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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 75/2000
de 9 de Maio

A Lei n.o 115/99, de 3 de Agosto, estabeleceu o regime
jurídico das associações representativas dos imigrantes
e seus descendentes, prevendo o reconhecimento da sua
representatividade, bem como o direito ao apoio técnico
e financeiro do Estado para o desenvolvimento das suas
actividades e o direito a beneficiar de tempo de antena
nos serviços públicos de rádio e televisão.

Importa pois definir o processo de reconhecimento
de representatividade, delimitar os sectores de actuação
e definir critérios objectivos de apoio às actividades
desenvolvidas pelas associações representativas de imi-
grantes e seus descendentes, por forma que possam
melhor proteger os direitos e interesses específicos
daqueles, contribuindo para que todos os cidadãos legal-
mente residentes em Portugal gozem de dignidade e
oportunidades idênticas.

Acresce que a Lei n.o 115/99, de 3 de Agosto, prevê
que passem a integrar o Conselho Consultivo para os
Assuntos da Imigração três representantes das associa-
ções representativas das comunidades de imigrantes não
lusófonas, pelo que igualmente se revela necessário
regulamentar a respectiva eleição.

Foi ouvido o Conselho Consultivo para os Assuntos
da Imigração.

Assim, no desenvolvimento do regime jurídico da Lei
n.o 115/99, de 3 de Agosto, e nos termos das alíneas a)
e c) do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta,
para valer como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regulamenta a Lei n.o 115/99,
de 3 de Agosto, que tem por objectivo estabelecer o
regime de constituição e os direitos e deveres das asso-
ciações representativas dos imigrantes e seus descen-
dentes.

Artigo 2.o

Direitos das associações

1 — As associações de imigrantes gozam dos seguin-
tes direitos:

a) Participar na definição da política de imigração;
b) Participar nos processos legislativos referentes

a imigração;
c) Participar em órgãos consultivos, nos termos do

presente diploma;
d) Beneficiar de direito de antena nos serviços

públicos de rádio e televisão através das res-
pectivas associações representativas de âmbito
nacional;

e) Beneficiar de todos os direitos e regalias atri-
buídos por lei às pessoas colectivas de utilidade
pública;

f) Beneficiar de isenção de custas e preparos judi-
ciais e de imposto do selo;

g) Solicitar e obter das entidades competentes as
informações e a documentação que lhes per-
mitam acompanhar a definição e execução das
políticas de imigração;

h) Intervir junto das autoridades públicas em
defesa dos direitos dos imigrantes;

i) Participar, junto das autarquias locais, na defi-
nição e execução das políticas locais que digam
directamente respeito aos imigrantes;

j) Beneficiar de apoio técnico e financeiro por
parte do Estado, nos termos do presente
diploma.

2 — Os direitos previstos nas alíneas a) a f) do número
anterior só podem ser exercidos pelas associações cuja
representatividade seja reconhecida, nos termos dos arti-
gos 3.o e 4.o do presente diploma e do artigo 5.o da
Lei n.o 115/99, de 3 de Agosto.

Artigo 3.o

Reconhecimento

1 — O reconhecimento de representatividade
depende de requerimento da associação interessada e
da verificação dos requisitos legais previstos na Lei
n.o 115/99, de 3 de Agosto.

2 — O requerimento referido no número anterior é
dirigido ao Alto-Comissário para a Imigração e Minorias
Étnicas (ACIME), instruído com os seguintes docu-
mentos:

a) Cópia dos estatutos e do respectivo extracto
publicado no Diário da República;

b) Cópia da acta de eleição dos corpos sociais em
exercício;

c) Cópia do cartão de identificação de pessoa
colectiva;

d) Relatório de actividades do último exercício, ou
plano anual de actividades, caso se trate de asso-
ciação em início de actividade;

e) Declaração em que conste o número total de
associados e o âmbito territorial de actuação.

3 — Sempre que se verifiquem alterações, as asso-
ciações devem enviar ao ACIME os documentos cor-
respondentes às mesmas e referidos no número anterior,
a fim de confirmar a manutenção dos requisitos legais
do reconhecimento de representatividade, sem prejuízo
da remessa anual, até 31 de Janeiro, da declaração men-
cionada na alínea e) do n.o 2.

4 — As associações de imigrantes podem ser de
âmbito nacional, regional ou local, de acordo com o
número mínimo de associados, que será, respectiva-
mente, de 1000, 500 e 100.

Artigo 4.o

Instrução e decisão do processo

1 — O ACIME e o Conselho Consultivo para os
Assuntos da Imigração (COCAI) podem solicitar infor-
mações ou documentos adicionais que se revelem neces-
sários a tomada de decisão ou à emissão de parecer.

2 — O COCAI emite parecer no prazo máximo de
10 dias úteis a contar da data da entrada do reque-
rimento ou da instrução do processo nos termos do
número anterior.

3 — O ACIME profere a decisão no prazo máximo
de 15 dias a contar da emissão do parecer do COCAI.

Artigo 5.o

Publicidade

O ACIME promove, no prazo de 10 dias, a publicação
no Diário da República do extracto da decisão proferida.
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Artigo 6.o

Registo das associações

O Gabinete do ACIME organiza o registo das asso-
ciações cuja representatividade é reconhecida e emite,
anualmente, o respectivo cartão de identificação, de
modelo anexo ao presente diploma.

Artigo 7.o

Direito de participação das associações representativas

1 — As associações com reconhecimento de repre-
sentatividade participam na definição das medidas con-
cretizadoras do Programa do Governo em matéria de
imigração.

2 — O membro do Governo responsável pela área
da igualdade faculta às associações referidas no número
anterior os elementos necessários, fixando um prazo
para que elas se pronunciem por escrito, o qual não
poderá ser inferior a 15 dias.

3 — As associações referidas no n.o 1, através das
respectivas associações de âmbito nacional, beneficiam
do direito de antena nos serviços públicos de rádio e
televisão nos mesmos termos das associações profis-
sionais.

Artigo 8.o

Apoio do Estado

1 — O membro do Governo responsável pela área
da igualdade concede apoio do Estado e valoriza o con-
tributo das associações de imigrantes na execução das
políticas nacionais vocacionadas para a melhoria das
condições de vida dos imigrantes em Portugal, na pers-
pectiva da sua integração na sociedade, com respeito
pela sua identidade e cultura de origem, de forma a
eliminar a discriminação, bem como para a promoção
da dignificação e da igualdade de oportunidades de
todos os cidadãos legalmente residentes em Portugal.

2 — O apoio referido no número anterior efectiva-se
através de ajudas de carácter técnico e financeiro às
associações de imigrantes que desenvolvam programas,
projectos e acções que tenham como objectivo:

a) Contribuir para a integração de cidadãos imi-
grantes, promovendo a sua dignificação e igual-
dade de oportunidades;

b) A mudança de atitudes e mentalidades, no
âmbito da igualdade de oportunidades dos cida-
dãos legalmente residentes em Portugal, nomea-
damente a nível da educação, da cultura e dos
meios de comunicação social;

c) A formação técnica de suporte a iniciativas
empresariais, culturais e sociais com vista a esti-
mular a actividade empreendedora dos imi-
grantes;

d) A formação profissional, de forma a fomentar
o aumento da qualificação profissional dos cida-
dãos imigrantes;

e) A criação de serviços de apoio às famílias
imigrantes;

f) O estabelecimento de intercâmbios com asso-
ciações congéneres estrangeiras ou a promoção
de acções comuns de informação ou formação;

g) O estudo e a investigação de casos e medidas
de integração social e de discriminação baseada
na raça, cor, nacionalidade ou origem étnica;

h) A eliminação de todas as formas de discrimi-
nação baseadas na raça, cor, nacionalidade ou
origem étnica.

Artigo 9.o

Critérios de apreciação dos pedidos

1 — Os pedidos de apoio formulados ao abrigo do
artigo anterior são apreciados de acordo com os seguin-
tes critérios:

a) Qualidade técnica da acção proposta, nomea-
damente quanto aos objectivos, conteúdos pro-
gramáticos e duração da acção;

b) Âmbito regional, local, nacional ou internacio-
nal da acção proposta;

c) O grau de carência da região ou população
abrangida;

d) A continuidade e a estabilidade dos efeitos
pretendidos;

e) A participação de trabalho de voluntariado;
f) A relação entre o custo e os resultados espe-

rados;
g) Capacidade de estabelecer parcerias;
h) Tipo de actividades desenvolvidas pela associa-

ção promotora da acção ou projecto;
i) Cumprimento dos objectivos de acções ou pro-

jectos anteriores.

2 — São excluídas do apoio as associações que se
encontrem numa das situações previstas no artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

Artigo 10.o

Formalização dos pedidos

As associações devem formalizar os seus pedidos de
apoio ao membro do Governo responsável pela área
da igualdade.

Artigo 11.o

Formas de apoio técnico

O apoio técnico, a prestar pelo membro do Governo
que tem a seu cargo a área da igualdade ou por entidades
públicas ou privadas com as quais aquele estabeleça
acordos para o efeito, deve revestir, entre outras, as
seguintes formas:

a) Informação jurídica ou outra;
b) Documentação, bibliografia.

Artigo 12.o

Modalidades de apoio financeiro

1 — O apoio financeiro pode ser concedido à glo-
balidade das acções previstas no plano anual de acti-
vidades ou pontualmente.

2 — As associações que optem pelo apoio para o
plano anual de actividades não serão elegíveis para o
apoio pontual.

3 — As associações que optem pelo apoio pontual
podem apresentar até ao máximo de três pedidos por
ano civil.

4 — O apoio financeiro não pode exceder 70% do
total do valor do programa, projecto ou acção.
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Artigo 13.o

Prazo de apresentação dos pedidos

Os pedidos devem ser apresentados ao membro do
Governo responsável pela área da igualdade até 31 de
Outubro do ano que antecede o apoio para o plano
anual de actividades e até 60 dias de antecedência para
o apoio pontual.

Artigo 14.o

Apreciação e decisão dos pedidos

1 — Os pedidos são apreciados pelo ACIME, que
solicita parecer ao COCAI:

a) Até 31 de Janeiro do ano a que respeita o pedido
de apoio para o plano anual de actividades;

b) No prazo de 10 dias úteis a contar da apre-
sentação do pedido de apoio pontual.

2 — O membro do Governo responsável pela área
da igualdade decide sobre a concessão do apoio e comu-
nica a decisão no prazo máximo de 10 dias úteis a contar
da emissão da apreciação feita pelo ACIME e promove
a celebração do protocolo de apoio nos 15 dias seguintes
à comunicação da decisão.

Artigo 15.o

Processamento do apoio financeiro

O apoio financeiro é concedido de acordo com o
seguinte calendário de pagamentos:

a) Para o plano anual de actividades: 50% até 31
de Março, 20% até 30 de Junho, 30% após 30
de Novembro e condicionado à apresentação
de relatório de actividades e contas até aquela
data;

b) Para o apoio pontual: 60% com a celebração
do protocolo de apoio e 40% no prazo de 10
dias úteis após entrega de relatório de activi-
dades e contas.

Artigo 16.o

Deveres das associações

1 — As associações apoiadas ficam obrigadas a:

a) Aceitar a avaliação e o acompanhamento das
actividades apoiadas;

b) Articular, sempre que possível, as suas activi-
dades com as actividades que o membro do
Governo responsável pela área da igualdade
promova no mesmo âmbito;

c) Apresentar, até 15 de Janeiro de cada ano, rela-
tório anual e circunstanciado da actividade
desenvolvida e da aplicação das verbas con-
cedidas.

2 — O relatório referido no número anterior, caso
se trate de apoio pontual, é apresentado no prazo
máximo de 30 dias após o final da acção apoiada.

3 — Caso se verifiquem irregularidades na aplicação
das verbas concedidas, nomeadamente a sua utilização
para fins diversos dos indicados, a associação fica impe-
dida de concorrer a qualquer espécie de apoio por um
prazo de dois anos, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal a que haja lugar.

Artigo 17.o

Avaliação e acompanhamento

1 — Compete ao ACIME a avaliação e o acompa-
nhamento da aplicação das verbas concedidas.

2 — O ACIME promove a publicação no Diário da
República, de um relatório até 30 de Abril do ano
seguinte àquele a que se referem os apoios, donde consta
a lista das associações apoiadas, a modalidade de apoio
e os respectivos montantes.

Artigo 18.o

Financiamento

A atribuição dos apoios previstos no presente diploma
fica condicionada à dotação orçamental inscrita para
o efeito no Orçamento do Estado, em rubrica própria,
nos termos do artigo 8.o da Lei n.o 115/99, de 3 de
Agosto.

Artigo 19.o

Conselho consultivo

1 — As associações de imigrantes das comunidades
não lusófonas cuja representatividade venha a ser reco-
nhecida nos seis meses seguintes à publicação do pre-
sente diploma elegem os três representantes a que alude
a alínea b) do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 39/98,
de 27 de Fevereiro, na redacção dada pela Lei n.o 115/99,
de 3 de Agosto.

2 — O Gabinete do ACIME promove a eleição nos
15 dias posteriores ao decurso do prazo fixado no
número anterior.

3 — O mandato dos actuais membros do conselho,
nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 39/98, de 27 de Fevereiro, termina no prazo de três
anos a contar da data da respectiva posse.

Artigo 20.o

Disposição transitória

1 — Os pedidos sobre os quais o COCAI se haja já
pronunciado são decididos no prazo máximo de 10 dias
a contar da publicação do presente diploma.

2 — No ano 2000, o prazo para apresentação de pedi-
dos de apoio ao plano anual de actividades é de 45
dias a contar da data de publicação do presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Março de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Maria de
Belém Rosei ra Mart ins Coelho Henr iques de
Pina — Armando António Martins Vara.

Promulgado em 14 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.
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ANEXO

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 76/2000

de 9 de Maio

A experiência resultante da aplicação do Decreto-Lei
n.o 77/97, de 5 de Abril, aconselha ao reajustamento
das competências atribuídas à Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres e à Direcção-Geral de Viação, no res-
peitante à formação e certificação profissional dos con-
dutores de veículos de transporte de mercadorias
perigosas.

Por outro lado, a necessidade de manter integrado
o quadro legal aplicável ao transporte rodoviário de mer-
cadorias perigosas, nacional e internacional, conforme
determina a Directiva n.o 94/55/CE, do Conselho, de
21 de Novembro de 1994, requer que se proceda à actua-
lização das disposições técnicas do Regulamento Nacio-
nal de Transporte de Mercadorias Perigosas por
Estrada (RPE), pelo que se transpõe, pelo presente
diploma, a Directiva n.o 99/47/CE, da Comissão, de 21 de
Maio de 1999, que modificou os anexos A e B da direc-
tiva de base.

A obrigação de transpor para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 96/35/CE, do Conselho, de 3 de Junho
de 1996, relativa à designação e à qualificação profis-
sional dos conselheiros de segurança para o transporte
de mercadorias perigosas por estrada, por caminho de
ferro ou por vias navegáveis, recomenda também que
se proceda desde já ao reenquadramento da intervenção
dos actuais técnicos de segurança, remetendo-se para
diploma específico a definição dos requisitos de cer-
tificação e actividade dos profissionais em questão.

Foi ouvida a Comissão Nacional do Transporte de
Mercadorias Perigosas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 7.o, 10.o, 11.o e 12.o do Decre-
to-Lei n.o 77/97, de 5 de Abril, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.o

Campo de aplicação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Aos transportes com origem e destino em ter-

ritório português aplica-se o Regulamento Nacional do
Transporte de Mercadorias Perigosas por Estrada
(RPE), a aprovar por portaria conjunta dos Ministros
do Equipamento Social, da Administração Interna, da
Economia, da Saúde, do Ambiente e do Ordenamento
do Território e da Ciência e da Tecnologia.

Artigo 2.o

Competências

1 — A execução do presente diploma, do ADR e do
RPE compete:

a) À Direcção-Geral de Transportes Terres-
tres (DGTT), no respeitante ao acesso à rea-
lização do transporte, às condições de admissão
das matérias para transporte e à qualificação
e actividade dos profissionais de transporte;

b) À Direcção-Geral de Viação (DGV), no res-
peitante às condições técnicas dos veículos e
às condições de circulação e segurança rodo-
viária;

c) Aos restantes serviços e entidades a designar
na portaria a que se refere o n.o 4 do artigo 1.o,
no respeitante às demais condições de realiza-
ção do transporte.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

Conselheiros de segurança

1 — As pessoas singulares ou colectivas estabelecidas
em território português que efectuem transportes de
mercadorias perigosas ou que procedam a operações
de carregamento ou de descarga ligadas a estes trans-
portes devem nomear um ou mais conselheiros de segu-
rança para os transportes de mercadorias perigosas, para
supervisionar as condições de realização desses trans-
portes e respectivas operações de carregamento e
descarga.

2 — As qualificações que os conselheiros de segu-
rança devem possuir e as demais condições de nomeação
e exercício da sua actividade são definidas em diploma
próprio.
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Artigo 7.o

Acidentes

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No diploma a que se refere o n.o 2 do artigo 3.o

é regulada a intervenção dos conselheiros de segurança
no que respeita à avaliação dos acidentes que ocorram
com os transportes sob a sua supervisão.

Artigo 10.o

Contra-ordenações

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) O não cumprimento da proibição de transportar
quaisquer passageiros para além do pessoal de
bordo, prevista no marginal 10.352, com coima
de 25 000$ a 125 000$;

n) O não cumprimento da proibição de fumar
durante o carregamento, a descarga ou qualquer
movimentação de mercadorias perigosas, pre-
vista no marginal 10.416, com coima de 25 000$
a 125 000$.

2 — Relativamente às infracções descritas no n.o 1,
são da responsabilidade:

a) Do expedidor ou carregador, as previstas nas
alíneas a), d), g), i) e l);

b) Do proprietário, locatário em regime de locação
financeira ou possuidor efectivo por qualquer
outro título do material de transporte, as pre-
vistas nas alíneas b), c), e), f), h) e k);

c) Do condutor, as previstas nas alíneas j) e m);
d) Do agente do facto constitutivo, a prevista na

alínea n).

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A não exibição, no acto da fiscalização, dos do-

cumentos a que se referem as alíneas e), k) ou l) é
punível com as coimas previstas nessas mesmas alíneas,
salvo se for comprovada a existência do documento não
apresentado, até ao termo do prazo fixado para a con-
testação no processo contra-ordenacional.

6 — A mera falta de apresentação de documentos
no acto da fiscalização é punível com coima de 10 000$
a 50 000$.

Artigo 11.o

Infractores não estabelecidos ou domiciliados em Portugal

1 — Se o responsável pela infracção não for estabe-
lecido ou domiciliado em Portugal e não efectuar de
imediato o pagamento voluntário da coima, procederá
ao depósito de quantia igual ao valor máximo da coima
prevista para a contra-ordenação praticada.

2 — O pagamento voluntário será efectuado pelo
valor mínimo da coima, em numerário ou por outros
meios de pagamento de curso legal em Portugal.

3 — O depósito referido no n.o 1 deverá ser efectuado
no acto da verificação da contra-ordenação, destinan-
do-se a garantir o pagamento da coima em que o infrac-
tor possa vir a ser condenado, bem como das despesas
legais a que houver lugar.

4 — Se o infractor declarar que pretende pagar a
coima ou efectuar o depósito e não puder fazê-lo no
acto da verificação da contra-ordenação, serão apreen-
didos, até efectivação do pagamento ou do depósito,
a carta de condução, o livrete, o título de registo de
propriedade, a ficha de inspecção periódica e a licença
do veículo ou equivalente e, se existirem, o certificado
de formação do condutor e o certificado de aprovação
do veículo.

5 — No caso previsto no número anterior, deve ser
elaborado auto de apreensão provisório e emitidas guias
de substituição dos documentos apreendidos, com vali-
dade até ao termo do 1.o dia útil posterior ao da infrac-
ção, tornando-se, na mesma data, efectivo o auto de
apreensão provisório.

6 — Se, por qualquer motivo ou por qualquer forma,
se constatar que o infractor iludiu as obrigações sub-
jacentes à responsabilidade contra-ordenacional e haja
documentos apreendidos, a entidade fiscalizadora reme-
terá, para os efeitos legais:

a) À Direcção-Geral de Viação, a carta de con-
dução, o livrete, o título de registo de proprie-
dade e a ficha de inspecção periódica ou docu-
mentos equivalentes;

b) À Direcção-Geral de Transportes Terrestres, os
restantes títulos.

7 — A falta de pagamento voluntário ou do depósito,
nos termos dos números anteriores, implica a apreensão,
a imobilização e a remoção do veículo, que se manterão
até à efectivação do pagamento ou depósito ou até à
decisão absolutória.

Artigo 12.o

Instrução e decisão dos processos de contra-ordenação

1 — A instrução dos processos por contra-ordenação
previstos no presente diploma compete:

a) À Direcção-Geral de Transportes Terrestres, no
respeitante às infracções previstas nas alíneas a),
b), c), d), g), i), k), l), m) e n) do n.o 1 do
artigo 10.o;

b) À Direcção-Geral de Viação, no respeitante às
infracções previstas nas alíneas e), f), h) e j)
do n.o 1 do artigo 10.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

É aditado um artigo 11.o-A ao Decreto-Lei n.o 77/97,
de 5 de Abril, com a seguinte redacção:

«Artigo 11.o-A
Imobilização e remoção de veículos

1 — A imobilização a que se refere o presente
diploma pode ser efectuada por bloqueamento do
rodado ou dos órgãos de direcção do veículo, através
de dispositivo adequado, ou pela selagem do veículo
ou de órgãos essenciais do mesmo.
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2 — Aquando da imobilização será preenchida uma
ficha, cujo original será apenso ao auto e o duplicado
entregue ao infractor, a qual conterá a notificação do
condutor, os elementos de identificação do veículo, a
indicação da situação que deu origem à imobilização,
a data e o local da imobilização e o regime ao qual
o veículo fica sujeito.

3 — O levantamento da imobilização depende do
pagamento da coima, do depósito da caução ou de deci-
são nesse sentido, proferida no respectivo processo.

4 — Os agentes de autoridade que procedam à imo-
bilização e o Estado não respondem pelos danos sur-
gidos no veículo ou na carga transportada, enquanto
aquele se encontrar imobilizado, salvo se os mesmos
forem causados por quaisquer acções imputáveis aos
agentes e não necessárias à operação de imobilização.

5 — Quando necessário, designadamente para evitar
evidente perigo ou grave perturbação do trânsito, a auto-
ridade fiscalizadora deve providenciar a remoção do veí-
culo para local adequado.

6 — À apreensão, ao bloqueamento e à remoção de
veículos aplica-se o regime estabelecido no Código da
Estrada e legislação complementar.»

Artigo 3.o

As rubricas 32, 34 e 36 da lista de controlo anexa
ao Decreto-Lei n.o 77/97, de 5 de Abril, passam a ter
a seguinte redacção:

a) Rubrica 32: «Uma lanterna de bolso para cada
membro da tripulação do veículo»;

b) Rubrica 34: «Dois sinais de aviso portáteis;»
c) Rubrica 36: «Equipamento de protecção para

cada membro da tripulação do veículo».

Artigo 4.o

O Regulamento Nacional de Transporte de Merca-
dorias Perigosas por Estrada (RPE), aprovado pela Por-
taria n.o 1196-C/97, de 24 de Novembro, é alterado em
conformidade com o anexo ao presente diploma, que
dele faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Fer-
nando Manuel dos Santos Gomes — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Antó-
nio Luís Santos Costa — Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — José Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 11 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

PLANO

Disposições comuns

Inserir a seguinte rubrica, depois de «Autorizações de derrogação»:

«Formação do pessoal envolvido no transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15»

Anexo B — I parte

Inserir as seguintes rubricas na secção 2, depois de «Veículos com cisternas fixas ou veículos-baterias»:

«Travagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 221
Aparelhos de aquecimento a combustão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 222»

Acrescentar a seguinte rubrica no início da secção 3:

«Aparelhos de aquecimento a combustão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 300»

Inserir as seguintes rubricas na secção 3, depois de «Tripulação do veículo»:

«Formação especial dos condutores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 315
Formação de outro pessoal envolvido no transporte de mercadorias perigosas por estrada, para além dos condutores . . . 10 316»

Anexo B — III parte

Inserir, depois da rubrica relativa ao apêndice B.1d, a seguinte rubrica:

«Apêndice B.1e — Disposições relativas a cisternas para transporte de resíduos operadas sob vácuo . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 000 e seguintes»

Modificar o título do apêndice B.2 como segue:

«Disposições uniformes relativas à construção dos veículos destinados ao transporte de mercadorias perigosas.»

Disposições comuns

1 (1) Na definição de «contentor-cisterna», inserir «gasosas» depois de «matérias» e suprimir a última frase.
Modificar do seguinte modo as definições abaixo indicadas:

— «cisterna desmontável», uma cisterna com capacidade superior a 450 l, que não seja uma cisterna fixa, um conten-
tor-cisterna ou um elemento de um veículo-bateria, que não seja concebida . . . (restante texto sem alterações);

— «cisterna fixa», uma cisterna com uma capacidade superior a 1000 l, fixada por construção permanentemente . . . (restante
texto sem alterações);

— «cisterna», quando o termo é utilizado isoladamente, um contentor-cisterna, uma cisterna fixa, uma cisterna desmontável
ou um elemento de um veículo-bateria, com uma capacidade superior a 1000 l . . . (ver, porém, . . .) (restante texto
sem alterações).
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Inserir as novas definições seguintes:

— «aparelho de aquecimento a combustão», um dispositivo que utiliza directamente um combustível líquido ou gasoso,
sem efectuar a recuperação de calor do motor de propulsão do veículo;

— «volume», o produto final da operação de embalagem pronto para a expedição, constituído pela própria embalagem
ou GRG com o respectivo conteúdo. O termo compreende os recipientes para gás, de acordo com a definição do
marginal 2211, bem como os objectos que, devido às suas dimensões, peso ou configuração, podem ser transportados
não embalados ou transportados em berços, grades ou dispositivos de manuseamento. O termo não se aplica aos
objectos não embalados e matérias transportados a granel em contentores ou em veículos nem às matérias transportadas
em cisternas;»

No penúltimo travessão, substituir «9.a edição» por «10.a edição» e «ST/SG/AC.10/1/Rev.9» por «ST/SG/AC.10/1/Rev.10».

Acrescentar no final:

— «Código IMDG», o Código Marítimo Internacional das Mercadorias Perigosas, publicado pela Organização Marítima
Internacional (OMI) em Londres;

— «Instruções Técnicas da OACI», as Instruções Técnicas para a Segurança do Transporte Aéreo das Mercadorias Perigosas,
publicadas pela Organização da Aviação Civil Internacional (OACI) em Montreal.

2 (1) Nas unidades de Pressão deve ler-se «1 bar=105 Pa».

(1) No quadro dos múltiplos e submúltiplos, l. 12, col. 3.a, substituir «m» por «l».
4 (1) a) O final da segunda frase deve ler-se como segue:

«[ . . . ] exigido pelas prescrições em vigor para um outro modo de transporte, bem como qualquer documento de transporte
exigido pela lei fiscal para controlo do imposto sobre o valor acrescentado relativo às mercadorias em circulação, ou ainda,
no caso dos transportes por conta de outrem, a guia de transporte prevista no artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 38/99, de 6
de Fevereiro, ou a declaração de expedição prevista no artigo 4.o da Convenção Relativa ao Contrato de Transporte Internacional
de Mercadorias por Estrada (CMR).»
A nota 2 deve ler-se como segue:

«No caso da aplicação do marginal 10 011, a quantidade total de mercadorias perigosas transportadas por unidade de transporte
deve ser expressa sob a forma de um valor calculado em conformidade com as disposições pertinentes deste marginal.»

7 (1) a) Acrescentar, no final, o seguinte texto:

«Não se encontram submetidas às prescrições do RPE uma mistura ou uma solução contendo uma ou mais matérias expressamente
enumeradas ou classificadas numa rubrica ‘n. s. a.’ e uma ou várias matérias não perigosas, se as características de perigo
da mistura ou da solução forem tais que não correspondam aos critérios de classificação de qualquer classe (incluindo os
relativos aos efeitos conhecidos sobre o homem).»

(1) b) Suprimir, antes da rubrica 2.3.2, o título «Definições e prescrições gerais».

11 c) Acrescentar no final:

«Neste caso, só o parágrafo (1) do marginal 10 500 é aplicável à marcação e à etiquetagem do veículo propriamente dito.»
Acrescentar um novo marginal 15 como segue:

15 «Formação do pessoal envolvido no transporte

Os expedidores de mercadorias perigosas abrangidas pelo presente Regulamento devem assegurar que o pessoal afecto a tarefas
ligadas às operações de transporte receba uma formação nos domínios correspondentes às respectivas responsabilidades (v. anexo B,
marginal 10 316).»

ANEXO A

Prescrições relativas às matérias e objectos perigosos

I parte — Definições e prescrições gerais

2002 Inserir um novo parágrafo (15), como segue:

«(15) (V. marginal 15.)»

II parte — Enumeração das matérias e prescrições particulares para as diversas classes

Classe 1 — Matérias e objectos explosivos

2101 4.o Inserir uma nova nota 3 ao número de identificação 0143, como segue:

«Nota 3. — A autoridade competente pode autorizar a classificação destas misturas na classe 3 na base de ensaios da série 2 e da série 6, c), efectuados
sobre pelo menos três embalagens, tal como são preparadas para transporte [v. marginal 2300 (9)].»

Renumerar as actuais notas 3 a 5 como notas 4 a 6, respectivamente.
Renumerar a nota ao número de identificação 0150 como nota 1 e acrescentar uma nota 2, como segue:

«Nota 2. — A autoridade competente pode autorizar a classificação destas misturas na classe 4.1 na base de ensaios da série 6, c), efectuados sobre pelo
menos três embalagens, tal como são preparadas para transporte.»

5.o Número de identificação 0059.
17.o Número de identificação 0439.
39.o Número de identificação 0440.
47.o Número de identificação 0441: suprimir da denominação a palavra «industriais».

2102 Modificar a última frase do parágrafo (14) como segue:

«Esses objectos não embalados podem ser fixados sobre berços ou colocados em grades ou outros dispositivos apropriados
de manuseamento, de armazenagem ou de lançamento, de maneira que não possam oscilar nas condições normais de transporte.»
Inserir no novo parágrafo (15) como segue:

«(15) Sempre que esses objectos explosivos de grande dimensão sejam submetidos a regimes de ensaio que cumpram os objectivos
do RPE no quadro dos respectivos ensaios de segurança operacional e de validade e que tais ensaios sejam realizados com
sucesso, a autoridade competente pode aprovar o transporte desses objectos ao abrigo do RPE.»
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Renumerar os parágrafos (15) e (16) como (16) e (17) respectivamente.

2105 (1) Antes da última frase, inserir uma nova frase como segue:

«No caso dos objectos não embalados, a inscrição deve ser colocada em cada objecto, no seu berço, ou no seu dispositivo
de manuseamento, de armazenagem ou de lançamento.»

(3) Suprimir a seguinte parte da frase: «contendo uma ou várias matérias corrosivas segundo os critérios da classe 8».

2115 (2) Inserir «inscrições e» antes da palavra «etiquetas».

Classe 2 — Gases

2200 (7) Inserir o seguinte texto no final da referência aos gases inflamáveis:

«Sempre que os dados disponíveis forem insuficientes para que possam ser utilizados estes métodos, podem aplicar-se métodos
de ensaios equivalentes reconhecidos pela autoridade competente.»

2201 1.o A Suprimir a nota 3.
1.o O Suprimir a nota ao número de identificação 1014.
1.o TO Transferir «2451 Trifluoreto de azoto comprimido» do 1.o TO para o 1.o O.
2.o A Inserir antes do número de identificação 1078:

«3337 Gás refrigerante R 404A (pentafluoretano, 1,1,1-trifluoretano e 1,1,1,2-tetrafluoretano, em mistura zeotrópica
com cerca de 44 % de pentafluoretano e 52 % de 1,1,1-trifluoretano).
3338 Gás refrigerante R 407A (difluormetano, pentafluoretano e 1,1,1,2-tetrafluoretano, em mistura zeotrópica
com cerca de 20 % de difluormetano e 40 % de pentafluoretano).
3339 Gás refrigerante R 407B (difluormetano, pentafluoretano e 1,1,1,2-tetrafluoretano, em mistura zeotrópica
com cerca de 10 % de difluormetano e 70 % de pentafluoretano).
3340 Gás refrigerante R 407C (difluormetano, pentafluoretano e 1,1,1,2-tetrafluoretano, em mistura zeotrópica
com cerca de 23 % de difluormetano e 25 % de pentafluoretano).»

2.o F 1965 Inserir depois de «Mistura A0»:

«Mistura A01, tem, a 70oC, uma pressão de vapor que não ultrapassa 1,6 MPa (18 bar) e a 50oC uma
massa volúmica de pelo menos 0,516 kg/l;
Mistura A02, tem, a 70oC, uma pressão de vapor que não ultrapassa 1,6 MPa (16 bar) e a 50oC uma
massa volúmica de pelo menos 0,505 kg/l;»
Inserir depois de «Mistura B»:
«Mistura B1, tem, a 70oC, uma pressão de vapor que não ultrapassa 2,3 MPa (23 bar) e a 50oC uma
massa volúmica de pelo menos 0,474 kg/l;
Mistura B2, tem, a 70oC, uma pressão de vapor que não ultrapassa 2,6 MPa (26 bar) e a 50oC uma massa
volúmica de pelo menos 0,463 kg/l;»
Modificar a nota 1 como segue:
«Para as misturas acima indicadas, são admitidos, para a denominação das matérias, os nomes em uso
do comércio, tais como butano para as misturas A. A01, A02 e A0 e propano para a mistura C.»

Inserir depois do número de identificação 1965:

«3354 Gás insecticida inflamável, n. s. a.»

2oTF Inserir antes do número de identificação 3160:

«3355 Gás insecticida tóxico, inflamável, n. s. a.»

6oA Acrescentar, depois do número de identificação 3164, uma nova nota como segue:
«Nota. — Os objectos destinados a funcionar como amortecedores não se encontram submetidos às prescrições do RPE, sob condição de que cada
objecto:

a) Tenha um compartimento de gás de uma capacidade que não ultrapasse 1 l e uma pressão de carga que não seja superior a 50 bar;
b) Tenha uma pressão mínima de rebentamento quatro vezes superior à pressão de carga a 20oC;
c) Seja fabricado de um material que não se fragmente em caso de ruptura;
d) Em caso de incêndio, seja protegido contra a ruptura por intermédio de um elemento fusível ou de um dispostivo de descompressão

que permita evacuar a pressão interna; e
e) Seja fabricado em conformidade com uma norma de garantia de qualidade aceitável pela autoridade competente.»

Inserir no final:
«3353 Geradores de gás para sacos insufláveis (air-bags), a gás comprimido, ou 3353 Módulos de saco insuflável
(air-bags), a gás comprimido, ou 3353 Pré-tensores de cintos de segurança, a gás comprimido.
Nota 1. — Esta rubrica aplica-se aos objectos que são utilizados nos veículos para fins de protecção individual, como geradores de gás para sacos
insufláveis (air-bags) ou módulos de sacos insufláveis (air-bags) ou pré-tensores de cintos de segurança que contenham um gás comprimido ou uma
mistura de gases comprimidos abrangidos pela classe 2, com ou sem pequenas quantidades de material pirotécnico. Para os conjuntos que contém
material pirotécnico, os efeitos explosivos provados devem ser confinados ao interior do recipiente sob pressão de tal forma que estes conjuntos
possam ser excluídos da classe 1, de acordo com a nota ao marginal 2100 (2) b), em conformidade com a alínea a) ii) do parágrafo 16.6.1.4.7
do Manual de Ensaios e Critérios, primeira parte. Além disso, os conjuntos devem ser concebidos ou embalados para o transporte de maneira
que, em caso de imersão nas chamas, não haja risco de fragmetação do recipiente sobre pressão ou de projecção. Será efectuada uma análise com
este objectivo. O recipiente sob pressão deve satisfazer as condições requeridas para o(s) gás(es) que contém.
Nota 2. — Os sacos insufláveis (air-bags) ou os cintos de segurança montados nos veículos ou em elementos de veículos completos (tais como colunas
de direcção, painéis de portas, assentos, etc.) não se encontram submetidos às prescrições do RPE.»

2201a (3) Acrescentar no final:
«Cada volume deve levar de modo claro e durável:

a) Número de identificação da mercadoria nele contida, precedido da sigla ‘UN’;
b) No caso de mercadorias diferentes com diferentes números de identificação transportadas no mesmo volume:

— os números de identificação das mercadorias contidas, precedidos da sila ‘UN’;
ou

— a sigla ‘LQ’ (2).



1972 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 107 — 9 de Maio de 2000

Estas inscrições devem figurar no interior de uma linha formando um losango com pelo menos 100 mm×100 mm; se tal não
for possível devido ao tamanho do volume, estas dimensões podem ser reduzidas sob condição de que as inscrições permanençam
bem fisíveis.»
Acrescentar uma nota de fim como segue:

«(2) A sigla ‘LQ’ corresponde à abreviatura da expressão em inglês ‘Limited quantities’, ou seja, ‘Quantidades limitadas’.»
Renumerar em consequência as restantes notas de fim.

2207 (3) Modificar como segue:
«São admitidos como gases de dispersão, componentes destes atentes ou gases de enchimento, para os geradores de aerossóis
(1950 aerossóis), os seguintes gases: os gases dos 1o A, 1o O e 1o F, com excepção do 2203 silano; os gases dos 2o A e
2o F, com excepção do metilsilano de número de identificação 3161; e 1070 protóxido de azoto do 2o O.»
(4) Modificar como segue:
«São admitidos como gases de enchimento, para os cartuchos de gás do n.o 2037, todos os gases do 1o e do 2o, excepto
os gases pirofóricos e os gases muito tóxicos (gases com um valor de CL50 inferior a 200 ppm).»

2210 (1) a) Substituir a última frase pelo seguinte texto:
«No entanto, se estas embalagens tiverem uma massa bruta máxima igual ou inferior a 2 kg, é suficiente que as mesmas
satisfaçam as ‘condições gerais de embalagem’ do marginal 3500 (1), (2) e (5) a (7);»

2212 (1) Acrescentar «directivas e» antes da palavra «normas» e no final:

«— para as aberturas: EN 849:1996 Garrafas de gás transportáveis — Válvulas de garrafas — Especificações e ensaios
de tipo (excepto o anexo A).»

2213 (2) Substituir «se forem aplicadas as normas seguintes» por «se for aplicada a seguinte norma».
Onde se lê «[reservado]» deve ler-se «EN 962:1996 Garrafas de gás transportáveis — Capacetes fechados e capacetes abertos
de protecção das válvulas de garrafas de gás industriais e médicas — Concepção, construção e ensaios».

2223 (2) Modificar o texto do terceiro travessão da nota de fim (9) [renumerada (10)] como segue:
«para a rubrica 1965 hidrocarbonetos gasosos em mistura liquefeita, n. s. a., do 2.o F: mistura A ou butano, mistura A01
ou butano, mistura A02 ou butano, mistura A0 ou butano, mistura A1, mistura B1, mistura B2, mistura B, mistura C ou
propano.»
(3) Modificar como segue:

«Consideram-se satisfeitas as prescrições do parágrafo (1) com excepção da alínea b), se forem aplicadas as partes correspondentes
da seguinte norma: EN 1089-1:1996 Garrafas de gás transportáveis — Identificação das garrafas de gás (com excepção do
GPL) — Parte 1: Marcação.»

2226 (1) Modificar o texto do terceiro travessão como segue:

«— Para a rubrica 1965 hidrocarbonetos gasosos em mistura liquefeita, n. s. a., do 2.o F: mistura A ou butano, mistura A01
ou butano, mistura A02 ou butano, mistura A0 ou butano, mistura A1, mistura B1, mistura B2, mistura B, mistura
C ou propano.
Para o transporte em cisternas [. . . ] [restante texto sem modificação].»

2237 (2) Inserir «inscrições e» antes da palavra «etiquetas».

2250 No quadro, modificar como segue as rubricas:

1.o TO Transferir «2451 trifluoreto de azoto comprimido» do 1.o TO para o 1.o O e modificar o período de «5» para
«10».

2.o A Acrescentar uma segunda linha ao número de identificação 3220 como segue: «/(1), (2), (3), (5)/-/3,6/10/0,72/g»
2.o TC Número de identificação 2194: Substituir «20,0» por «3,6» na coluna relativa à pressão de ensaio (MPa) e «1,3»

por «1,46» na coluna relativa à taxa de enchimento máxina (kg/l).

Ensaio

Pressão de ensaioNúmero
e

grupo

Número de identificação
—

Denominação da matéria ou do objecto

Embalagem
—

Tipo de recipiente
(marginal 2211)

Período
(anos)

(*)

Enchimento
—

Taxa
de enchimento

máxima
(kg/l,MPa,

ou percentagem
do vol.)

Prescrições
particulares

Pressão
de

enchimento ×
MPa

Inserir as seguintes rubricas:

2.o A 3337 gás refrigerante R 404A . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 3,6 10 0,82
3338 gás refrigerante R 407A . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 3,6 10 0,94
3339 gás refrigerante R 407B . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 3,8 10 0,93
3340 gás refrigerante R 407C . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 3,5 10 0,95

Modificar como segue:

2.o F 1965 hidrocarbonetos gasosos em mistura lique-
feita, n. s. a., tais como . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 10 (***) m, n

Mistura A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 1,0 10 0,50
Mistura A01 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 1,5 10 0,49
Mistura A02 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 1,5 10 0,48
Mistura A0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 1,5 10 0,47
Mistura A1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 2,0 10 0,46
Mistura B1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 2,5 10 0,45
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Ensaio

Pressão de ensaioNúmero
e

grupo

Número de identificação
—

Denominação da matéria ou do objecto

Embalagem
—

Tipo de recipiente
(marginal 2211)

Período
(anos)

(*)

Enchimento
—

Taxa
de enchimento

máxima
(kg/l,MPa,

ou percentagem
do vol.)

Prescrições
particulares

Pressão
de

enchimento ×
MPa

2.o F Mistura B2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 2,5 10 0,44
Mistura B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 2,5 10 0,43
Mistura C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 3,0 10 0,42

Inserir a rubrica seguinte:

2.o F 3354 gás insecticida inflamável, n. s. a. . . . . . . . . (1), (2), (3), (5) 10 n

Inserir a rubrica seguinte:

2.o TF 3355 gás insecticida tóxico, inflamável, n. s. a. . . . (1), (2), (3), (5) 5 n

Acrescentar a seguinte nota no final do quadro:

«(***) Para as misturas de gás do 2.o F, 1965, a massa máxima de conteúdo por litro de capacidade é obtida da seguinte forma:»

Classe 3 — Líquidos inflamáveis

2300 Acrescentar um novo parágrafo (9) como segue:

«(9) A nitroglicerina em mistura, dessensibilizada, líquida, inflamável, com, no máximo, 30 % (massa) de nitroglicerina foi
afectada ao número de identificação 3343 das Recomendações Relativas ao Transporte de Mercadorias Perigosas. Não deve
ser classificada ou aceite como matéria da classe 3 a não ser que tal seja autorizado pela autoridade competente na base
dos resultados de ensaios da série 2 e de um ensaio da série 6, tipo c), do Manual de Ensaios e Critérios, primeira parte,
executados sobre os volumes tais como são preparados para o transporte. A autoridade competente deverá determinar o número
e o grupo com base no grau de perigo real e no tipo de embalagem utilizado para o ensaio da série 6, tipo c) (v. também
o marginal 2101, 4.o, número de identificação 0143).»

2301 2.o a) e b) Inserir o seguinte antes do n.o 1993:

«3336 mercaptanos líquidos, inflamáveis, n. s. a. ou 3336 mercaptanos em mistura líquida inflamável, n. s. a.»

3.o b) Sob a rubrica «Hidrocarbonetos», modificar 1307 como segue: «1307 xilenos».
Sob a rubrica «Álcoois», substituir «1105 álcoois anílicos» por «1105 pentanóis».
Sob a rúbrica «Matérias sulfuradas» acrescentar no final o seguinte:

«3336 mercaptanos líquidos, inflamáveis, n. s. a. ou 3336 mercaptanos em mistura líquida inflamável, n. s. a.»

23.o Suprimir «2401 piperidina».

31.o c) Sob a rubrica «Hidrocarbonetos», modificar 1307 como segue: «1307 xilenos.»
Sob a rubrica «Matérias halogenadas», inserir, antes de 2392, o seguinte: «2344 bromopropanos».
Sob a rubrica «Álcoois», substituir «1105 álcoois amílicos» por «1105 pentanóis».
Sob a rubrica «Matérias sulfuradas» acrescentar no final o seguinte:

«3336 mercaptanos líquidos, inflamáveis, n. s. a. ou 3336 mercaptanos em mistura líquida, inflamável, n. s. a.»

Sob a rubrica F, modificar a nota 2 como segue:

«Nota 2. — A classificação de um pesticida numa das rubricas do 41.o deve ser função do ingrediente activo, do estado físico do pesticida e de qualquer risco subsidiário
que este seja susceptível de apresentar.»
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41.o Suprimir 2766, 2768, 2770 e 2774.

Modificar 2772 como segue:

«2772 tiocarbamato pesticida líquido inflamável, tóxico, com ponto de inflamação inferior a 23oC.»

Inserir, depois de 3024:

«3346 ácido fenoxiacético, derivado pesticida líquido, inflamável, tóxico, com ponto de inflamação inferior a 23oC;
3350 piretróide pesticida líquido, inflamável, tóxico, com ponto de inflamação inferior a 23oC;»

2301a (2) Na primeira frase, após «em embalagens interiores metálicas ou de plástico» acrescentar «que não sejam susceptíveis
de se quebrar ou de ser facilmente perfuradas».

Modificar a), b) e c) como segue:

«a) As matérias classificadas em b) de cada número, à excepção do 5.o b) e das bebidas alcoólicas do 3.o b), até 1 l por
embalagem interior e 12 l por volume;
b) As bebidas alcoólicas do 3.o b) até 1 l por embalagem interior;
c) As matérias classificadas em 5.o b), até 1 l por embalagem interior e 20 l por volume;»

(6) Substituir o membro da frase «prescrições técnicas (na medida em que estas respeitem aos reservatórios de carburante)
do Regulamento CEE n.o 34 modificado ou da Directiva n.o 70/221/CEE, ou pode ser transportado» por «prescrições técnicas
em vigor, ou pode ser transportado».

Acrescentar um novo parágrafo (7) como segue:

«(7) Para o transporte em conformidade com os parágrafos (1) e (2) acima, cada volume deve levar de modo claro e durável:

a) Número de identificação da mercadoria nele contida, precedido da sigla ‘UN’;
b) No caso de mercadorias diferentes com diferentes números de identificação transportadas no mesmo volume:

— os números de identificação das mercadorias contidas, precedidas da sigla ‘UN’; ou
— a sigla ‘LQ’ (5).

Estas inscrições devem figurar no interior de uma linha formando um losango com pelo menos 100 mm × 100 mm; se tal
não for possível devido ao tamanho do volume, estas dimensões podem ser reduzidas sob condição de que as inscrições permaneçam
bem visíveis.»

Acrescentar uma nota de fim como segue:
«(5) A sigla ‘LQ’ corresponde à abreviatura da expressão em inglês ‘Limited quantities’, ou seja, ‘Quantidades limitadas’.»

Renumerar em consequência as restantes notas de fim.

2308 (3) Na última frase, suprimir «assim como para as matérias do 5.o c)».

Substituir o texto entre os últimos parêntesis pelo seguinte: «(v. marginais 3512, 3552 a 3554 e 3561)».

2314 (1) O quarto parágrafo deve ler-se:

«Para o transporte de matérias e preparações utilizadas como pesticidas do 41.o, a designação da mercadoria deve incluir
a ou as denominações técnicas (8) do ou dos ingredientes activos, por exemplo: ‘2784 pesticida organofosforado líquido, inflamável,
tóxico (Dimefos), 3, 41.o b), ADR’.»

Modificar a nota de fim (7) [renumerada (8)] como segue:
«(8) A ou as denominações técnicas devem ser o ou os nomes comuns aprovados pela ISO (ver ISO 1750:1981, modificada), o ou os outros nomes que figuram
em ‘The WHO Recommended Classification of Pesticides by Hazard and Guidelines to Classification’ ou o ou os nomes do ou dos ingredientes activos.»

2322 (2) Inserir «inscrições e» antes de «etiquetas».

Classe 4.1 — Matérias sólidas inflamáveis

2401 Sob a rubrica C, modificar a nota 2 como segue:

«A nitroglicerina em mistura, dessensibilizada, sólida, n. s. a., com mais de 2 % mas, no máximo, 10 % (massa) de nitroglicerina
e o tetranitrato de pentaeritrite em mistura, dessensibilizado, sólido, n. s. a., com mais de 10 % mas, no máximo, 20 % (massa)
de PETN são afectados aos números de identificação 3319 e 3344 das Recomendações Relativas ao Transporte de Mercadorias
Perigosas. Estas matérias só podem ser admitidas a transporte como matérias da classe 4.1 se satisfizerem os requisitos fixadas
pela autoridade competente. A autoridade competente deverá determinar o número e o grupo com base no grau de perigo
real e no tipo de embalagem utilizado para o ensaio da série 6, tipo c) (v. também o marginal 2101, 4.o, números de identificação
0143 e 0150).»

25.o Modificar a nota como segue:

«O azoteto de bário com um teor de água inferior ao valor limite indicado é uma matéria da classe 1, número de identificação
0224 (v. o marginal 2101, 01.o).»

26.o c) Modificar a nota 2 como segue:

«Os compostos de mononitrato-5 de isossorbido contendo pelo menos 30 % de fleumatizante não inflamável e não volátil não se encontram submetidos às prescrições
do RPE.»

2401a (2) Após «em embalagens interiores metálicas ou de matéria plástica» acrescentar «que não sejam susceptíveis de se quebrar
ou de ser facilmente perfuradas».

Acrescentar um novo parágrafo (3) como segue:

«(3) Para o transporte em conformidade com os parágrafos (1) e (2) acima, cada volume deve levar de modo claro e durável:

a) Número de identificação da mercadoria nele contida, precedido da sigla ‘UN’;
b) No caso de mercadorias diferentes com diferentes números de identificação transportadas no mesmo volume:

— os números de identificação das mercadorias contidas, precedidas da sigla ‘UN’; ou
— a sigla ‘LQ’ (16).
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Estas inscrições devem figurar no interior de uma linha formando um losango com pelo menos 100 mm × 100 mm; se tal
não for possível devido ao tamanho do volume, estas dimensões podem ser reduzidas sob condição de que as inscrições permaneçam
bem visíveis.»

Acrescentar uma nota de fim como segue:
«(16) A sigla ‘LQ’ corresponde à abreviatura da expressão em inglês ‘Limited quantities’, ou seja, ‘Quantidades limitadas’.»

Renumerar a actual nota de fim (16) como (17).

2405 (5) O final do parágrafo deve ler-se como segue:

«Os produtos de decomposição e vapores libertados durante a decomposição autoacelerada ou durante uma imersão completa
nas chamas durante um período de pelo menos uma hora, tal como calculado segundo as fórmulas indicadas nos marginais
211 536(3) e 212 536(3).»

2422 (4) Inserir «inscrições e» antes de «etiquetas».

Classe 4.2 — Matérias sujeitas a inflamação espontânea

2431 5.o b) e c) Inserir depois do 3313: «3341 dióxido de tio-ureia, 3342 xantatos».

31.o Modificar 2003 como segue:

«2003 metais-alquilos, hidro-reactivos, n. s. a. ou 2003 metais-arilos, hidro-reactivos, n. s. a.»

32.o Modificar 3049 como segue:

«3049 halogenetos de metais-alquilos, hidro-reactivos, n. s. a. ou 3049 halogenetos de metais-arilos, hidro-reactivos, n. s. a.»

Modificar 3050 como segue:

«3050 hidretos de metais-alquilos, hidro-reactivos, n. s. a. ou 3049 hidretos de metais-arilos, hidro-reactivos, n. s. a.»

33.o Modificar 3203 como segue:

«3203 composto organometálico pirofórico, hidro-reactivo, n. s. a.»

Inserir um novo parágrafo (3) como segue:

(3) As matérias do 1.o b) podem igualmente ser embaladas em sacos de papel multifolha (5M1) e em sacos de papel multifolha
resistentes à água (5M2), nos termos do marginal 3536.»

Renumerar os actuais parágrafos (3) e (4) como (4) e (5), respectivamente.

2437 Inserir um novo parágrafo (5) como segue:

«As matérias do 1.o c) podem igualmente ser embaladas em sacos de papel multifolha (5M1), nos termos do marginal 3536.
Para 1362 carvão activo, os sacos de papel multifolha devem ser acondicionados em sacos ou invólucros de plástico hermeticamente
fechados ou embalados em conjunto sobre paletes com cobertura de filme retráctil ou extensível.»

Renumerar o actual parágrafo (5) como (6).

2452 (2) Inserir «inscrições e» antes de «etiquetas».

Classe 4.3 — Matérias que, em contacto com a água, libertam gases inflamáveis

2471a (1) Após «em embalagens interiores metálicas ou de matéria plástica» acrescentar «que não sejam susceptíveis de se quebrar
ou de ser facilmente perfuradas».

Introduzir um novo parágrafo (2) como segue:

«(2) Para o transporte em conformidade com o parágrafo (1) acima, cada volume deve levar de modo claro e durável:

a) Número de identificação da mercadoria nele contida, precedido da sigla ‘UN’;
b) No caso de mercadorias diferentes com diferentes números de identificação transportadas no mesmo volume:

— os números de identificação das mercadorias contidas, precedidas da signa ‘UN’; ou
— a sigla ‘LQ’ (1).

Estas inscrições devem figurar no interior de uma linha formando um losango com pelo menos 100 mm×100 mm; se tal não
for possível devido ao tamanho do volume, estas dimensões podem ser reduzidas sob condição de que as inscrições permaneçam
bem visíveis.»

Acrescentar uma nota de fim como segue:
«(1) A sigla ‘LQ’ corresponde à abreviatura da expressão em inglês ‘Limited quantities’, ou seja, ‘Quantidades limitadas’.»

Renumerar em consequência as restantes notas de fim.
Renumerar o actual parágrafo (2) como (3).

2472 (2) Modificar como segue:

«As embalagens bem como os grandes recipientes para granel (GRG) devem ser hermeticamente fechados [. . . ] [restante
texto sem modificação].»

(3) Modificar como segue:

«Devem ser utilizados, segundo as disposições dos marginais 2470(3) e 3511(2) ou 3611(2):

— embalagens do grupo de embalagem I, marcadas com a letra ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem I, marcadas com
a letra ‘X’, para as matérias muito perigosas dos diferentes números classificados em a);

— embalagens do grupo de embalagem II ou I, marcadas com a letra ‘Y’ ou ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem II
ou I, marcados com a letra ‘Y’ ou ‘X’, para as matérias [. . . ] [restante texto sem modificação];

— embalagens do grupo de embalagem III, II ou I, marcadas com a letra ‘Z’, ‘Y’ ou ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem III,
II ou I, marcados com a letra ‘Z’, ‘Y’ ou ‘X’, para as matérias [. . . ] [restante texto sem modificação].»

2474 Acrescentar um novo parágrafo (3) como segue:

«(3) As matérias sólidas, de acordo com o marginal 2470(10), dos 11.o, 13.o, 17.o e 20.o também podem ser embaladas em
GRG metálicos nos termos do marginal 3622.»
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2482 (4) Modificar como segue:

«Os volumes contendo matérias do 3.o, dispersões de metais alcalinos ou alcalino-terrosos (número de identificação 1391)
do 11.o a), com ponto de inflamação que não ultrapasse 61oC ou hidreto de lítio-alumínio em éter do 16.o a) devem levar
ainda uma etiqueta modelo n.o 3.»

2492 (2) Inserir «inscrições e» antes de «etiquetas».

Classe 5.1 — Matérias comburentes

2501 27.o b) Inserir, antes de 1479: «3356 gerador químico de oxigénio».

Inserir a nota seguinte:

«Nota. — Os geradores químicos de oxigénio (número de identificação 3356) contendo matérias comburentes e incluindo um dispositivo de accionamento explosivo
só devem ser admitidos ao transporte sob esta rubrica se forem excluídos do âmbito da classe 1, de acordo com a nota do marginal 2100(2) b).
O gerador sem embalagem deve poder resistir a um ensaio de queda de 1,8 m sobre uma superfície rígida, não elástica, plana e horizontal, na posição em que for
mais susceptível de ser danificado, sem perda de conteúdo e sem accionamento.
Sempre que um gerador estiver equipado com um dispositivo de accionamento, deve comportar pelo menos dois sistemas de segurança directos, que o protejam contra
um accionamento não intencional.
São aplicáveis condições particulares de embalagem para estes objectos [v. marginal 2507(3)].»

2501a Numerar o texto existente como parágrafo (1) e modificá-lo como segue:

Após «em embalagens interiores metálidas ou de plástico» acrescentar «que não sejam susceptíveis de se quebrar ou de ser
facilmente perfuradas».

Introduzir um novo parágrafo (2) como segue:

«(2) Para o transporte em conformidade com o parágrafo (1) acima, cada volume deve levar de modo claro e durável:

a) Número de identificação da mercadoria nele contida, precedido da sigla ‘UN’;
b) No caso de mercadorias diferentes com diferentes números de identificação transportadas no mesmo volume:

— os números de identificação das mercadorias contidas, precedidas da sigla ‘UN’; ou
— a sigla ‘LQ’ (3).

Estas inscrições devem figurar no interior de uma linha formando um losango com pelo menos 100 mm×100 mm; se tal não
for possível devido ao tamanho do volume, estas dimensões podem ser reduzidas sob condição de que as inscrições permaneçam
bem visíveis.»

Acrescentar uma nota de fim como segue:
«(3) A sigla ‘LQ’ corresponde à abreviatura da expressão em inglês ‘Limited quantities’, ou seja, ‘Quantidades limitadas’.»

Renumerar a actual nota de fim (3) como (4).

2502 (3) Modificar como segue:

«Devem ser utilizados, segundo as disposições dos marginais 2470(3) e 3511(2) ou 3611(2):

— embalagens do grupo de embalagem I, marcadas com a letra ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem I, marcados com
a letra ‘X’, para as matérias muito comburentes dos diferentes números classificados em a);

— embalagens do grupo de embalagem II ou I, marcadas coma letra ‘Y’ ou ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem II
ou I, marcados com a letra ‘Y’ ou ‘X’, para as matérias [. . . ] [restante texto sem modificação];

— embalagens do grupo de embalagem III, II ou I, marcadas com a letra ‘Z’, ‘Y’ ou ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem III,
II ou I, marcados com a letra ‘Z’, ‘Y’ ou ‘X’, para as matérias [. . . ] [restante texto sem modificação].»

2506 Acrescentar um novo parágrafo (4) como segue:

«(4) As matérias sólidas, de acordo com o marginal 2500(10), dos 25.o e 27.o podem também ser embaladas:

a) Em GRG metálicos, nos termos do marginal 3622; ou
b) Em GRG de matéria plástica rígida, nos termos do marginal 3624; ou
c) Em GRG compósitos com recipiente interior de matéria plástica, nos termos do marginal 3625, com excepção dos

tipos 11HZ2 e 21HZ2, desde que sejam transportados em veículos cobertos ou em contentores de tipo fechado,
com paredes completas.»

2507 Acrescentar um novo parágrafo (3) como segue:

«(3) Os geradores de oxigénio do 27.o b) devem ser transportados em volumes que satisfaçam as prescrições do grupo de
embalagem II e que também cumpram os requisitos seguintes no caso de ser accionado um gerador no interior do volume:

a) Este gerador não deve accionar outros geradores presentes no interior do volume;
b) O material de embalagem não deve inflamar-se; e
c) A temperatura da superfície exterior do volume não deve ser superior a 100oC.»

2512 (3) A primeira frase deste parágrafo deve ler-se:

«Os volumes contendo matérias dos 2.o e 5.o, nitrito de sódio do 23.o c) (número de identificação 1500) ou matérias dos
29.o ou 30.o levarão ainda uma etiqueta modelo n.o 6.1.»

2522 (2) Inserir «inscrições e» antes de «etiquetas».

Classe 5.2 — Peróxidos orgânicos

2550 (5) Acrescentar uma nota com a seguinte redacção:
«Nota. — Os métodos de ensaio para determinar a inflamabilidade dos peróxidos orgânicos são descritos na subsecção 32.4 da terceira parte do Manual de Ensaios
e Critérios. Dado que os peróxidos orgânicos podem reagir violentamente quando aquecidos, recomenda-se que para a determinação do seu ponto de inflamação sejam
utilizadas amostras de pequenas dimensões, de acordo com a descrição da norma ISO 3679:1983.»



N.o 107 — 9 de Maio de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1977

2551 9.o b) Para o Peróxido de di-ter-butilo (21), substituir ««32» por ««52» na col. «Concentração» e substituir ««68» por ««48»
na col. «Diluente tipo B».

15.o b) Acrescentar a nova rubrica seguinte:

«Peroxidicarbonato de isoproprilo e de sec-butilo + peroxidicarbonato de bis (sec-butilo) + peroxidicarbonato de diisopropilo.
Concentração: « 32+15–18+« 12–15.
Diluente tipo A: «38 (25).
Método de embalagem: OP7.
Temperatura de regulação: –20oC.
Temperatura crítica: –10oC.»

Acrescentar a nota de fim seguinte:

«(25) Utilizar apenas diluente do tipo A».

Renumerar em consequência as restantes notas de fim.

2551a Numerar o texto existente como parágrafo (1) e modificá-lo como segue:

Após «em embalagens interiores metálicas ou de plástico» acrescentar «que não sejam susceptíveis de se quebrar ou de ser
facilmente perfuradas».

Introduzir um novo parágrafo (2) como segue:

«(2) Para o transporte em conformidade com o parágrafo (1) acima, cada volume deve levar de modo claro e durável:

a) O número de identificação da mercadoria nele contida, precedido da sigla ‘UN’;

b) No caso de mercadorias diferentes com diferentes números de identificação transportadas no mesmo volume:

— os números de identificação das mercadorias contidas, precedidos da sigla ‘UN’; ou
— a sigla ‘LQ’ (27).

Estas inscrições devem figurar no interior de uma linha formando um losango com pelo menos 100 mm×100 mm; se tal não
for possível devido ao tamanho do volume, estas dimensões podem ser reduzidas sob condição de que as inscrições permaneçam
bem visíveis.»

Acrescentar uma nota de fim como segue:

«(27) A sigla ‘LQ’ corresponde à abreviatura da expressão em inglês ‘Limited quantities’ ou seja, ‘Quantidades limitadas’.»

2555 (2) Inserir antes do quadro a nota de introdução seguinte:
«Nota. — Para transportar um peróxido orgânico num GRG de acordo com as prescrições seguintes, o expedidor é responsável por assegurar que:

a) Os dispositivos de descompressão e os dispositivos de descompressão de urgência instalados no GRG sejam concebidos para ter em conta a decomposição
auto-acelerada do peróxido e a imersão nas chamas; e

b) Se for o caso, a temperatura de regulação e a temperatura crítica indicadas sejam apropriadas, tendo em conta a concepção (por exemplo, o isolamento)
do GRG a utilizar.»

Acrescentar ao quadro a seguinte nota de fim:

«(28) As temperaturas indicadas baseiam-se num GRG não isolado termicamente.»

Acrescentar uma remissão para a nota de fim (28) nas colunas intituladas «Temperatura de regulação» e «Temperatura crítica».

Modificar a rubrica «Ácido peroxiacético estabilizado, a 17 %, no máximo» como segue:

Col. 2.a: acrescentar «31HA1» e «31A».
Col. 3.a: substituir «1000» por «1500» para o tipo de GRG 31H1 e acrescentar «1500» para os tipos de GRG 31HA1 e 31A.

(3) Modificar a última parte da frase como segue:

«[ . . . ] os dispositivos de descompressão de urgência devem ser concebidos para evacuar todos os produtos de decomposição
e vapores libertados durante uma descomposição autoacelarada ou durante uma imersão completa nas chamas durante um
período de pelo menos uma hora, tal como calculado segundo as fórmulas indicadas nos marginais 211 536(3) e 212 536(3).»

2567 (2) Inserir «inscrições e» antes de «etiquetas».

Classe 6.1 — Matérias tóxicas

2600 (2) Acrescentar no final o seguinte texto:

«As matérias, soluções e misturas, com excepção das matérias e preparações utilizadas como pesticidas, que não correspondam
aos critérios das Directivas n.os 67/548/CEE (2) ou 88/379/CEE (3), modificadas, e que não sejam classificadas como muito
tóxicas, tóxicas ou nocivas conforme estas directivas, modificadas, podem não ser consideradas como matérias da classe 6.1.»

Acrescentar as duas notas de fim seguintes:

«(2) Directiva n.o 67/548/CEE do Conselho, de 27 de Junho, relativa à aproximação das legislações dos Estados membros relativas à classificação, embalagem e rotulagem
das substâncias perigosas, publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n.o L 196, de 16 de Agosto de 1967, p. 1 (Portaria n.o 732-A/96, de 11 de Dezembro,
modificada pelo Decreto-Lei n.o 330-A/98, de 2 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 209/99, de 11 de Junho).
(3) Directiva n.o 88/379/CEE do Conselho, de 7 de Junho, relativa à aproximação das legislações dos Estados membros relativas à classificação, embalagem e rotulagem
das preparações perigosas, publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n.o 187, de 16 de Julho de 1988, p. 14 (Portaria n.o 1152/97, de 12 de Novembro,
modificada pelo Decreto-Lei n.o 189/99, de 2 de Junho).»

Renumerar em consequência as restantes notas de fim.

2601 12.o c) Suprimir: «2666 cianoacetato de etilo.»
42.o Modificar a nota 2 como segue:

«Nota 2. — O azoteto de bário, no estado seco ou com menos de 50 % de água em massa é uma matéria da classe 1, número de identificação 0224 (v. marginal 2101,
01.o).»

52.o Modificar a nota 3 como se segue:

«Nota 3. — O fulminato de mercúrio humidificado com pelo menos 20 % em massa de água ou de uma mistura de álcool/água é uma matéria da classe 1, número
de identificação 0135 (v. marginal 2101, 01.o).»
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58.o Transferir «2862 pentóxido de vanádio sob forma não fundida», da alínea b) para a alínea c).

F. Inserir uma nova nota 2 como segue:

«Nota 2. — A classificação de um pesticida numa das rubricas do 71.o ao 73.o deve ser função do ingrediente activo, do estado físico do pesticida e de qualquer
risco subsidiário que seja susceptível de apresentar.»

Renumerar a actual nota 2 como nota 3.

71.o Suprimir: 3000, 3002, 3004 e 3008.

Modificar 3006 como segue:

«3006 tiocarbamato pesticida líquido, tóxico»;

Inserir as seguintes rubricas depois do 3026:

«3348 ácido fenoxiacético, derivado pesticida líquido, tóxico;
3352 piretróide pesticida líquido, tóxico.»

72.o Suprimir: 2999, 3001, 3003 e 3007.

Modificar 3005 como segue:

«3005 tiocarbamato pesticida líquido, tóxico, inflamável, com ponto de inflamação igual ou superior a 23oC.»
Inserir as seguintes rubricas depois do 3025:

«3347 ácido fenoxiacético, derivado pesticida líquido, tóxico, inflamável, com ponto de inflamação igual ou superior a 23oC;
3351 piretróide pesticida líquido, tóxico, inflamável, com ponto de inflamação igual ou superior a 23oC.»

73.o Suprimir: 2765, 2767, 2769 e 2773.

Modificar o 2771 como segue:

«2771 tiocarbamato pesticida sólido, tóxico;»

Inserir depois do 3027:

«3345 ácido fenoxiacético, derivado pesticida sólido, tóxico;
3349 piretróide pesticida sólido, tóxico.»

Suprimir o quadro intitulado «Lista de pesticidas correntes e dos números de identificação correspondentes», assim como
as correspondentes notas.

2601a (2) Depois de «em embalagens interiores metálicas ou de plástico», acrescentar «que não sejam susceptíveis de se quebrar
ou de ser facilmente perfuradas».

Acrescentar um novo parágrafo (3) como segue:

«(3) Para o transporte em conformidade com os parágrafos (1) e (2) acima, cada volume deve levar de modo claro e durável:

a) O número de identificação da mercadoria nele contida, precedido da sigla ‘UN’;
b) No caso de mercadorias diferentes com diferentes números de identificação transportadas no mesmo volume:

— os números de identificação das mercadorias contidas, precedidas da sigla ‘UN’; ou
— a sigla ‘LQ’ (6).

Estas inscrições devem figurar no interior de uma linha formando um losango com pelo menos 100 mm×100 mm; se tal não
for possível devido ao tamanho do volume, estas dimensões podem ser deduzidas sob condição de que as inscrições permaneçam
bem visíveis.»

Acrescentar uma nota de fim como segue:

(6) A sigla ‘LQ’ corresponde à abreviatura da expressão em inglês ‘Limited quantities’, ou seja, ‘Quantidades limitadas’.»

Renumerar em consequência as restantes notas de fim.

2602 (3) Modificar como segue:

«Devem ser utilIzados, segundo as disposições dos marginais 2600(3) e 3511(2) ou 3611(2):

— embalagens do grupo de embalagem I, marcadas com a letra ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem I, marcados com
a letra ‘X’, para as matérias muito tóxicas dos diferentes números classificadas em a);

— embalagens do grupo de embalagem II ou I, marcadas com a letra ‘Y’ ou ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem II
ou I, marcados com a letra ‘Y’ ou ‘X’, para as matérias [. . . ] [restante texto sem modificação];

— embalagens do grupo de embalagem III, II ou I, marcadas com a letra ‘Z’, ‘Y’ ou ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem III,
II ou I, marcados com a letra ‘Z’, ‘Y’ ou ‘X’, para as matérias [. . . ] [restante texto sem modificação].»

2606 (3) Modificar como segue:

«(3) As matérias sólidas de acordo com o marginal 2600(13) dos 12.o, 17.o com excepção do 1694 cianeto de bromobenzilo,
dos 23.o, 25.o, 32.o, 33.o, 34.o, com excepção do 1698 difenilaminacloroarsino, dos 35.o, 36.o, 41.o, 52.o, 55.o, 61.o, 65.o, 73.o,
e 90.o podem ainda ser embaladas em GRG metálicos, nos termos do marginal 3622, em GRG de matéria plástica rígida,
nos termos do marginal 3624, em GRG compósitos, nos termos do marginal 3625 ou em GRG de madeira com um revestimento
estanque e resistente aos pulverorentos, nos termos do marginal 3627.
Os GRG compósitos dos tipos 11HZ2 e 21HZ2, de madeira, devem ser transportados em veículos cobertos ou em contentores
fechados, de paredes completas.»

Acrescentar um novo parágrafo (4) como segue:

«(4) As matérias sólidas de acordo com o marginal 2600(13) do 26.o podem ainda ser embaladas em GRG metálicos, nos
termos do marginal 3622, em GRG de matéria plástica rígida, nos termos do marginal 3624, ou em GRG compósitos, nos
termos do marginal 3625, com excepção dos GRG dos tipos 11HZ2 e 21HZ2.
Os GRG compósitos devem ser transportados em veículos cobertos ou em contentores fechados, de paredes completas.»
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2614 Modificar o quarto parágrafo como segue:

«Para o transporte de matérias e de preparações utilizadas como pesticidas dos números 71.o a 73.o, a designação da mercadoria
deve incluir a ou as denominações técnicas (9) do ou dos ingredientes activos, por exemplo: ‘2783 pesticida organofosforado
sólido, tóxico (propafos), 6.1, 73.o c), ADR’.»

Acrescentar uma nota de fim como segue:

«(9) A ou as denominações técnicas devem ser o nome ou nomes comuns aprovados pela ISO (v. norma ISO 1750:1981,
modificada), o ou os outros nomes que figuram em ‘The WHO Recommended Classification of Pesticides by Hazard and
Guidelines to Classification’ ou o ou os nomes do ou dos ingredientes activos.»

2622 (3) Inserir «inscrições e» antes de «etiquetas».

Classe 6.2 — Matérias infecciosas

2650 Os parágrafos (6) e (7) devem ler-se como segue:

«(6) Por ‘produtos biológicos’ entende-se produtos derivados de organismos vivos e que sejam fabricados e distribuídos em
conformidade com as prescrições da autoridade competente, que podem impor condições de autorização especiais, e que são
utilizados para prevenir, tratar ou diagnosticar doenças no homem ou nos animais, ou para fins de desenvolvimento, de expri-
mentação ou de pesquisa. Podem englobar, sem se limitarem a tal, produtos acabados ou não acabados tais como vacinas
e produtos de diagnóstico.
No sentido destas prescrições, os produtos biológicos estão repartidos da seguinte forma:

a) Os produtos que contem agentes patogénicos do grupo de risco 1; os que contem agentes patogénicos em condições
tais que a sua aptidão para provocar uma doença é muito fraca ou nula; e aqueles que se sabe que não contem
agentes patogénicos.
As matérias deste grupo não são consideradas matérias infecciosas no sentido das presentes prescrições;

b) Os produtos que são fabricados e embalados em conformidade com as prescrições das autoridades sanitárias nacionais
e transportados tendo em vista a embalagem final ou a distribuição, para utilização pela classe médica ou por particulares
em cuidados de saúde.
As matérias deste grupo não estão submetidas às prescrições aplicáveis a esta classe;

c) Os produtos que se sabe ou que se tenha razões para crer que contenham agentes patogénicos dos grupos de risco 2,
3 ou 4 e que não cumpram os critérios da alínea b) supra.
As matérias deste grupo devem ser classificadas na classe 6.2, com os números de identificação 2814 ou 2900, conforme
o caso.

(7) Por ‘amostra de diagnóstico’ entende-se qualquer matéria humana ou animal incluindo, mas de forma não limitativa, excreções,
secreções, sangue e seus componentes, tecidos e líquidos teciduais transportados para fins de diagnóstico ou de pesquisa,
sempre com exclusão dos animais vivos infectados.
No sentido destas prescrições, as amostras de diagnóstico estão repartidas da seguinte forma:

a) As amostras que se sabe ou que se tenha razões para crer que contenham agentes patogénicos dos grupos de risco 2,
3 ou 4 e aquelas para as quais exista uma probabilidade relativamente fraca de conter agentes patogénicos do grupo
de risco 4. Estas matérias devem ser afectas aos números de identificação 2814 ou 2900, confome o caso. As amostras
transportadas para testes iniciais ou para confirmação da presença de agentes patogénicos pertencem a este grupo;

b) As amostras para as quais exista uma probabilidade relativamente fraca de conterem agentes patogénicos dos grupos
de risco 2 ou 3. Estas matérias devem ser afectas aos números de identificação 2814 ou 2900, conforme o caso,
excepto quando são aplicáveis as condições do marginal 2656. As amostras transportadas para testes de despistagem
corrente ou de diagnóstico inicial sem relação com a presença de agentes patogénicos pertencem a este grupo.

Nota. — As amostras que se sabe não conterem agentes patogénicos não são consideradas matérias da presente classe.»

Suprimir a nota actualmente existente.

Inserir um novo parágrafo (8) como segue:

«(8) Os animais mortos que se sabe ou que se tenha boas razões para crer que contem uma matéria infecciosa devem ser
embalados, identificados, sinalizados e transportados em conformidade com as condições (4) fixadas pela autoridade competente
do país de origem.»

Inserir uma nota de fim com a seguinte redacção:

«(4) Existem certas disposições, por exemplo na Directiva n.o 90/667/CEE, do Conselho das Comunidades Europeias, de 27
de Novembro, que regulamentam as regras sanitárias relativas à eliminação e à transformação de resíduos animais e à sua
colocação no mercado e à protecção contra os agentes patogénicos dos alimentos para animais de origem animal ou à base
de peixe, que modifica a Directiva n.o 90/425/CEE, Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n.o L 363, de 27 de Dezembro
de 1990 (Decreto-Lei n.o 175/92, de 13 de Agosto, e Portaria n.o 965/92, de 10 de Outubro).»

Renumerar em consequência as restantes notas de fim.

Renumerar como (9) e (10) os parágrafos (7) e (8) actuais.

2653 (1) a) Acrescentar uma segunda frase à nota, como segue:

«Os volumes completos podem ser sobrembalados em conformidade com as prescrições do marginal 5; uma tal sobrembalagem pode conter neve carbónica.»

2656 Deve ler-se como segue:

«As amostras de diagnóstico às quais se aplica o marginal 2650(7) b) ficam submetidas apenas às prescrições do marginal 2664
se forem respeitadas as seguintes condições:

(1):

— os recipientes primários não contenham mais de 100 ml; e
— as embalagens exteriores não contenham mais de 500 ml; e
— os recipientes primários sejam estanques; e
— a embalagem esteja em conformidade com as prescrições desta classe, não sendo todavia necessário submetê-la a

ensaios; ou

(2) As embalagens cumpram a norma EN 829:1996.»

2661 (3) Na segunda frase, substituir «aos produtos biológicos nem às amostras de diagnósico embalados» por «às amostras de
diagnóstico embaladas».
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2664 Modificar o terceiro parágrafo como segue:

«Para as amostras de diagnóstico apresentadas a transporte nas condições do marginal 2656, a designação da mercadoria
deve ser: ‘Amostra de diagnóstico, contém [. . .]’, sendo inscrita a matéria infecciosa que determinou a classificação no 2.o
ou 3.o»

2672 (2) Inserir «inscrições e» antes de «etiquetas».

Classe 7 — Matérias radioactivas

2704 Nas fichas 1, 3 e 4, parágrafo 8 a) e na ficha 2 parágrafo 8 b), em vez de «V. marginal 2702» ler «Nenhuma disposição».

Classe 8 — Matérias corrosivas

2800 (3) Modificar a alínea g) como segue:

«g) As matérias, soluções e misturas que:

1. Não correspondam aos critérios das Directivas n.os 67/548/CEE (3) ou 88/379/CEE (4), modificadas, e que não sejam
classificadas como corrosivas de acordo com estas directivas, modificadas, e que

2. Não apresentem efeito corrosivo sobre o aço ou o alumínio;

podem ser consideradas como não pertencendo à classe 8.»

Inserir duas novas notas de fim (3) e (4), com a seguinte redacção:

«(3) Directiva n.o 67/548/CEE, do Conselho, de 27 de Junho, relativa à aproximação das legislações dos Estados membros relativas à classificação, embalagem e rotulagem
das substâncias perigosas, publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n.o L 196, de 16 de Agosto de 1967, p. 1 (Portaria n.o 732-A/96, de 11 de Dezembro,
modificada pelo Decreto-Lei n.o 330-A/98, de 2 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 209/99, de 11 de Junho).
(4) Directiva n.o 88/379/CEE, do Conselho, de 7 de Junho, relativa à aproximação das legislações dos Estados membros relativas à classificação, embalagem e rotulagem
das preparações perigosas, publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n.o 187, de 16 de Julho de 1988, p. 14 (Portaria n.o 1152/97, de 12 de Novembro,
modificada pelo Decreto-Lei n.o 189/99, de 2 de Junho).»

Renumerar em consequência as restantes notas de fim.

2801 2.o b) Modificar 2031 como segue:

«2031 ácido nítrico, com exclusão do ácido nítrico fumante vermelho, não contendo mais de 70 % de ácido.»

32.o c) Modificar 2790 como segue:

«2790 ácido acético em solução, com mais de 10 % mas menos de 50 % de ácido, em massa.»

Na nota, substituir «25 %» por «10 %».

54.o a) Inserir «2401 piperidina» antes do número 2734.

65.o a) Acrescentar «3147 corante sólido corrosivo, n. s. a. ou 3147 matéria intermédia sólida paea corante, corrosiva, n. s. a.»

2801a Depois de «em embalagens interiores metálicas ou de plástico», acrescentar «que não sejam susceptíveis de se quebrar ou
de ser facilmente perfuradas».

Acrescentar um novo parágrafo (6) como segue:

«(6) Para o transporte em conformidade com os parágrafos (1) e (2) acima, cada volume deve levar de modo claro e durável:

a) O número de identificação da mercadoria nele contida, precedido da sigla ‘UN’;
b) No caso de mercadorias diferentes com diferentes números de identificação transportadas no mesmo volume:

— os números de identificação das mercadorias contidas, precedidos da sigla ‘UN’; ou
— a sigla ‘LQ’ (5).

Estas inscrições devem figurar no interior de uma linha formando um losango com pelo menos 100 mm × 100 mm; se tal
não for possível devido ao tamanho do volume, estas dimensões podem ser reduzidas sob condição de que as inscrições permaneçam
bem visíveis.»

Acrescentar uma nota de fim como segue:

«(5) A sigla ‘LQ’ corresponde à abreviatura da expressão em inglês ‘Limited quantities’, ou seja, ‘Quantidades limitadas’.»

2802 (3) Modificar como segue:

«Devem ser utilizados, segundo as disposições dos marginais 2800(3) e 3511(2) ou 3611(2):

— embalagens do grupo de embalagem I, marcadas com a letra ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem I, marcados com
a letra ‘X’, para as matérias muito corrosivas dos diferentes números classificadas em a);

— embalagens do grupo de embalagem II ou I, marcadas com a letra ‘Y’ ou ‘X’ ou GRG do grupo de embalagem II
ou I, marcados com a letra ‘Y’ ou ‘X’, para as matérias [. . . ] [restante texto sem modificação];

— embalagens do grupo de embalagem III, II ou I, marcadas com a letra ‘Z’, ‘Y’ ou ‘X’, ou GRG do grupo de embalagem III,
II ou I, marcados com a letra ‘Z’, ‘Y’ ou ‘X’, para as matérias [. . . ] [restante texto sem modificação].»

2803 Modificar o início da frase como segue: «As matérias do 6.o devem ser embaladas [. . . ]»

A última frase passa a ler-se como segue: «O peso máximo do conteúdo não deve ultrapassar 0,84 kg por litro de capacidade.»

2805 (1) Nota 1 ad d): Substituir «de ácido nítrico do 2.o a) e das soluções de ácido fluorídrico do 7.o a)» por «das matérias do
2.o a) ou do 7.o a)».

Acrescentar dois novos parágrafos (3) e (4):

«(3) As matérias sólidas, de acordo com o marginal 2800(6), dos 16.o, 39.o, 46.o, 52.o, 55.o, 65.o e 75.o podem ainda ser embaladas
em GRG metálicos nos termos do marginal 3622, em GRG de matéria plástica rígida, nos termos do marginal 3624, em
GRG compósitos, nos termos do marginal 3625 ou em GRG de madeira com revestimento estanque resistente aos pulverulentos,
nos termos do marginal 3627.

Os GRG compósitos do tipo 11HZ2 e 21HZ2 ou de madeira devem ser transportados em veículos cobertos ou em contentores
de tipo fechado, de paredes completas.

(4) As matérias sólidas, de acordo com o marginal 2800(6), do 67.o podem ainda ser embaladas em GRG metálicos nos
termos do marginal 3622, em GRG de matéria plástica rígida, nos termos do marginal 3624 ou em GRG compósitos, nos
termos do marginal 3625, à excepção dos tipos 11HZ2 e 21HZ2.

Os GRG compósitos devem ser transportados em veículos cobertos ou em contentores de tipo fechado, de paredes completas.»



N.o 107 — 9 de Maio de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1981

2806 (1), nota 2 ad d): deve ler-se como segue:

«A duração admissível de utilização das embalagens destinadas ao transporte de ácido nítrico do 2.o b), número de iden-
tificação 2031, com um teor de mais de 55 % de ácido absoluto e das soluções de ácido fluorídrico do 7.o b), número de
identificação 1790, é de dois anos a contar da data do seu fabrico.»

(3) Deve ler-se como segue:

«As matérias sólidas no sentido do marginal 2800(6) também podem ser embaladas em: [restante texto sem alteração].»

2812 (8) Inserir «2.o a) 1,» antes de «3.o a)»

2822 (2) Inserir «inscrições e» antes de «etiquetas».

Classe 9 — Matérias e objectos perigosos diversos

2900 (3) Suprimir «e» antes de «3171», suprimir «(com electrólito líquido)» depois de «acumuladores» e acrescentar no final «,3334
matéria líquida regulamentada para a aviação, n. s. a. e 3335 matéria sólida regulamentada para a aviação, n. s. a.».

2901 5.o Inserir uma nova nota 1 como segue:

«Nota 1. — Cada tipo de pilha ou de bateria deve ser determinado de maneira a corresponder aos critérios de classificação na classe 9, em função dos ensaios efectuados
em conformidade com o Manual de Ensaios e Critérios, terceira parte, subsecção 38.3.»

Modificar a segunda frase da actual nota 2 como segue:

«Cada pilha e cada bateria devem incluir um dispositivo de protecção contra as soprepressões internas ou devem ser concebidas de maneira a excluir qualquer rebentamento
violento nas condições normais de transporte.»

Suprimir a actual nota 3.

Renumerar as notas 1 e 2 actuais como notas 2 e 3, respectivamente.

6.o Modificar a parte final da nota como segue:

«[ . . . ] acumuladores eléctricos da classe 8; e
pilhas de lítio da classe 9.»

8.o Modificar 3268 como segue:

«3268 dispositivos de insuflagem de sacos insufláveis pirotécnicos ou 3268 módulos de sacos insufláveis pirotécnicos ou 3268
pré-tensores de cintos de segurança pirotécnicos.»

Nota 1 — Completar o texto actual como segue:

«Se o dispositivo de insuflagem do saco insuflável obtiver resultado satisfatório na série de ensaios 6 c), não é necessário repetir o ensaio sobre o próprio módulo
de saco insuflável.»

Nota 2 — Deve ler-se como segue:

«Os sacos insufláveis (air-bags) ou os cintos de segurança montados nos veículos ou em elementos de veículos completos (tais como colunas de direcção, painéis
de portas, assentos, etc.) não se encontram submetidos às prescrições do RPE.»

Na rubrica «G — Matérias transportadas a quente», acrescentar uma nova nota 2, com a seguinte redacção:

«Nota 2. — O asfalto betuminoso não se encontra submetido às prescrições da classe 9.»

2901a (1) Depois de «em embalagens interiores metálicas ou de matéria plástica», acrescentar «que não sejam susceptíveis de se
quebrar ou de ser facilmente perfuradas.»

Inserir um novo parágrafo (2) como segue:

«(2) Para o transporte em conformidade com o parágrafo (1) acima, cada volume deve levar de modo claro e durável:

a) O número de identificação da mercadoria nele contida, precedido da sigla ‘UN’;

b) No caso de mercadorias diferentes com diferentes números de identificação transportadas no mesmo volume:

— os números de identificação das mercadorias contidas, precedidas da sigla ‘UN’; ou
— a sigla ‘LQ’ (3).

Estas inscrições devem figurar no interior de uma linha formando um losango com pelo menos 100 mm×100 mm; se tal não
for possível devido ao tamanho do volume, estas dimensões podem ser reduzidas sob condição de que as inscrições permaneçam
bem visíveis.»

Renumerar em consequência os restantes parágrafos (2) a (4) como (3) a (5).

(5) [anterior (4)] Ler as duas últimas frases como segue:

«Os aparelhos devem, todavia, ser embalados em conformidade com o marginal 2905 (1) a). Cada volume deve ser marcado
de acordo com o parágrafo (2) acima.»

Inserir uma nota de fim como segue:

«(3) A sigla ‘LQ’ corresponde à abreviatura da expressão em inglês ‘Limited quantities’, ou seja, ‘Quantidades limitadas’.»

Renumerar em consequência as restantes notas de fim.

2906 (1) Suprimir as duas últimas frases da alínea c), bem como as duas últimas frases do último parágrafo.

2908 (2) Substituir a remissão para a nota de fim (3) por uma remissão para a nota de fim (4).

Modificar a nota de fim (3) [renumerada (4)], que deve passar a ler-se como segue:

«V. nota de fim (5) ao marginal 2650 (9).»

2914 (1) Modificar como segue a última frase da nota de fim (4) [renumerada (5)]:

«A denominação técnica de um pesticida deve ser o nome comum aprovado pela ISO (v. ISO 1750:1981, modificada), um outro nome que figure em ‘The WHO
Recommended Classification of Pesticides by Hazard and Guidelines to Classification’ ou o nome do ingrediente activo.»

(2) No interior do parêntesis deve ler-se «(v. nota 2 do marginal 2901, 5.o)».

2921 (3) Inserir «inscrições e» antes de «etiquetas».
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III Parte — Apêndices do anexo A

APÊNDICE A.1

3170 Suprimir a palavra «industriais» na rubrica «Cargas ocas industriais», bem como na nota relativa aos «cartuchos para poços
de petróleo».

APÊNDICE A.5

Condições gerais de embalagem, tipos de embalagem, exigências relativas às embalagens e prescrições
relativas aos ensaios sobre embalagens

3500 (8) Modificar a última frase como se segue:

«Contudo, só é autorizado transportar uma matéria numa tal embalagem se o respiradouro estiver expressamente previsto
para essa matéria nas condições de transporte da classe correspondente ou com o consentimento da autoridade competente.»

3510 (1) Na definição de «Embalagem recondicionada», acrescentar «a)» antes de «um tambor metálico» e acrescentar uma nova
alínea b) com a seguinte redacção:

«b) Um tambor ou um jerricane de matéria plástica:

i) Que tenha sido limpo de forma a que os materiais de construção retomem o aspecto original e do qual tenham
sido eliminados os conteúdos anteriores, bem como todos os revestimentos exteriores e etiquetas;

ii) No qual tenham sido substituídas as juntas de estanquidade que não faziam parte integrante da embalagem; e
iii) Que tenha sido inspeccionado depois da limpeza devendo rejeitar-se as embalagens que apresentem danos visíveis

tais como rupturas, dobras ou fissuras, ou cujos fechos ou roscas estejam danificados ou que apresentem outros
defeitos importantes;»

Na definição de «Embalagem reconstruída», acrescentar «a)» antes de «um tambor metálico» e acrescentar uma nova alínea b)
com a seguinte redacção:

«b) um tambor de matéria plástica:

i) Obtido por conversão de um tipo ONU num outro tipo ONU (por exemplo, III1 em III2); ou
ii) Que tenha sofrido uma substituição de elementos de estrutura integrados.»

(3) Inserir a nova definição seguinte:

«Matérias plásticas recicladas: matérias recuperadas a partir de embalagens industriais usadas que foram limpas e preparadas
para serem transformadas em embalagens novas. As propriedades específicas do material reciclado utilizado para fabricar
embalagens novas devem ser garantidas e atestadas regularmente no quadro de um programa de garantia da qualidade reconhecido
pela autoridade competente. Este programa deve incluir uma adequada verificação de triagem prévia e a verificação de que
todos os lotes de matérias plásticas recicladas apresentam um índice de fusão, uma densidade e uma resistência à tracção
apropriados correspondentes aos do modelo tipo fabricado a parir deste género de material reciclado. As informações de
garantia da qualidade incluem obrigatoriamente informações sobre o material de embalagem de que provêem as matérias
plásticas recicladas, bem como sobre o conteúdo anterior dessas embalagens, no caso em que este conteúdo fosse susceptível
de prejudicar o comportamento da nova embalagem produzida a partir deste material. Além disso, o programa de garantia
da qualidade aplicado pelo fabricante de uma embalagem de acordo com o marginal 3500 (13) deve incluir a execução dos
ensaios mecânicos da secção IV do presente apêndice sobre o modelo tipo das embalagens fabricadas a partir de cada lote
de matéria plástica reciclada. Nestes ensaios, a resistência ao empilhamento pode ser verificada por um ensaio apropriado
de compressão dinâmica em vez do ensaio estático de empilhamento (marginal 3555) aplicado na superfície superior da
embalagem.»

3512 (1) c) ii) Na segunda frase, onde se lê «[ . . . ] densidade for superior a 1,2;» deve ler-se «[ . . . ] densidade for inferior a 1,2;».

(1) c) ii) e d) Suprimir o seguinte texto: «bem como para as embalagens metálicas leves de tampo superior amovível destinadas
a conter matérias da classe 3,5.o c)».

(1) d) Acrescentar uma nota com a seguinte redacção:

«Nota. — As disposições da alínea d) não se aplicam às embalagens destinadas ao transporte das matérias dos 1.o ou 2.o da classe 6.2.»

(7) No exemplo de marcação relativo a embalagens metálicas leves, suprimir: «assim como matérias da classe 3,5.o c)».

No exemplo relativo a uma caixa nova de cartão, destinada a conter matérias dos 1.o ou 2.o da classe 6.2, substituir a primeira
linha por: «4G/Classe 6.2/92: a), i), b), c) iii) e e)».

Acrescentar um novo parágrafo (8) como segue:

«(8) As embalagens fabricadas com estas matérias plásticas recicladas devem levar a indicação ‘REC’ junto das marcas prescritas
no presente marginal.»

3526 f) Na segunda frase, substituir «Para novas embalagens» pelo seguinte:

«Excepto para as matérias plásticas recicladas definidas em 3510 (3).»

3551 (5) No texto da nota, substituir «alto peso molecular» por «alto ou médio peso molecular».

(6) Acrescentar o texto seguinte depois do segundo travessão do início do marginal 3551 (6):

«para os jerricanes nos termos do marginal 3526 dos grupos de embalagem II e III e, se necessário, para as embalagens compósitas
nos termos do marginal 3537 em polietileno de médio peso molecular, que correspondam às especificações seguintes:

— densidade relativa a 23oC, após condicionamento térmico durante uma hora a 100oC, ‹ 0,940 segundo a norma ISO 1183;
— índice de fluidez a quente a 190oC/21,6 kg de carga: « 0,5 g/10 min e » g/10 min, segundo a norma ISO 1133;
— índice de fluidez a quente a 190oC/5 kg de carga: « 3 g/10 min e » 0,5 g/10 min, segundo a norma ISO 1133;»

Acrescentar a frase seguinte no final do marginal 3551 (6):

«O procedimento de acordo com este parágrafo aplica-se igualmente às embalagens de polietileno de alta densidade, de alto
ou médio peso molecular, cuja superfície interna seja fluorada.»

(7) Na primeira frase, substituir «alto peso molecular» por «alto ou médio peso molecular».

3552 (4) c) Suprimir o seguinte texto: «assim como para as matérias da classe 3,5o c)».
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3553 (1)

e 3554 (1) Suprimir o seguinte texto:

«— embalagens metálicas leves de tampo superior amovível destinadas a conter matérias da classe 3,5.o c).»

(3) Preparação especial das embalagens para ensaio. O texto deve ler-se como segue:

«Deverá perfurar-se um ponto neutro da embalagem para introdução de pressão de modo a poder ensaiar a estanquidade
do fecho. [Restante texto sem alteração].»

3555 (4) Substituir a terceira frase pelo seguinte:

«As embalagens de matéria plástica devem ser arrefecidas à temperatura ambiente antes da avaliação do resultado.»

ANEXO AO APÊNDICE A.5

Secção I

No título, substituir «alto peso molecular» por «alto ou médio peso molecular».
a) Acrescentar o seguinte texto no final:

«Para as matérias de enchimento cujos efeitos de fissuração sob tensão sobre o polietileno sejam mais fortes que os da solução
molhante, a compatibilidade química suficiente pode ser comprovada após uma pré-armazenagem de três semanas, a 40oC,
nos termos do marginal 3551 (6), mas com a matéria de enchimento original.»

e) Acrescentar o seguinte texto no final:

«O período de utilização deve ser ainda determinado nestes casos pela observação do grau de dano (por exemplo dois anos
o ácido nítrico a pelo menos 55 %).»

Secção II

Classe 8, 61.o: Modificar a nota de fim (12) como segue:

«Ensaio a efectuar unicamente com respiradouro. No caso de ensaios com o ácido nítrico como líquido normalizado, devem
ser utilizados um respiradouro e uma junta de estanquidade resistentes aos ácidos. Para as soluções de hipocloritos são admitidos
os respiradouros e as juntas de estanquidade do mesmo tipo de construção, resistentes ao hipoclorito (como, por exemplo,
em borracha, em silicone) mas que não resistem ao ácido nítrico.»

APÊNDICE A.6

Condições gerais de utilização dos grandes recipientes para granel (GRG), tipos de GRG,
exigências relativas à construção de GRG e prescrições relativas aos ensaios sobre os GRG

3601 (6) Modificar a última frase com segue:

«Contudo, só é autorizado transportar uma matéria num tal GRG se o respiradouro estiver expressamente previsto para essa
matéria nas condições de transporte da classe correspondente ou com o consentimento da autoridade competente.»

3622 (3) Suprimir este parágrafo e renumerar os actuais parágrafos (4) a (8) como (3) a (7).

3662 Inserir um novo parágrafo (4) como segue:

«(4):

a) Um GRG cujo enchimento tenha ocorrido antes da data em que expira a validade do ensaio periódico, de acordo
com o parágrafo (2), pode ser transportado durante três meses, no máximo, depois da data em questão;

b) Além disso, um GRG cujo enchimento tenha ocorrido antes da data em que expira a validade do ensaio periódico,
de acordo com o parágrafo (2), pode ser transportado, a não ser que a autoridade competente autorize prazo diferente,
durante seis meses, no máximo, depois da data em questão, para permitir o retorno das matérias do RPE com
vista à sua eliminação ou reciclagem regulamentares. Sempre que matérias do RPE sejam transportadas em GRG
nestas condições, o documento de transporte deve levar a seguinte menção: ‘Transporte segundo o marginal 3662(4) b)’.»

Renumerar o actual parágrafo (4) como (5).

3663 Inserir um novo parágrafo (3) como segue:

«(3):

a) Um GRG cujo enchimento tenha ocorrido antes da data em que expira a validade da inspecção visual, de acordo
com o parágrafo (2), pode ser transportado durante três meses, no máximo, depois da data em questão;

b) Além disso, um GRG cujo enchimento tenha ocorrido antes da data em que expira a validade da inspecção visual,
de acordo com o parágrafo (2), pode ser transportado, a não ser que a autoridade competente autorize prazo diferente,
durante seis meses, no máximo, depois da data em questão, para permitir o retorno das matérias do RPE com
vista à sua eliminação ou reciclagem regulamentares. Sempre que matérias do RPE sejam transportadas em GRG
nestas condições, o documento de transporte deve levar a seguinte menção: ‘Transporte segundo o marginal 3663(3) b)’.»

Renumerar os actuais parágrafos (3) a (5) como (4) a (6).

APÊNDICE A.9

Prescrições relativas às etiquetas de perigo; explicação das figuras e modelos das etiquetas

3900 (1) Modificar a segunda frase como segue:

«São contornadas, em todo o seu perímetro, por uma linha da mesma cor que a do símbolo que a figura na etiqueta, colocada
à distância de 5 mm do bordo.»

3901 (3) Após «aplicáveis a outros modos de transporte», inserir o seguinte texto: «(como previsto no Código IMDG ou nas Instruções
Técnicas da OACI).»

3903 Modificar como segue:

«As etiquetas de perigo que, até 31 de Dezembro de 1998, estavam em conformidade com os modelos prescritos nessa data
poderão ser utilizadas até ao esgotamento dos stocks.»
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ANEXO B

Prescrições relativas ao material de transporte e ao transporte
I parte — Disposições gerais aplicáveis ao transporte de matérias perigosas de todas as classes

Generalidades

10 011 (2) No quadro, inserir o valor 0 na col. «Quantidades máximas totais por unidade de transporte», na linha correspondente
à categoria de transporte 0, na col. «Matérias ou objectos», nas linhas correspondentes às categorias de transporte 1 e 2,
classe 1, substituir «1.o–10.o a)» por 1.o–10.o (a)» e 48.o a)» por «48.o (a)».

Secção 1 — Maneira de transportar a mercadoria

10 111 (1) Suprimir a expressão «e nas condições previstas pelas mesmas disposições».
Inserir um novo parágrafo (2) como segue:

«(2) Para o transporte a granel, é necessário assegurar, por meio de medidas apropriadas, que não se produza nenhuma
fuga de conteúdo.»
Renumerar o actual parágrafo (2) como parágrafo (3).

Secção 2 — Condições especiais a serem observadas pelos meios de transporte e respectivo equipamento

10 220 (1) Na última frase, depois das palavras «ou granulares», inserir «e as cisternas para resíduos operadas sob vácuo com reservatório
basculante».
(2) Modificar como segue:

«Os veículos que transportam líquidos com um ponto de inflamação igual ou superior a 61oC, à excepção do carburante
diesel conforme a norma EN 590:1993, o gasóleo e o óleo de aquecimento leve — número de identificação 1202 — com um
ponto de inflamação definido na norma EN 590:1993, ou as matérias inflamáveis da classe 2, tal como estão definidas no
marginal 2200 (3), devem também satisfazer às prescrições dos marginais 220 532, 220 533 e 220 534 do apêndice B.2.»

10 221 (1) Substituir «de tipo III» por «EX/III» e «marginal 11 204 (3)» por «marginal 11 204 (2)», passando o texto do último travessão
a ler-se do seguinte modo:

«— unidades de transporte EX/III [ver marginal 11 204 (2)];»
A expressão «que tenham sido matriculados pela primeira vez depois de 30 de Junho de 1993» deve ler-se separada do último
travessão, sendo transferida para a linha seguinte, antes da expressão «devem ser equipados com um dispositivo [. . . ]» (restante
texto sem alterações).

(3) Substituir «1999» por «2009».

10 222 Acrescentar um novo marginal como segue:

«Aparelhos de aquecimento a combustão

(1) Os aparelhos de aquecimento a combustão na cabina do condutor e para o motor dos veículos dos tipos indicados no
quadro do marginal 220 500 devem estar em conformidade com as prescrições do marginal 220 536.

(2) Os aparelhos de aquecimento a combustão concebidos para o aquecimento dos compartimentos de carga devem estar
em conformidade com as prescrições do marginal 220 536, com as excepções seguintes:

— o interruptor pode estar instalado no exterior da cabina do condutor;
— o aparelho deve poder ser desligado do exterior do compartimento de carga;
— não é necessário provar que o permutador de calor dos aparelhos de aquecimento auxiliar resiste a um funcionamento

residual reduzido.

(3) As disposições dos parágrafos (1) e (2) são aplicáveis aos veículos a motor que sejam equipados com aparelhos de aquecimento
a combustão depois de 30 de Junho de 1999. Os veículos a motor equipados antes de 1 de Julho de 1999 devem estar em
conformidade com estas disposições antes de 1 de Janeiro de 2010.»

10 240 (1) b) Substituir a expressão «inferior a 3,5 t» por «inferior ou igual a 3,5 t».

10 251 a) Modificar como segue:

«Unidades de transporte portadoras de cisternas fixas ou desmontáveis, com capacidade superior a 1000 l, ou de contento-
res-cisternas de capacidade superior a 3000 l ou que incluam veículos-baterias com capacidade superior a 1000 l, que transportem
quer líquidos com ponto de inflamação igual ou inferior a 61oC quer matérias inflamáveis da classe 2, tal como definidas
no marginal 2200 (5) e (7). As unidades de transporte portadoras de cisternas (fixas ou desmontáveis) transportando carburante
diesel conforme a norma EN 590:1993, o gasóleo e o óleo de aquecimento leve — número de identificação 1202 — com um
ponto de inflamação tal como especificado na norma EN 590:1993, estão dispensadas desta prescrição;»

b) Substituir «do tipo III» por «EX/III».

10 260 a) Suprimir.
O parágrafo b) passa a ser o novo parágrafo a).
Substituir os actuais parágrafos c) e d) pelos novos parágrafos b) e c), com a seguinte redacção:

«b) Do equipamento necessário para tomar as medidas de ordem geral indicadas nas instruções escritas (fichas de segurança)
previstas no marginal 10 385, nomeadamente:

— dois sinais de aviso portáteis (por exemplo, cones ou triângulos reflectores ou luzes cor de laranja intermitentes e
independentes da instalação eléctrica do veículo);

— um colete ou um fato fluorescente apropriado (por exemplo, semelhante ao descrito na norma europeia EN 471) para
cada membro da tripulação do veículo;

— uma lanterna de bolso (v. também o marginal 10 385) para cada membro da tripulação do veículo;

c) Do equipamento necessário para se tomar as medidas suplementares e específicas indicadas nas instruções de segurança
previstas no marginal 10 385.»

10 281 «Homologação de modelo

A pedido do construtor ou de um seu representante devidamente acreditado, os veículos de base dos veículos novos a motor
e respectivos reboques que devam ser aprovados em conformidade com o marginal 10 282 podem ser objecto de uma homologação
de modelo por uma autoridade competente, em conformidade com o Regulamento CEE n.o 105 (4) sob reserva de que seja
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modificado de modo a que as prescrições do Regulamento correspondam às previstas no apêndice B.2 do presente anexo (5).
Esta homologação de modelo, emitida por uma parte contratante, deve ser aceite pelas outras partes contratantes como garantindo
a conformidade do veículo de base aquando da aprovação do veículo completo, desde que não tenha sido introduzida nenhuma
alteração no veículo de base que altere a sua validade. Sempre que um veículo de base seja objecto de uma homologação
de modelo, a conformidade com o marginal 220 536 (2) deve ser verificada no veículo completo.»
Acrescentar as notas de fim (4) e (5) seguintes:

«(4) Regulamento n.o 105 (prescrições uniformes relativas à homologação de veículos destinados ao transporte de mercadorias perigosas no que respeita às suas características
particulares de construção) anexo ao Acordo Relativo à Adopção de Prescrições Técnicas Uniformes Aplicáveis aos Veículos Rodoviários e às Condições de Reconhecimento
Recíproco das Homologações Emitidas em Conformidade com Essas Prescrições (Acordo de 1958, tal como modificado).
(5) As modificações em questão deverão ser objecto da série 01 de emendas ao Regulamento n.o 105.»

10 282 (1) Modificar como segue: «(1) Os veículos-cisternas, os veículos com cisternas desmontáveis com capacidade superior a 1000 l,
os veículos-baterias [. . . ] [restante texto sem alterações].»

(2) Na primeira frase, após «para cada veículo», inserir «a que se refere o parágrafo (1)». No final, inserir uma referência
de nota de fim (6).
Acrescentar a nota de fim seguinte:

«(6) Para as cisternas para resíduos operadas sob vácuo, v. nota 2 ao marginal 230 000.»

Secção 3 — Disposições gerais de serviço

10 300 Acrescentar um novo marginal como segue:

«Aparelhos de aquecimento a combustão

(1) Nenhum reservatório de carburante, fonte de energia, tomada de ar de combustão ou ar de aquecimento nem qualquer
saída de tubo de escape, necessários ao funcionamento do aparelho de aquecimento a combustão, poderão ficar instalados
no compartimento de carga dos veículos ou dos contentores que transportem mercadorias a que corresponda uma etiqueta
modelo n.os 1, 1.4, 1.5, 1.6, 3, 4.1, 4.3, 5.1, 5.2, 01 ou 05. Tem de se assegurar que a saída de ar quente não ficará obstruída
pela carga. A temperatura à qual as embalagens ficarão submetidas não deverá ultrapassar 50oC. Os dispositivos de aquecimento
instalados no interior dos compartimentos de carga deverão ser concebidos por forma a impedir a inflamação de uma atmosfera
explosiva nas condições de exploração.

(2) É proibido ligar os dispositivos de aquecimento a combustão dos veículos FL (marginal 220 500) durante o carregamento
e a descarga, bem como nos locais de carregamento.»

10 315 (1) No início, deve ler-se:

«Os condutores de veículos que transportem mercadorias perigosas em cisternas fixas ou desmontáveis com capacidade superior
a 1000 l, os condutores de veículos-baterias com capacidade total [ . . . ] [resto do texto sem alterações].»

10 316 Inserir um novo marginal 10 316 como segue:

«Formação de outro pessoal, para além dos condutores visados no marginal 10 315, envolvido no transporte de mercadorias
perigosas por estrada

(1) As pessoas envolvidas no transporte de mercadorias perigosas por estrada devem receber uma formação sobre as prescrições
que regulam o transporte destas mercadorias, adequada às suas responsabilidades e aos seus cargos. Esta obrigatoriedade
aplica-se ao pessoal empregado pelo operador do veículo rodoviário ou pelo expedidor, ao pessoal que efectua a carga e
a descarga das mercadorias perigosas e ao pessoal das empresas transitárias ou centros de expedição, e aos condutores que
não são visados no marginal 10 315.
(2) De acordo com a responsabilidade e as funções da pessoa envolvida, a formação deve ser do seguinte teor:

a) Iniciação — o pessoal deve familiarizar-se com as prescrições gerais das disposições relativas ao transporte de mer-
cadorias perigosas por estrada;

b) Formação específica — o pessoal deve receber uma formação detalhada, adequada ao seu cargo e às suas respon-
sabilidades, sobre as prescrições da regulamentação relativa ao transporte de mercadorias perigosas por estrada;

c) Formação em matéria de segurança — proporcionalmente aos riscos de ferimentos ou de exposição em casos de
acidente envolvendo transporte de matérias perigosas, incluindo o carregamento e a descarga, esta formação deve
abranger os riscos e os perigos apresentados pelas matérias perigosas.
A formação deve ter por objectivo a sensibilização do pessoal para a manipulação em condições de segurança e
para os procedimentos em casos de emergência, bem como o conhecimento dos requisitos de outros modos de transporte
sempre que o transporte de mercadorias perigosas implique uma operação de transporte multimodal.

(3) Devem ser conservados, tanto pela entidade patronal como pelo trabalhador, registos detalhados da formação ministrada,
os quais devem ser verificados aquando do recrutamento para um novo emprego. Esta formação deve ser completada perio-
dicamente por cursos de reciclagem que tenham em conta as modificações introduzidas na regulamentação.»

10 385 Substituir o texto existente pelo seguinte:

«Instruções escritas destinadas ao condutor (fichas de segurança)

(1) Prevendo a eventualidade de um acidente ou incidente que possa ocorrer durante o transporte, devem ser entregues ao
condutor instruções escritas que precisem, de forma concisa, para cada mercadoria perigosa transportada ou para cada grupo
de mercadorias perigosas que apresentem os mesmos perigos a que pertence(m) a(s) mercadoria(s) transportada(s):

a) A denominação da mercadoria ou grupo de mercadorias, a classe e o número de identificação ou, para um grupo
de mercadorias, os números de identificação das matérias a que essas instruções são destinadas ou aplicadas;

b) A natureza do perigo apresentado por aquelas matérias, bem como as medidas que o condutor deve adoptar e
os meios de protecção pessoal que ele deve utilizar;

c) As medidas de ordem geral a tomar, para, por exemplo, avisar os outros utilizadores da estrada e os peões e alertar
as autoridades policiais e ou os bombeiros;

d) As medidas suplementares a tomar em caso de ruptura ou escoamento ligeiro, evitando o seu agravamento, de modo
a não colocar ninguém em risco;

e) As medidas especiais a tomar para produtos especiais, quando aplicáveis;
f) O equipamento necessário para a aplicação das medidas de ordem geral e, quando aplicável, para as medidas suple-

mentares e ou especiais.

(2) Devem ser transmitidas informações sobre o conteúdo das instruções escritas (fichas de segurança) ao transportador, o
mais tardar no momento em que é dada a ordem de transporte, de maneira a permitir-lhe tomar todas as disposições necessárias
para garantir que o pessoal interessado tome conhecimento das referidas instruções e as execute correctamente, bem como
assegurar que o equipamento necessário se encontre a bordo do veículo. As instruções escritas (fichas de segurança) devem
ser fornecidas pelo expedidor e entregues ao condutor, o mais tardar quando as mercadorias perigosas são carregadas no
veículo.
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(3) O expedidor é responsável pelo conteúdo destas instruções. Estas devem ser fornecidas redigidas numa língua que o(s)
condutor(es) possa(m) ler e compreender, e ainda nas línguas dos países de origem, de trânsito e de destino.

(4) Estas instruções devem encontrar-se na cabina do condutor por forma a permitir facilmente a sua identificação.

(5) As instruções escritas em conformidade com o presente marginal mas que não sejam aplicáveis às mercadorias que se
encontram a bordo do veículo devem ficar separadas dos documentos que são pertinentes, de modo a evitar quaisquer confusões.

(6) O transportador deve garantir que os condutores envolvidos compreendam e consigam aplicar correctamente estas instruções.

(7) No caso do carregamento em comum de mercadorias embaladas, incluindo mercadorias perigosas pertencentes a diferentes
grupos de mercadorias mas que apresentem os mesmos riscos, as instruções escritas podem ser reduzidas a uma única instrução
por classe de mercadorias perigosas transportadas a bordo do veículo. Neste caso, os nomes das mercadorias e os números
de identificação ONU não devem constar nas instruções escritas.

(8) Estas instruções devem ser redigidas segundo o modelo seguinte:

Carregamento:

— menção da designação oficial de transporte da mercadoria, ou da denominação do grupo de mercadorias que apresentem
os mesmos riscos, da classe e do número de identificação ou, para um grupo de mercadorias, os números de identificação
ONU das mercadorias às quais as instruções são destinadas ou são aplicáveis.

— a descrição deve limitar-se, por exemplo, ao estado físico, com indicação eventual de uma coloração e, quando aplicável,
de um odor, para facilitar a identificação em caso de fuga ou derrame.

Natureza do perigo — breve enumeração dos perigos:

— Risco principal.
— Riscos secundários, compreendendo os eventuais efeitos retardados e os perigos para o ambiente.
— Comportamento em caso de incêndio ou de aquecimento (decomposição, explosão, produção de fumos tóxicos, etc.).
— Sempre que aplicável, mencionar que as mercadorias transportadas reagem perigosamente com água.

Protecção individual:

— Indicação do equipamento de protecção individual destinado ao condutor em conformidade com as prescrições dos
marginais 10 260 e 21 260, consoante a(s) classe(s) das mercadorias transportadas.

Medidas gerais que o condutor deve tomar:

— Parar o motor;
— Não produzir chamas. Não fumar;
— Colocar sinalização na estrada e prevenir os outros utilizadores da rodovia e os transeuntes;
— Informar o público na proximidade sobre o risco a que está exposto e aconselhá-lo a afastar-se e a manter-se do

lado do vento;
— Alertar as autoridades policiais e os bombeiros o mais cedo possível.

Medidas suplementares e ou especiais que o condutor deve tomar:

Nesta rubrica devem estar incluídas as instruções apropriadas, assim como a lista dos equipamentos necessários ao condutor
para tomar as medidas suplementares e ou especiais de acordo com a(s) classe(s) das mercadorias transportadas (por
exemplo, pá, recipiente colector. . .).

Considera-se que os condutores dos veículos devem ter instrução e formação para tomar as medidas suplementares em
caso de fuga ou derrame ligeiro a fim de impedir o seu agravamento, na condição que tal se efectue sem riscos pessoais.

Considera-se que qualquer medida especial recomendada pelo expedidor requer uma formação especial do condutor.
Quando aplicável, as instruções adequadas serão aqui incluídas, bem como a lista do equipamento necessário para
a aplicação das medidas especiais.

Incêndio:

Informação para o condutor em caso de incêndio;
Durante a formação, os condutores deverão ter um treino para intervir no caso de um incêndio limitado ao veículo.

Não devem intervir em caso de incêndio envolvendo a carga.

Primeiros socorros:

Informação para o condutor em caso de contacto com a(s) mercadorias(s) transportada(s).

Informações complementares.»

10 410 A expressão «a menos que esses volumes munidos das referidas etiquetas estejam equipados com embalagem suplementar
ou inteiramente coberta (por exemplo, por uma folha de cartão de cobertura ou por outros meios)» deve ler-se separada
da alínea c), sendo transferida para a linha seguinte.

Secção 5 — Prescrições especiais relativas à circulação de veículos e contentores

10 500 Acrescentar no final da nota que figura no início deste marginal: «Se as disposições do marginal 2007 c) forem aplicáveis,
apenas se aplica o parágrafo (1) deste marginal.»

(9) Suprimir as palavras «ou a granel».

10 505 Suprimir.

10 507 Suprimir no início do marginal:

«Sem prejuízo das medidas atrás previstas no marginal 10 505.»

II parte — Disposições particulares aplicáveis ao transporte de matérias perigosas
das classes 1 a 9 que completam ou modificam as prescrições da I parte

Classe 1 — Matérias e objectos explosivos

11 108 (1) Suprimir «(1)».

(2) Suprimir.
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11 204 Ler como segue:

«Para os fins do presente anexo, as unidades de transporte autorizadas a transportar as matérias e objectos da classe 1 são
classificadas como segue:

(1) Unidades de transporte EX/II: que têm um motor de ignição por compressão:

a) Os veículos devem satisfazer às disposições do apêndice B.2 aplicáveis aos veículos EX/II;
b) Os veículos devem ser concebidos, construídos e equipados de maneira a que as matérias e os objectos explosivos

estejam protegidos dos riscos exteriores e das intempéries.
Devem ser cobertos ou com toldo. O toldo deve ser resistente ao dilaceramento e constituído por um material impermeável
e dificilmente inflamável. Deve ficar bem esticado, de modo a cobrir o veículo por todos os lados, com sobreposição
de, pelo menos, 20 cm relativamente às paredes deste e deve ser fixado por meio de um dispositivo com fecho.
O compartimento de carga dos veículos cobertos não deve ter janelas; todas as aberturas devem ser fechadas por
meio de portas ou painéis ajustados por fechos;

c) Se a unidade de transporte compreender um reboque, o dispositivo de atrelagem deste deve estar conforme com
o Regulamento CEE n.o 55 (1); o reboque deve estar equipado com um dispositivo de travagem eficaz ou de retenção
em caso de ruptura do engate.

(2) Unidades de transporte EX/III: que têm motor de ignição por compressão:

a) Os veículos devem satisfazer às disposições do apêndice B.2 aplicáveis aos veículos EX/III;
b) Os veículos devem ser cobertos. A superfície de carga, compreendendo a parede dianteira, não deve ter interstícios.

As qualidades de isolamento e de resistência ao calor da caixa devem ser, pelo menos, equivalentes às de uma
divisória constituída por uma parede exterior metálica revestida por uma divisória de madeira ignifugada de 10 mm
de espessura; ou a caixa deve ser constituída de modo a garantir que nenhuma penetração de chamas ou pontos
quentes com mais de 120oC se produza na face interior das paredes durante os quinze minutos que se seguirão
ao início de um fogo que possa ser ocasionado pelo funcionamento do veículo, por exemplo ao nível de um pneu.
Todas as portas devem poder ser fechadas com chave. Devem ser dispostas e construídas de maneira que as juntas
fiquem sobrepostas;

c) Se a unidade de transporte compreender um reboque, o dispositivo de atrelagem deste deve estar conforme com
o Regulamento CEE n.o 55 (1); o reboque deve estar equipado com um dispositivo de travagem eficaz activo em
todas as rodas, accionado pelo travão de serviço do veículo tractor e travando automaticamente o reboque em caso
de ruptura do engate. O uso de reboques equipados unicamente com um sistema de travagem por inércia deve
ser limitado aos carregamentos representando uma massa líquida máxima de 50 kg de matéria explosiva.»

Acrescentar uma nota de fim como segue:

«(1) Regulamento n.o 55 (prescrições uniformes relativas à homologação das peças mecânicas de atrelagem das uniões dos veículos) (na sua forma emendada mais
recente) anexo ao Acordo Relativo à Adopção de Prescrições Técnicas Uniformes Aplicáveis aos Veículos Rodoviários e às Condiçõesd e Reconhecimento Recíproco
das Homologações Emitidas em Conformidade com Essas Prescrições (Acordo de 1958, tal como modificado).»

11 205 (1) Substituir «unidades de transporte dos tipos II e III» por «unidades de transporte EX/II e EX/III».

(3) Substituir «unidade de transporte de tipo III» por «unidade de transporte EX/III» e «unidade de transporte do tipo II»
por «unidade de transporte EX/II».

11 210 No final, em vez de «11 204 (3)» deve ler-se «11 202 (2)».

11 222 Acrescentar um novo parágrafo como segue:

«Aparelhos de aquecimento a combustão

(1) Os aparelhos de aquecimento a combustão com combustível gasoso não são autorizados nos veículos que transportam
mercadorias perigosas da classe 1.

(2) Os aparelhos de aquecimento a combustão não devem ser instalados nos compartimentos de carga dos veículos EX/II
e EX/III.»

11 251 (1) O início deve ler-se como segue:

«A tensão nominal do sistema eléctrico [. . . ]»

(2):

a) Suprimir.
b) Renumerar como parágrafo (2), devendo ler-se como segue:

«(2) A instalação eléctrica no compartimento de carga deve ser estanque a poeiras (pelo menos IP54 ou equivalente),
ou, no caso de grupo de compatibilidade J, antideflagrante categoria Ex d (pelo menos IP65 ou equivalente).»

11 281 Acrescentar um novo marginal como segue:

«Homologação de modelo

Para os veículos EX/II e EX/III em que o veículo de base tenha sido objecto de uma homologação de modelo em conformidade
com o marginal 10 281, a conformidade com os marginais 220 533 e 220 534 deve ser verificada no veículo completo.»

11 282 Substituir «do tipo II e do tipo III» por «EX/II e EX/III».

11 311 Suprimir.

11 401 Modificar o quadro como segue:

Divisão 1.1 1.2 1.3 1.4 –1.5 e 1.6

Número

Unidade
de transporte

01.o 1.o–12.o 13.o–25.o 26.o–34.o 35.o–45.o 46.o, 47.o 48.o, 49.o, 50.o 91.o

EX/II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,25 1 000 3 000 5 000 15 000 Ilimitada 5 000 Ilimitada
EX/III . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,75 16 000 16 000 16 000 16 000 Ilimitada 16 000 Ilimitada



1988 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 107 — 9 de Maio de 2000

11 402 Acrescentar a seguinte frase:

«Contudo, a massa líquida de explosivos do grupo de compatibilidade S não deve ser tida em conta no cálculo da massa
para efeito da limitação das quantidades transportadas.»

11 403 (2) Acrescentar a frase seguinte:

«As mercadorias da classe 9 dos 6.o e 7.o, ostentando etiquetas em conformidade com o modelo n.o 9, podem, no entanto,
ser transportadas num mesmo veículo em que são igualmente carregados volumes ostentando etiquetas em conformidade com
os modelos n.os 1, 1.4, 1.5 ou 1.6.»

11 500 (4) Acrescentar uma remissão para a nota de fim (2) após 0015, 0016 e 0303, como segue:

«21, n.os 0015 (2) e 0018;
30, n.os 0016 (2) e 0019;
43, n.os 0301 e 0303 (2).»

Acrescentar uma nota de fim (2) como segue:

«(2) Para os n.os 0015, 0016 e 0303, apenas os objectos contendo uma ou várias matérias corrosivas segundo os critérios da classe 8.»

Classe 2 — Gases

21 260 Modificar como segue:

«No caso de transporte de gases ou objectos designados pelas letras T, TO, TF, TC, TFC, TOC, cada elemento do pessoal
de bordo deve estar equipado com uma protecção respiratória que lhe permita escapar sem ser atingido por emanações perigosas
(por exemplo, uma máscara antigás ou uma máscara equipada com um cartucho misto de gás/partículas de tipo A1B2E1K1-P2,
semelhante à descrita na norma europeia EN 141).»

Classe 3 — Líquidos inflamáveis

31 500 (2) Modificar como segue:

«Não é necessário apor os painéis cor de laranja prescritos no marginal 10 500 (2) nos veículos-cisternas ou unidades de transporte
com uma ou mais cisternas que transportem duas ou mais matérias com os números de identificação 1202, 1203, 1223 ou
combustível de aviação classificado com os números de identificação 1268 ou 1863, mas que não transportem qualquer outra
matéria perigosa, se os painéis apostos [. . . ] [restante texto sem modificação].»

Classe 4.1 — Matérias sólidas inflamáveis

41 105 (8) c) Deve ler-se:

«Isolamento térmico da unidade e refrigeração mecânica simples; na condição de, para as matérias auto-reactivas com um
ponto de inflamação inferior à temperatura crítica adicionada de 5oC, serem utilizadas, no compartimento de refrigeração,
ligações eléctricas protegidas contra explosão EEx IIBT3, a fim de se evitar o risco de inflamação dos vapores libertados
pelas matérias auto-reactivas;»
e) Modificar o último travessão como segue:

«— para as matérias auto-reactivas com um ponto de inflamação inferior à temperatura crítica adicionada de 5oC, serem
utilizadas, no compartimento de refrigeração, ligações eléctricas protegidas contra explosão EEx IIBT3, a fim de
se evitar o risco de inflamação dos vapores libertados pelas matérias auto-reactivas.»

41 111 (2) Suprimir a segunda frase.

Classe 4.3 — Matérias que, em contacto com a água, libertam gases inflamáveis

43 260 Suprimir.

Classe 5.1 — Matérias comburentes

51 260 Suprimir.

Classe 5.2 — Peróxidos orgânicos

52 105 (6) c) Deve ler-se:

«Isolamento térmico da unidade e refrigeração mecânica simples; na condição de, para os peróxidos orgânicos com um ponto
de inflamação inferior à temperatura crítica aumentada de 5oC, serem utilizadas ligações eléctricas protegidas contra explosão
EEx IIBT3 no compartimento e refrigeração, a fim de se evitar o risco de inflamação dos vapores libertados pelos peróxidos
orgânicos;»
e) Modificar o último travessão como segue:

«— para os peróxidos orgânicos com um ponto de inflamação inferior à temperatura crítica adicionada de 5.oC, serem
utilizadas, no compartimento de refrigeração, ligações eléctricas protegidas contra explosão EEx IIBT3, a fim de
se evitar o risco de inflamação dos vapores libertados pelos peróxidos orgânicos.»

Classe 6.1 — Matérias tóxicas

61 260 Suprimir.

61 385 Suprimir.

61 410 Suprimir.

Classe 6.2 — Matérias infecciosas

62 302 Suprimir.

62 303 Suprimir.
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Classe 7 — Matérias radioactivas

71 260 Suprimir.

Classe 8 — Matérias corrosivas

81 413 Substituir «2.o a).2» por «2.o a)»

Classe 9 — Matérias e objectos perigosos diversos

91 403 Acrescentar a frase seguinte:

«As mercadorias da classe 9 dos 6.o e 7.o, ostentando etiquetas em conformidade com o modelo n.o 9 podem, no entanto,
ser transportadas num mesmo veículo em que são igualmente carregados volumes ostentando etiquetas em conformidade com
os modelos n.os 1, 1.4, 1.5 ou 1.6.»

III parte — Apêndice do anexo B

APÊNDICE B.1

Disposições comuns relativas a cisternas

Disposições comuns aos apêndices B.1

200 000 (1) Acrescentar uma nova alínea e):

«e) O apêndice B.1e aplica-se às cisternas para resíduos operadas sob vácuo.»

APÊNDICE B.1a

Disposições relativas a cisternas fixas (veículos-cisternas), cisternas desmontáveis e veículos-baterias

211 120 (2) No final acrescentar o seguinte:

«Quando se utiliza aço de grão fino, o valor garantido do limite de elasticidade não deve ser superior a 460 N/mm2 e o
valor garantido do limite superior da resistência à tracção não deve ser superior a 725 N/mm2, segundo as especificações
do material.»

211 130 Ler como se segue:

«Os equipamentos devem estar dispostos de maneira a estarem protegidos contra os riscos de arrancamento ou de avaria
durante o percurso e o manuseamento. Devem oferecer garantias de segurança adequadas e comparáveis às dos próprios
reservatórios, nomeadamente:

«— ser compatíveis com as mercadorias transportadas; e
«— satisfazer as prescrições do marginal 211 121.

Deve agrupar-se o maior número de dispositivos num número mínimo de orifícios na parede do reservatório.
O reservatório, ou cada um dos compartimentos, deve ter uma abertura com dimensões suficientes para permitir a respectiva
inspecção.
A estanquidade dos equipamentos, incluindo as aberturas de inspecção, deve ser assegurada, mesmo em caso de capotamento
do veículo-cisterna, da cisterna desmontável ou do veículo-bateria, tendo em conta as forças produzidas por um impacte,
nomeadamente a aceleração e a pressão dinâmica do conteúdo. Contudo, é admissível uma fuga ligeira do conteúdo no pico
da pressão durante o impacte.
As juntas de estanquidade devem ser constituídas por um material compatível com a matéria transportada e substituídas logo
que a sua eficácia esteja comprometida, por exemplo, na sequência do seu envelhecimento. As juntas que asseguram a estanquidade
dos órgãos que tenham de ser manobrados, no âmbito da utilização normal da cisterna (veículo-cisterna, cisterna desmontável
ou veículo-bateria) devem ser concebidas e dispostas de tal forma que a manobra dos dispositivos de que fazem parte não
provoque a sua deterioração.»

211 131 Suprimir a última frase.

211 173 Modificar como segue:

«Os reservatórios destinados ao transporte de matérias líquidas (10) que não estejam divididos em secções com uma capacidade
máxima de 7500 l por meio de divisórias ou quebra-ondas, devem ser cheios a pelo menos 80 % ou, no máximo, a 20 %
da sua capacidade.»

211 251 (5) Quadro:

Pressão mínima de ensaio para os reservatórios

Com isolamento térmico Sem isolamento térmicoNúmero
e grupo Número de identificação e denominação

MPa bar MPa bar (kg/l)

Massa máxima
admissível

de conteúdo
por litro

de capacidade

Inserir as rubricas seguintes:

2.o A 3337 gás refrigerante R 404A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,9 29 3,2 32 0,82
3338 gás refrigerante R 407A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,9 29 3,3 33 0,94
3339 gás refrigerante R 407B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,1 31 3,4 34 0,93
3340 gás refrigerante R 407C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7 27 3,1 31 0,95

2.o F 3354 gás insecticida inflamável, n. s. a. . . . . . . . . . . . . V. marginal 211 251 (2) ou (3).

2.o TF 3355 gás insecticida tóxico, inflamável, n. s. a. . . . . . . V. marginal 211 251 (2) ou (3).
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Pressão mínima de ensaio para os reservatórios

Com isolamento térmico Sem isolamento térmicoNúmero
e grupo Número de identificação e denominação

MPa bar MPa bar (kg/l)

Massa máxima
admissível

de conteúdo
por litro

de capacidade

Modificar as rubricas seguintes:

2.o A 2422 octofluorbuteno-2 (gás refrigerante R 1318) . . . 1 10 1 10 1,34
2424 octofluorpropano (gás refrigerante R 218) . . . . . 2,1 21 2,3 23 1,07
3296 heptafluorpropano (gás refrigerante R 227) . . . . 1,4 14 1,6 16 1,20
3298 óxido de etileno e pentafluoretano em mistura

contendo no máximo 7,9 % de óxido de etileno 2,4 24 2,6 26 1,02
3299 óxido de etileno e tetrafluoretano em mistura

contendo no máximo 5,6 % de óxido de etileno 1,5 15 1,7 17 1,03

2.o F 2200 propadieno estabilizado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8 18 2,0 20 0,50
2453 fluoreto de etilo (gás refrigerante R 161) . . . . . . 2,1 21 2,5 25 0,57
3153 éter perflúor (metil-vinílico) . . . . . . . . . . . . . . . 1,4 14 1,5 15 1,14
3252 difluormetano (gás refrigerante R 32) . . . . . . . 3,9 39 4,3 43 0,78
1965 hidrocarbonetos gasosos em mistura liquefeita,

n. s. a., tais como:

Mistura A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10 1 10 0,50
Mistura A01 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2 12 1,4 14 0,49
Mistura A02 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2 12 1,4 14 0,48
Mistura A0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2 12 1,4 14 0,47
Mistura A1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6 16 1,8 18 0,46
Mistura B1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 20 2,3 23 0,45
Mistura B2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 20 2,3 23 0,44
Mistura B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 20 2,3 23 0,43
Mistura C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 25 2,7 27 0,42
Outras misturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V. marginal 212 251 (2) ou (3).

2.o TF 2204 sulfureto de carbonilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7 27 3,0 30 0,84

2.o TC 2197 iodeto de hidrogénio anidro . . . . . . . . . . . . . . . 1,9 19 2,1 21 2,25
2420 hexafluoracetona . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6 16 1,8 18 1,08

2.o TO 3083 fluoreto de perclorilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7 27 3,0 30 1,21

Transferir «2451 trifluoreto de azoto comprimido» e os respectivos dados do 1.o TO para o 1.o O.
211 260 Na nota de fim (12) modificar a terceira frase como segue:

«Em vez da denominação n. s. a. completada pela denominação técnica, é permitido utilizar um dos termos a seguir indicados:»

e, no terceiro travessão, depois de «mistura A», inserir «mistura A01, mistura A02» e, depois de «mistura A1», inserir «mistura B1,
mistura B2».

211 532 Modificar como segue:
«Os reservatórios destinados ao transporte de matérias do 1.o a) ou do 20.o do marginal 2501 devem estar equipados na
parte superior, com um dispositivo de fecho que impeça a formação de qualquer sobrepressão no interior do reservatório
devida à decomposição das matérias transportadas, bem como a fuga do líquido e a penetração de substâncias estranhas
no interior do reservatório. Os dispositivos de fecho dos reservatórios destinados ao transporte de nitrato de amónio líquido
do 20.o do marginal 2501 devem ser construídos de modo tal que se torne impossível a obstrução dos dispositivos pelo nitrato
de amónio solidificado durante o transporte.
Os reservatórios e os seus equipamentos de serviço destinados ao transporte das matérias do 1.o b) e c) do marginal 2501,
devem ser concebidos de maneira a impedir a penetração de substâncias estranhas, a fuga do líquido e a formação de qualquer
sobrepressão perigosa no interior do reservatório devida à decomposição das matérias transportadas.»

211 536 (1) a (4) Substituir o termo «dispositivos de descompressão» por «dispositivos de descompressão de emergência»
(3) Modificar o fim da primeira frase como segue:
«[ . . . ] e os vapores libertados durante pelo menos uma hora de imersão completa nas chamas, nas condições definidas pelas
fórmulas seguintes:

q=70 961 F A 0,82

em que:
q=absorção de calor [W];
A=superfície molhada [m2];
F=factor de isolamento [–];
F=1 para os recipientes não isolados; ou
F=U(923 – T PO) para os recipientes isolados;47 032

em que:
K=condutividade térmica da camada isolante [W.m-1.K-1];
L=espessura da camada isolante [m];
U=K/L=coeficiente de transmissão térmica do isolante [W.m-2.K-1];
TPO=temperatura do peróxido no momento da descompressão [K].
Acrescentar a seguinte nota no fim do texto actual:

Nota. — Um exemplo do método de ensaio para determinar o dimensionamento dos dispositivos de descompressão de emergência consta do apêndice 5 do Manual
de Ensaios e Critérios, modificado pelo documento ST/SG/AC.10/23/add.1, anexo 2, da Organização das Nações Unidas.»
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211 610 (1) Inserir uma nova alínea c) como segue:

«c) As matérias pulverulentas ou granuladas classificadas em alíneas a) dos n.os 17.o, 25.o, 27.o, 32.o a 36.o, 41.o, 43.o, 44.o,
51.o, 52.o, 55.o, 56.o, 61.o, 65.o a 68.o, 73.o e 90.o»
As alíneas c) e d) actuais passam a ser, respectivamente, as alíneas d) e e).
À alínea d) [nova alínea e)] suprimir «71.o a».

211 621 Acrescentar «e c)» depois de «211 610 (1) b)».

211 622 Substituir «211 610 (1) c)» por «211 610 (1) d)».

211 623 Substituir «211 610 (1) d)» por «211 610 (1) e)».

211 631 Substituir «c) e d)» por «c) a e)».

211 650 Substituir «211 610 (1) a), b) e c)» por «211 610 (1) a), b), c) e d)».

211 651 Substituir «211 610 (1) d)» por «211 610 (1) e)».

211 810 Acrescentar uma nova alínea c) como segue:

«c) As matérias pulverulentas e granuladas classificadas em alíneas a) dos n.os 16.o, 39.o, 46.o, 52.o, 55.o, 65.o, 67.o, 69.o, 71.o,
73.o e 75.o»
As alíneas c) e d) actuais passam a ser, respectivamente, as alíneas d) e e).

211 821 Acrescentar «e c)» depois de 211 810 b)».

211 822 Substituir «211 810 c)» por «211 810 d)».

211 823 Substituir «211 810 d)» por «211 810 e)».

211 831 Substituir «211 810 b), c) e d)» por «211 810 b), c), d) e e)».

211 834 Acrescentar no final do texto «devido à decomposição das matérias transportadas».

211 851 Substituir «211 810 b) e c)» por «211 810 b), c) e d)».

211 852 Substituir «211 810 d)» por «211 810 e)».

211 882 Acrescentar um novo marginal:

«As cisternas fixas (veículos-cisternas) e cisternas desmontáveis destinadas ao transporte de 2401 piperidina do 54.o a), construídas
antes de 1 de Julho de 1999 segundo as prescrições do presente apêndice aplicáveis até 30 de Junho de 1999 para o transporte
desta matéria, mas que não estejam em conformidade com as prescrições aplicáveis a partir de 1 de Julho de 1999, podem
continuar ainda a ser utilizadas até 31 de Dezembro de 2004.»

APÊNDICE B.1b

Disposições relativas a contentores-cisternas

212 100 Na definição de «contentor-cisterna», inserir «gasosas», depois de «matérias» e suprimir a última frase.

212 120 (2) No final acrescentar o seguinte:

«No caso de se utilizar aço de grão fino, o valor garantido do limite de elasticidade não deve ser superior a 460 N/mm2

e o valor garantido do limite superior da resistência à tracção não deve ser superior a 725 N/mm2, segundo as especificações
do material.»

212 173 Modificar como segue:

«Os reservatórios destinados ao transporte de matérias líquidas (14) que não estejam divididos em secções com uma capacidade
máxima de 7500 l por meio de divisórias ou quebra-ondas, devem ser cheios a pelo menos 80 % ou, no máximo, a 20 %
da sua capacidade.»

212 251 (5) Quadro:

Pressão mínima de ensaio para os reservatórios

Com isolamento térmico Sem isolamento térmicoNúmero
e grupo Número de identificação e denominação

MPa bar MPa bar (kg/l)

Massa máxima
admissível

de conteúdo
por litro

de capacidade

Inserir as rubricas seguintes:

2.o A 3337 gás refrigerante R 404A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,9 29 3,2 32 0,82
3338 gás refrigerante R 407A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,9 29 3,3 33 0,94
3339 gás refrigerante R 407B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,1 31 3,4 34 0,93
3340 gás refrigerante R 407C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7 27 3,1 31 0,95

2.o F 3354 gás insecticida inflamável, n. s. a. . . . . . . . . . . . V. marginal 212 251 (2) ou (3).

2.o TF 3355 gás insecticida tóxico, inflamável, n. s. a. . . . . . V. marginal 212 251 (2) ou (3).

Modificar as rubricas seguintes:

2.o A 2422 octofluorbuteno-2 (gás refrigerante R 1318) . . . 1 10 1 10 1,34
2424 octofluorpropano (gás refrigerante R 218) . . . . . 2,1 21 2,3 23 1,07
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Pressão mínima de ensaio para os reservatórios

Com isolamento térmico Sem isolamento térmicoNúmero
e grupo Número de identificação e denominação

MPa bar MPa bar (kg/l)

Massa máxima
admissível

de conteúdo
por litro

de capacidade

2.o A 3296 heptafluorpropano (gás refrigerante R 227) . . . . 1,4 14 1,6 16 1,20
3298 óxido de etileno e pentafluoretano em mistura

contendo no máximo 7,9 % de óxido de etileno 2,4 24 2,6 26 1,02
3299 óxido de etileno e tetrafluoretano em mistura

contendo no máximo 5,6 % de óxido de etileno 1,5 15 1,7 17 1,03

2.o F 2200 propadieno estabilizado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8 18 2,0 20 0,50
2453 fluoreto de etilo (gás refrigerante R 161) . . . . . . 2,1 21 2,5 25 0,57
3153 éter perflúor (metil-vinílico) . . . . . . . . . . . . . . . 1,4 14 1,5 15 1,14
3252 difluormetano (gás refrigerante R 32) . . . . . . . 3,9 39 4,3 43 0,78
1965 hidrocarbinetos gasosos em mistura liquefeita,

n. s. a., tais como:

Mistura A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10 1 10 0,50
Mistura A01 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2 12 1,4 14 0,49
Mistura A02 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2 12 1,4 14 0,48
Mistura A0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2 12 1,4 14 0,47
Mistura A1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6 16 1,8 18 0,46
Mistura B1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 20 2,3 23 0,45
Mistura B2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 20 2,3 23 0,44
Mistura B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 20 2,3 23 0,43
Mistura C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 25 2,7 27 0,42
Outras misturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V. marginal 212 251 (2) ou (3).

2.o TF 2204 sulfureto de carbonilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7 27 3,0 30 0,84

2.o TC 2197 iodeto de hidrogénio anidro . . . . . . . . . . . . . . . 1,9 19 2,1 21 2,25
2420 hexafluoracetona . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6 16 1,8 18 1,08

2.o TO 3083 fluoreto de perclorilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7 27 3,0 30 1,21

Transferir «2451 trifluoreto de azoto comprimido» e os respectivos dados do 1.o TO para o 1.o O.

212 260 Na nota de fim (16) modificar a terceira frase como segue:

«Em vez da denominação n. s. a. completada pela denominação técnica, é permitido utilizar um dos termos a seguir indicados:»

e, no terceiro travessão, depois de «mistura A», inserir «mistura A01, mistura A02» e, depois de «mistura A1», inserir «mistura
B1, mistura B2».

212 532 Modificar como segue:

«Os reservatórios destinados ao transporte de matérias do 1.o a) ou do 20.o do marginal 2501 devem estar equipados na
parte superior, com um dispositivo de fecho que impeça a formação de qualquer sobrepressão no interior do reservatório
devida à decomposição das matérias transportadas, bem como a fuga do líquido e a penetração de substâncias estranhas
no interior do reservatório. Os dispositivos de fecho dos reservatórios destinados ao transporte de nitrato de amónio líquido
do 20.o do marginal 2501 devem ser construídos de modo tal que se torne impossível a obstrução dos dispositivos pelo nitrato
de amónio solidificado durante o transporte.
Os reservatórios e os seus equipamentos de serviço destinados ao transporte das matérias do 1.o b) e c) do marginal 2501,
devem ser concebidos de maneira a impedir a penetração de substâncias estranhas, a fuga do líquido e a formação de qualquer
sobrepressão perigosa no interior do reservatório devida à decomposição das matérias transportadas.»

212 536 (1) a (4) Substituir o termo «dispositivos de descompressão» por «dispositivos de descompressão de emergência».

(3) Modificar o fim da primeira frase como segue:

«[ . . . ] e os vapores libertados durante pelo menos uma hora de imersão completa nas chamas, nas condições definidas pelas
fórmulas seguintes:

q=70961 F A 0,82

em que:

q=absorção de calor [W];
A=superfície molhada [m2];
F=factor de isolamento [–];
F=1 para os recipientes não isolados; ou

F=U(923–TPO) para os recipientes isolados;
47032

em que:

K=condutividade térmica da camada isolante [W.m-1.K-1];
L=espessura da camada isolante [m];
U=K/L=coeficiente de transmissão térmica do isolante [W.m-2.K-1];
TPO=temperatura do peróxido no momento da descompressão [K].

Acrescentar a seguinte nota no fim do texto actual:
«Nota. — Um exemplo do método de ensaio para determinar o dimensionamento dos dispositivos de descompressão de emergência consta do apêndice 5 do Manual
de Ensaios e Critérios, modificado pelo documento ST/SG/AC.10/23/add.1, anexo 2, da Organização das Nações Unidas.»
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212 610 (1) Inserir uma nova alínea c) como segue:

«c) As matérias pulverulentas ou granuladas classificadas em alíneas a) dos n.os 17.o, 25.o, 27.o, 32.o a 36.o, 41.o, 43.o, 44.o,
51.o, 52.o, 55.o, 56.o, 61.o, 65.o a 68.o, 73.o e 90.o»

As alíneas c) e d) actuais passam a ser, respectivamente, as alíneas d) e e).
À alínea d) [nova alínea e)] suprimir «71.o a».

212 621 Acrescentar «e c)» depois de «212 610 (1) b)».

212 622 Substituir «212 610 (1) c)» por «212 610 (1) d)».

212 623 Substituir «212 610 (1) d)» por «212 610 (1) e)».

212 631 Substituir «c) e d)» por «c) a e)».

212 650 Substituir «212 610 (1) a), b) e c)» por «212 610 (1) a), b), c) e d)».

212 651 Substituir «212 610 (1) d)» por «212 610 (1) e)».

212 810 Acrescentar uma nova alínea c) como segue:

«c) As matérias pulverulentas e granuladas classificadas em alíneas a) dos n.os 16.o, 39.o, 46.o, 52.o, 55.o, 65.o, 67.o, 69.o, 71.o,
73.o e 75.o»
As alíneas c) e d) actuais passam a ser, respectivamente, as alíneas d) e e).

212 821 Acrescentar «e c)» depois de «212 810 b)».

212 822 Substituir «212 810 c)» por «212 810 d)».

212 823 Substituir «212 810 d)» por «212 810 e)».

212 831 Substituir «212 810 b), c) e d)» por «212 810 b), c), d) e e)».

212 834 Acrescentar no final do texto «devido à decomposição das matérias transportadas».

212 851 Substituir «212 810 b) e c)» por «212 810 b), c) e d)».

212 852 Substituir «212 810 d)» por «212 810 e)».

212 882 Acrescentar um novo marginal:

«Os contentores-cisternas destinados ao transporte de 2401 piperidina do 54.o a), construídos antes de 1 de Julho de 1999
segundo as prescrições do presente apêndice aplicáveis até 30 de Junho de 1999 para o transporte desta matéria, mas que
não estejam em conformidade com as prescrições aplicáveis a partir de 1 de Julho de 1999, podem continuar ainda a ser
utilizados até 31 de Dezembro de 2003.»

APÊNDICE B.1d

Prescrições relativas aos materiais e à construção das cisternas fixas soldadas, das cisternas desmontáveis soldadas
e dos reservatórios soldados dos contentores-cisternas, para os quais é prescrita uma pressão de ensaio de
pelo menos 1 MPa (10 bar), bem como das cisternas fixas soldadas, das cisternas desmontáveis soldadas e
dos reservatórios soldados dos contentores-cisternas, destinados ao transporte de gases liquefeitos fortemente
refrigerados da classe 2.

214 250 Ler como segue:

«(2) Os aços de grão fino utilizados para a construção dos reservatórios destinados ao transporte:

— das matérias da classe 2 que sejam classificadas como corrosivas e das matérias do 4.o A do marginal 2201; e
— das matérias do marginal 2801, 6.o;

devem ser tratados termicamente para eliminar as tensões térmicas.»
Acrescentar um novo apêndice B.1e como segue:

«APÊNDICE B.1e

Disposições relativas a cisternas para resíduos operadas sob vácuo
Nota. — O presente apêndice aplica-se às cisternas fixas ou desmontáveis.

Secção 1 — Generalidades, domínio de aplicação (utilização das cisternas) definições

Definição

215 101 Para fins das disposições que se seguem, ‘cisternas para resíduos operadas sob vácuo’ são cisternas fixas ou desmontáveis
utilizadas para o transporte de resíduos perigosos, construídas ou equipadas de modo especial para facilitar o carregamento
e a descarga de resíduos conforme as disposições do presente apêndice. Uma cisterna que satisfaça integralmente as disposições
do apêndice B.1 a não é considerada como ‘cisterna para resíduos operada sob vácuo’.

215 102 Entende-se por ‘zonas protegidas’ as zonas situadas como se segue:

(1) Na parte inferior da cisterna, num sector que se estende num ângulo de 60o para cada lado da linha geratriz inferior;

(2) Na parte superior da cisterna, num sector que se estende num ângulo de 30o para cada lado da linha geratriz superior;

(3) Sobre o fundo dianteiro da cisterna nos veículos a motor;

(4) Sobre o fundo traseiro da cisterna no interior da área de protecção formada pelo dispositivo previsto no marginal 10 220 (1).

Domínio de aplicação

215 103 As prescrições especiais das secções 2 a 7 completam ou modificam o apêndice B.1 a e aplicam-se às cisternas para resíduos
operadas sob vácuo.
As cisternas para resíduos operadas sob vácuo podem ser equipadas com fundos de abrir, se as prescrições especiais da II parte
do apêndice B.1 a autorizarem a descarga pelo fundo das matérias a transportar.
As cisternas para resíduos operadas sob vácuo devem cumprir todas as disposições do apêndice B.1 a, salvo se existirem disposições
diferentes no presente apêndice. Contudo, não se aplicam as disposições dos marginais 211 127 (4) a (6), 211 173 e 211 174.
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Utilização

215 110 As matérias das classes 3, 4.1, 5.1, 6.1, 6.2, 8 e 9 podem ser transportadas em cisternas para resíduos operadas sob vácuo
se as prescrições especiais da II parte do apêndice B.1 a autorizarem esse transporte em cisternas fixas ou desmontáveis.

Secção 2 — Construção

215 121 As cisternas devem ser calculadas segundo uma pressão de cálculo de 1,3 vezes a pressão de carga ou de descarga, mas
de, pelo menos, 400 kPa (4 bar) (pressão manométrica). Para o transporte de matérias para as quais seja especificada no
apêndice B.1 a uma pressão de cálculo mais elevada, deve ser utilizado esse valor mais elevado para o referido cálculo.

215 122 As cisternas devem ser calculadas para resistir a uma pressão interna negativa de 100 kPa (1 bar).

Secção 3 — Equipamentos

215 130 Os equipamentos devem estar dispostos de maneira a estarem protegidos contra os riscos de arrancamento ou de avaria durante
o percurso e manuseamento. É possível satisfazer esta prescrição colocando os equipamentos numa zona dita ‘protegida’ (v. mar-
ginal 215 102).

215 131 O dispositivo de descarga pelo fundo das cisternas pode ser constituído por uma tubuladora exterior, munida de um obturador
situado tão perto quanto possível do reservatório e por um segundo fecho, que pode ser uma flange cega ou outro dispositivo
igualmente eficaz.

215 132 A posição e o sentido do fecho do ou dos obturadores ligados ao reservatório, ou a qualquer compartimento, para o caso
de reservatórios com vários compartimentos, devem ser visíveis sem ambiguidade e devem poder ser verificados a partir do
solo.

215 133 Para evitar qualquer perda de conteúdo em caso de avaria dos órgãos exteriores de enchimento e descarga (tubagens, órgãos
laterais de fecho), o obturador interno, ou o primeiro obturador externo (quando for caso disso), e a sua sede devem estar
protegidos contra riscos de arrancamento sob o efeito de solicitações exteriores, ou devem ser concebidas para esse fim. Os
órgãos de enchimento e de descarga (compreendendo flanges e tampas de rosca) e as eventuais tampas de protecção devem
poder estar resguardados contra qualquer abertura intempestiva.

215 134 As cisternas podem ser equipadas com fundos de abrir. Estes fundos de abrir devem cumprir as seguintes condições:

(1) Serem concebidos para se manterem estanques depois de fechados;

(2) Não deve ser possível abri-los por inadvertência;

(3) Quando o mecanismo de abertura funciona por servocomando, o fundo deve manter-se hermeticamente fechado em caso
de avaria da alimentação;

(4) É necessário que seja incorporado um dispositivo de segurança ou de bloqueio que assegure que o fundo não possa ser
aberto totalmente se existir ainda uma pressão residual na cisterna. Esta condição não é necessária para os fundos que funcionam
por servocomando, onde a manobra é por comando positivo. Neste caso, os comandos devem ser do tipo ‘homem morto’
e situados num local tal que o utilizador possa seguir toda a manobra e não corra nenhum risco durante a abertura e o
fecho;

(5) Deve ser previsto proteger o fundo de abrir, o qual deve manter-se fechado em caso de capotamento do veículo.

215 135 As cisternas de resíduos operadas sob vácuo equipadas com um êmbolo para facilitar a limpeza ou a descarga devem estar
providas de um dispositivo de paragem que impeça que o êmbolo, em qualquer posição de funcionamento, seja ejectado
da cisterna quando for sujeito a uma força equivalente à pressão máxima de serviço autorizada para a cisterna. A pressão
máxima de serviço autorizada para as cisternas ou para os compartimentos equipados com um êmbolo pneumático não deve
ultrapassar 100 kPa (1 bar). O êmbolo interno e o respectivo material devem ser tais que não possam provocar nenhuma
fonte de inflamação durante o funcionamento do êmbolo.
O êmbolo interno pode ser utilizado como parede do compartimento na condição de ficar bloqueado na sua posição. Se
qualquer dos elementos que mantém o êmbolo no lugar for exterior à cisterna, o mesmo deve estar situado numa posição
que exclua qualquer risco de dano acidental.

215 136 As cisternas podem estar equipadas com dispositivos de potência de aspiração se:

a) Esses dispositivos estiverem unidos de um obturador interno ou externo, fixado directamente à parede, ou directamente
sobre um cotovelo soldado à parede;

b) O obturador mencionado na alínea a) estiver montado de tal modo que o transporte seja impossibilitado se ele
se encontrar aberto; e

c) Esses dispositivos forem construídos de tal modo que a cisterna não possa ter fugas em caso de impacto acidental
sobre os dispositivos de potência.

215 137 As cisternas devem estar apetrechadas com os seguintes equipamentos de serviço:

(1) A embocadura do dispositivo bomba/exaustor deve estar colocada de modo a garantir que qualquer vapor tóxico ou inflamável
seja encaminhado para um local onde esse vapor não possa causar perigo;

(2) Um dispositivo com o objectivo de impedir a passagem imediata de uma chama deve ser fixado à entrada e à saída
do dispositivo bomba de vácuo/exaustor susceptível de produzir faíscas, que esteja instalado numa cisterna destinada ao transporte
de resíduos inflamáveis;

(3) As bombas que possam produzir uma pressão positiva devem estar equipadas com um dispositivo de segurança instalado
na tubuladura que possa estar sujeita a pressão. O dispositivo de segurança deve estar regulado para descarregar a uma pressão
que não ultrapasse a pressão máxima de serviço para a cisterna;

(4) Deve estar fixado um obturador entre a parede, ou a saída do dispositivo fixado sobre esta última para impedir o sobreen-
chimento, e a tubuladora que liga a parede ao dispositivo bomba/exaustor;

(5) A cisterna deve estar equipada com um manómetro de pressão/depressão apropriado, o qual deve estar instalado num
local onde possa ser facilmente lido pela pessoa responsável por accionar o dispositivo bomba/exaustor. O mostrador deve
ter uma marca indicando a pressão máxima de serviço da cisterna;

(6) A cisterna ou, para as cisternas compartimentadas, cada compartimento, deve estar equipado com um indicador de nível.
Podem ser utilizadas marcações transparentes como indicadores de nível na condição de:

i) Fazerem parte da parede da cisterna e de a respectiva resistência à pressão ser comparável à da parede ou de
serem fixados no exterior da cisterna; e

ii) As ligações no cimo e em baixo da cisterna estarem munidas de obturadores fixados directamente sobre a parede
e montados de tal modo que seja impossível proceder ao transporte enquanto estiverem abertos;

iii) Poderem funcionar à pressão máxima de serviço autorizada para a cisterna;
iv) Estarem colocados numa zona que exclua todos os riscos de dano acidental.
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215 138 Os reservatórios das cisternas para resíduos operadas sob vácuo devem estar equipados com uma válvula de segurança precedida
de um disco de ruptura.

Secção 4 — Aprovação do protótipo

(Sem prescrições especiais.)

Secção 5 — Ensaios

215 150 As cisternas para resíduos operadas sob vácuo devem ser submetidas a um controlo interno e externo, pelo menos de três
em três anos.

Secção 6 — Marcação

(Sem prescrições especiais.)

Secção 7 — Serviço

215 170 (1) O enchimento de líquidos classificados como inflamáveis em cisternas para resíduos operadas sob vácuo deve ser feito
por condutas de enchimento operando a um nível inferior ao da cisterna. Devem ser tomadas medidas para reduzir ao máximo
a vaporização.

(2) Aquando da descarga de líquidos inflamáveis, com um ponto de inflamação inferior a 23oC, utilizando pressão de ar,
a pressão máxima autorizada é de 100 kPa (1 bar).

(3) A utilização de cisternas equipadas com um êmbolo interno como divisória de compartimento, só é autorizada quando
as matérias colocadas em cada um dos lados da parede (êmbolo) não possam reagir perigosamente entre si (v. marginal
211 179).»

APÊNDICE B.2

Disposições uniformes relativas à construção dos veículos destinados ao transporte de mercadorias perigosas,
incluindo eventualmente disposições relativas à homologação de modelo

Modificar o título como segue:

«Disposições uniformes relativas à construção dos veículos destinados ao transporte de mercadorias perigosas».

220 100 (1) Suprimir a expressão «e à homologação de modelo».

Secção 3 — Modificar o título como segue:

«Secção 3 — Designação do veículo».

220 300 Suprimir.

220 301 Modificar como segue:

«Para os fins do presente apêndice e do Regulamento CEE n.o 105 (1), os veículos que sejam objecto de uma homologação
segundo o marginal 10 282 ou de uma homologação de modelo segundo o marginal 10 281 e o Regulamento n.o 105 (1) são
designados em função das mercadorias perigosas que estão destinados a transportar, ou seja:

EX/II: (inalterado).
EX/III: (inalterado).
FL: Depois de ‘[ . . . ] inferior ou igual a 61oC’, acrescentar ‘[com excepção dos combustíveis diesel de acordo com a

norma EN 590:1993, do gasóleo e do óleo de aquecimento (leve) — número de identificação 1202 — com um ponto
de inflamação de acordo com o especificado na norma EN 590:1993]’.

OX: (inalterado).
AT: (inalterado).»

Substituir a nota de fim pela seguinte:

«(1) Regulamento n.o 105 (prescrições uniformes relativas à homologação dos veículos destinados ao transporte de mercadorias perigosas, no respeitante às suas características
particulares de construção) (tal como modificado) anexo ao Acordo Relativo à Adopção de Prescrições Técnicas Uniformes Aplicáveis a Veículos Rodoviários e às
Condições de Reconhecimento Recíproco das Homologações Emitidas em conformidade com Estas Prescrições (Acordo de 1958, tal como modificado).»

220 302 Suprimir.

220 303 Suprimir.

Secção 4 — Suprimir (manter como secção «reservada»).

220 500 Modificar a rubrica 220 536 do quadro como se segue:

EX/II EX/III AT FL OX

220 536 (1) (2) (5) Aparelhos de aquecimento a combustão . . . . . . . . . . × × × × ×
220 536 (3) (4) Aparelhos de aquecimento a combustão . . . . . . . . . . ×

220 516 Acrescentar um parágrafo (3) como segue:

«(3) Dispositivos de ligação eléctrica:

Os dispositivos de ligação eléctrica entre os veículos a motor e reboques devem estar conformes com o grau de protecção
IP54 segundo a norma CEI 529 e devem ser concebidos de modo a impedir qualquer corte de corrente acidental. As normas
ISO 12 098:1994 e ISO 7638:1995 contêm exemplos de dispositivos de ligação eléctrica apropriados.»

220 521 (3) Suprimir.

220 532 Suprimir o parágrafo (1) e renumerar os parágrafos (2) (3) como (1) e (2).
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220 533 Modificar a segunda frase como segue:

«No caso de veículos EX/II e EX/III, o motor deve ficar colocado à frente da parede anterior da caixa de carga. Pode,
contudo, ficar colocado sob este espaço, na condição de essa disposição ser tal que o calor emitido não possa constituir um
risco para a carga, provocando, na superfície interior do compartimento de carga, uma elevação de temperatura para um
valor superior a 80oC.»

220 534 Modificar a terceira frase como segue:

«O sistema de escape dos veículos EX/II e EX/III deve ser construído e colocado de modo que o seu aquecimento não
possa constituir um risco para a carga, provocando, na superfície interior do compartimento de carga, uma elevação de temperatura
para um valor superior a 80oC.»

Suprimir a última frase.

220 536 Modificar o texto como segue:

«Aparelhos de aquecimento a combustão

(1) (reservado).

(2) Os aparelhos de aquecimento a combustão e as respectivas condutas de escape de gases devem ser concebidos, colocados
e protegidos ou cobertos de modo a prevenir qualquer risco inaceitável de aquecimento ou de inflamação da carga. Considera-se
que esta prescrição fica satisfeita se o reservatório e o sistema de escape do aparelho estiverem em conformidade com disposições
análogas às previstas para os reservatórios de carburante e dispositivos de escape dos veículos, respectivamente, nos marginais
220 532 e 220 534.

(3) A desactivação dos aparelhos de aquecimento a combustão deve ser assegurada, pelo menos, pelos métodos seguintes:

a) Desactivação manual comandada da cabina do condutor;
b) Paragem não intencional do motor do veículo; neste caso o funcionamento do aparelho de aquecimento deve poder

ser restabelecido manualmente pelo condutor;
c) Arranque de uma bomba de alimentação no veículo a motor para as mercadorias perigosas transportadas.

(4) É permitido um funcionamento residual depois de os aparelhos de aquecimento terem sido desligados. No que respeita
aos métodos dos parágrafos (3) b) e c), acima indicados, a alimentação do ar de combustão deve ser interrompida através
de medidas apropriadas depois de um ciclo de 40 segundos, no máximo, de funcionamento residual. Só podem ser utilizados
dispositivos de aquecimento a combustão para os quais tenha sido comprovado que o permutador de calor é resistente a
um ciclo de funcionamento residual reduzido de 40 segundos para a sua duração de utilização normal.

(5) O aquecimento a combustão deve ser activado manualmente. São interditos os dispositivos de programação.»

Secções 6, 7 e 8 — Suprimir.

221 000 Suprimir.

APÊNDICE B.3

Certificado de aprovação de veículos destinados ao transporte de determinadas mercadorias perigosas

230 000 Acrescentar uma nova nota 2 no início do marginal 230 000 como segue.

«Nota 2. — O certificado de aprovação de um veículo-cisterna para resíduos operado sob vácuo deve conter a menção seguinte: ‘veículo-cisterna para resíduos operado
sob vácuo’.»

A nota existente passa a ser a nota 1.

APÊNDICE B.4

Disposições relativas à formação de condutores de veículos que transportam mercadorias perigosas

240 107 (1) Modificar como segue:

«(1) Os cursos de reciclagem ministrados em intervalos regulares têm como finalidade manter actualizados os conhecimentos
dos condutores. Devem incidir sobre as inovações técnicas, jurídicas e relativas às matérias a transportar. As matérias dos
cursos de reciclagem devem ser estabelecidas periodicamente pela autoridade competente.»

240 400 (1), (6) e (7) Modificar como segue:

«(1) Durante a frequência do curso de formação de base inicial, tem lugar uma avaliação contínua realizada pelos monitores,
dando origem à elaboração, por estes últimos, de um relatório sobre o aproveitamento evidenciado por cada condutor. Uma
vez completada a formação, incluindo os exercícios práticos, realizar-se-á um exame, no qual serão tidos igualmente em conta
os resultados da avaliação contínua, através de uma ponderação adequada.»

«(6) O exame deve ser escrito e, quando necessário, oral. O exame escrito deve incluir, pelo menos, 25 questões e ter a
duração de, pelo menos, 45 minutos.»

«(7) O exame é realizado pelo organismo de formação reconhecido que ministrou o respectivo curso, sendo os seus resultados,
em caso de reprovação, submetidos à consideração de um júri tripartido, com a constituição e modo de funcionamento a
que se refere o artigo 11.o do Decreto Regulamentar n.o 68/94, de 26 de Novembro.»

240 401 Modificar como segue:

«(1) Os condutores que tenham frequentado o curso de base inicial poderão frequentar cursos iniciais de especialização para
o transporte em cisternas e ou o transporte de matérias e objectos explosivos ou matérias radioactivas. Durante esses cursos
tem lugar uma avaliação contínua realizada pelos monitores, dando origem à elaboração, por estes últimos, de um relatório
sobre o aproveitamento evidenciado por cada condutor. Uma vez completada a formação, incluindo os exercícios práticos,
realizar-se-á um exame relativo à especialização e serão tidos igualmente em conta os resultados da avaliação contínua, através
de uma ponderação adequada.
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(2) Este exame deve ter lugar e deve ser supervisionado nas mesmas condições que as indicadas no marginal 240 400 (3),
(4), (5) e (7).

(3) O exame de cada especialização deve ser escrito e, quando necessário, oral. O exame escrito deve incluir, pelo menos,
15 questões e ter a duração de, pelo menos, 30 minutos.»

240 402 Modificar como segue:

«(1) Durante a frequência de um curso de reciclagem, tem lugar uma avaliação contínua realizada pelos monitores, dando
origem à elaboração, por estes últimos, de um relatório sobre o aproveitamento evidenciado por cada condutor. Se o resultado
da avaliação contínua for desfavorável para determinado condutor, o mesmo deverá frequentar um novo curso de reciclagem,
até que obtenha resultado favorável nessa avaliação. No termo deste processo, os condutores realizarão um exame e serão
tidos igualmente em conta os resultados da avaliação contínua.

(2) Este exame deve ter lugar e deve ser supervisionado nas mesmas condições que as indicadas no marginal 240 400 (3),
(4), (5) e (7).

(3) O exame de cada curso de reciclagem deve ser escrito e, quando necessário, oral. O exame escrito deve incluir, pelo
menos, 15 questões e ter a duração de, pelo menos, 30 minutos.»

240 501 Modificar como segue:

«A emissão do certificado fica condicionada à titularidade da carta de condução que, nos termos dos artigos 122.o e 123.o
do Código da Estrada, habilite a conduzir a categoria de veículos em que o transporte se realiza, e que se tenha convertido
em título de condução definitivo, nos termos dos n.os 4 e 5 do referido artigo 122.o do Código da Estrada.»

240 502 Modificar como segue:

«A emissão e a revalidação do certificado ficam também condicionadas à demonstração das adequadas condições de saúde
do condutor, nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto-Lei n.o 209/98, de 15 de Julho. Independentemente da categoria
de veículos em que o transporte se realiza, o condutor deve ter sido aprovado na inspecção especial mencionada nos artigos 8.o
a 13.o e nos exames psicológicos mencionados nos artigos 17.o a 19.o do referido Regulamento.»

APÊNDICE B.5

Quadros I e II

Modificar, se for o caso, de acordo com as modificações introduzidas no quadro III, que se seguem:

Quadro III

1. Modificar as rubricas da lista como segue:

Número
de identificação

da matéria

(a)

Nome da matéria

(b)

Número
de identificação

do perigo

(c)

Etiquetas

(d)

Classe, número
e alínea

da enumeração

(e)

1037 Cloreto de etilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 3 2, 2.o F
1105 Pentanóis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 3 3, 3.o b)
1105 Pentanóis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 3 3, 31.o c)
1391 Dispersão de metais alcalino-terrosos . . . . . . . . . . . . . . . . . X423 4.3+3 (**) 4.3, 11.o a)
1391 Dispersão de metais alcalinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X423 4.3+3 (**) 4.3, 11.o a)
1500 Nitrito de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 5.1+6.1 5.1, 23.o c)
1541 Cianidrina de acetona estabilizada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 12.o a)
1698 Difenilaminaclorarsino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 34.o a)
1699 Difenilcloroarsino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 34.o a)
1722 Cloroformiato de alilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 638 6.1+8+3 6.1, 28.o a)
1965 Butano (nome comercial): v. Mistura A, A01, A02 e A0 23 3 2, 2.o F
1965 Mistura A, A01, A02, A0, A1, B1, B2, B, C: v. hidro-

carbonetos gasosos em mistura liquefeita, n. s. a. . . . . . 23 3 2, 2.o F
2003 Metais-alquilos, hidroreactivos, n. s. a. ou metais-arilos,

hidrorreactivos, n. s. a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X333 4.2+4.3 4.2, 31.o a)
2031 Ácido nítrico contendo mais de 70 % de ácido . . . . . . . . . 885 8+05 8, 2.o a) 1
2075 Cloral anidro estabilizado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 6.1 6.1, 12.o c)
2197 Iodeto de hidrogénio anidro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 268 6.1+8 2, 2.o TC
2401 Piperidina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 883 8+3 8, 54.o a)
2451 Trifluoreto de azoto, comprimido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 2+05 2, 1.o O
2771 Tiocarbamato pesticida sólido, tóxico . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 73.o a)
2771 Tiocarbamato pesticida sólido, tóxico . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 6.1 6.1, 73.o b), c)
2772 Tiocarbamato pesticida, líquido, inflamável, tóxico . . . . . 336 3+6.1 3, 41.o a), b)
2790 Ácido acético em solução contendo mais de 10 % mas

menos de 50 % de ácido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 8 8, 32.o e)
2862 Pentóxido de vanádio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 6.1 6.1, 58.o c)
3005 Tiocarbamato pesticida líquido, tóxico, inflamável . . . . . . 663 6.1+3 6.1, 72.o a)
3005 Tiocarbamato pesticida líquido, tóxico, inflamável . . . . . . 63 6.1+3 6.1, 72.o b), c)
3006 Tiocarbamato pesticida líquido, tóxico . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 71.o a)
3006 Tiocarbamato pesticida líquido, tóxico . . . . . . . . . . . . . . . . 60 6.1 6.1, 71.o b), c)
3049 Halogenetos de metais-alquilos, hidrorreactivos, n. s. a.

ou halogenetos de metais-arilos, hidrorreactivos, n. s.
a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X333 4.2+4.3 4.2, 32.o a)

3050 Hidretos de metais-alquilos, hidrorreactivos, n. s. a. ou
hidretos de metais-arilos, hidrorreactivos, n. s. a. . . . . . X333 4.2+4.3 4.2, 32.o a)

3203 Composto organometálico pirofórico, hidrorreactivo, n. s. a. X333 4.2+4.3 4.2, 33.o a)
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2 — Suprimir as rubricas seguintes:

2666, 2765, 2766, 2767, 2768, 2769, 2770, 2773, 2774, 2999, 3000, 3001, 3002, 3003, 3004, 3007 e 3008.

Acrescentar no final do quadro a seguinte nota:
«(**) Se o ponto de inflamação for igual ou inferior a 61oC.»

3 — Acrescentar as novas rubricas seguintes:

Número
de identificação

da matéria

(a)

Nome da matéria

(b)

Número
de identificação

do perigo

(c)

Etiquetas

(d)

Classe, número
e alínea

da enumeração

(e)

1565 Cianeto de bário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 41.o a)
1575 Cianeto de cálcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 41.o a)
1626 Cianeto duplo de mercúrio e de potássio . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 41.o a)
1680 Cianeto de potássio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 41.o a)
1689 Cianeto de sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 41.o a)
1905 Ácido selénico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 8 8, 16.o a)
2316 Cuprocianeto de sódio sólido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 41.o a)
2344 Bromopropanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 3 3, 31.o c)
2471 Tetróxido de ósmio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 56.o a)
2630 Seleniatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 55.o a)
2630 Selenitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 55.o a)
3048 Pesticida com fosforeto de alumínio . . . . . . . . . . . . . . . . . . 642 6.1 6.1, 43.o a)
3095 (*) Sólido corrosivo susceptível de auto-aquecimento, n. s. a. 884 8+4.2 8, 69.o a)
3096 (*) Sólido corrosivo hidrorreactivo, n. s. a. . . . . . . . . . . . . . . . . 842 8+4.3 8, 71.o a)
3147 Corante sólido corrosivo, n. s. a. ou matéria intermédia

sólida para corante, corrosiva, n. s. a. . . . . . . . . . . . . . . . 88 8 8, 65.o a)
3336 Mercaptanos líquidos, inflamáveis, n. s. a. ou mercaptanos

em mistura líquida, inflamável, n. s. a. . . . . . . . . . . . . . . 30 3 3, 31.o c)
3336 Mercaptanos líquidos, inflamáveis, n. s. a. ou mercaptanos

em mistura líquida, inflamável, n. s. a. . . . . . . . . . . . . . . 33 3 3, 2.o a), 2.o b), 3.o b)
3337 Gás refrigerante R 404A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 2 2, 2.o A
3338 Gás refrigerante R 407A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 2 2, 2.o A
3339 Gás refrigerante R 407B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 2 2, 2.o A
3340 Gás refrigerante R 407C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 2 2, 2.o A
3341 Dióxido de tioureia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 4.2 4.2, 5.o b), c)
3342 Xantatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 4.2 4.2, 5.o b), c)
3345 Ácido fenoxiacético, derivado de pesticida sólido, tóxico. 66 6.1 6.1, 73.o a)
3345 Ácido fenoxiacético, derivado de pesticida sólido, tóxico . 60 6.1 6.1, 73.o b), c)
3346 Ácido fenoxiacético, derivado de pesticida líquido, infla-

mável, tóxico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 336 3+6.1 3, 41.o a), b)
3347 Ácido fenoxiacético, derivado de pesticida líquido, tóxico,

inflamável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 663 6.1+3 6.1, 72.o a)
3347 Ácido fenoxiacético, derivado de pesticida líquido, tóxico,

inflamável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 6.1+3 6.1, 72.o b), c)
3348 Ácido fenoxiacético, derivado de pesticida líquido, tóxico 66 6.1 6.1, 71.o a)
3348 Ácido fenoxiacético, derivado de pesticida líquido, tóxico 60 6.1 6.1, 71.o b), c)
3349 Piretróide pesticida sólido, tóxico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 73.o a)
3349 Piretróide pesticida sólido, tóxico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 6.1 6.1, 73.o b), c)
3350 Piretróide pesticida líquido, inflamável, tóxico . . . . . . . . . 336 3+6.1 3, 41.o a), b)
3351 Piretróide pesticida líquido, tóxico, inflamável . . . . . . . . . 63 6.1+3 6.1, 72.o b), c)
3351 Piretróide pesticida líquido, tóxico, inflamável . . . . . . . . . 663 6.1+3 6.1, 72.o a)
3352 Piretróide pesticida líquido, tóxico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 6.1 6.1, 71.o a)
3352 Piretróide pesticida líquido, tóxico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 6.1 6.1, 71.o b), c)
3354 Gás insecticida inflamável, n. s. a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 3 2, 2.o F
3355 Gás insecticida, tóxico, inflamável, n. s. a. . . . . . . . . . . . . . 263 6.1+3 2, 2.o TF

(*) Acrescentar no quadro II.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 77/2000
de 9 de Maio

A protecção da maternidade e paternidade, como
valores sociais eminentes e factor de valorização da famí-
lia, tem vindo a sofrer modificações face à conjuntura
sócio-cultural e económica, bem como à evolução veri-
ficada a nível comunitário.

Assim, o regime jurídico de protecção constante da
Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, foi progressivamente alterado
no sentido da sua melhoria, que foi acompanhada pelas
adequações da mesma resultantes, no âmbito da segu-
rança social.

Nesta linha de intervenção, veio a Lei n.o 142/99,
de 31 de Agosto, introduzir alterações à Lei n.o 4/84,
de 5 de Abril, e proceder à sua renumeração e
republicação.

As medidas introduzidas são inovadoras, consubstan-
ciando um alargamento dos direitos reconhecidos aos
trabalhadores, nomeadamente os períodos de licença
a gozar pelo pai, a previsão de faltas a gozar pelos avós,
aquando do nascimento de netos que sejam filhos de
adolescentes com idade até aos 16 anos, assim como
a correspondente protecção social.

Face ao exposto, manifesta-se necessário regulamen-
tar os novos direitos consagrados definindo, designa-
damente, os termos e montantes dos respectivos sub-
sídios.
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Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

na Lei n.o 4/84, de 5 Abril, com as alterações introduzidas
pelas Leis n.os 17/95, de 9 de Junho, 102/97, de 13 de
Setembro, e 142/99, de 31 de Agosto, bem como na
Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto, e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta, para valer como lei geral da República, o
seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 5.o, 20.o e 22.o do Decreto-Lei
n.o 154/88, de 29 de Abril, com as alterações introduzidas
pelos Decretos-Leis n.os 333/95, de 23 de Dezembro,
e 347/98, de 9 de Novembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.o

Protecção na maternidade

1 — O presente diploma define e regulamenta a pro-
tecção social nas situações de gravidez, maternidade,
paternidade, adopção, licença parental, assistência na
doença a descendentes menores e deficientes, bem como
nas de licença especial para acompanhamento de filho,
adoptado ou filho de cônjuge de beneficiário do regime
geral de segurança social, que seja deficiente profundo
ou doente crónico e nas situações de faltas especiais
dos avós.

2 — Os beneficiários do regime de segurança social
dos trabalhadores independentes têm igualmente direito
ao esquema de prestações previsto no presente diploma,
com excepção do subsídio correspondente à licença de
cinco dias a gozar pelo pai, dos subsídios para assistência
a descendentes doentes, para assistência a deficientes
profundos e doentes crónicos, por licença parental e
por faltas especiais dos avós, regulados no âmbito do
presente diploma.

Artigo 2.o

Caracterização das eventualidades

1 — A protecção social estabelecida neste diploma
abrange as situações respeitantes à saúde e à segurança
no trabalho das beneficiárias grávidas, puérperas e lac-
tantes, bem como as situações de incapacidade ou de
indisponibilidade para o exercício da actividade profis-
sional por motivo de maternidade, paternidade, acom-
panhamento de menores adoptados, assistência a filhos,
assistência na doença a filhos do beneficiário ou do côn-
juge e a adoptados, menores ou deficientes, assistência
a deficientes profundos e doentes crónicos e nascimento
de netos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

Modalidades das prestações

A protecção social efectiva-se mediante a atribuição
de prestações pecuniárias, designadas subsídios de
maternidade, de paternidade, por adopção, por licença
parental, para assistência na doença a descendentes

menores ou deficientes, para assistência a deficientes
profundos e doentes crónicos, por riscos específicos e
por faltas especiais dos avós.

Artigo 5.o

Exclusão do direito aos subsídios

1 — Não têm direito aos subsídios previstos neste
diploma:

a) Os beneficiários que se encontrem a receber
quantias pagas periodicamente pelas empresas
sem contraprestação de trabalho, denominadas
prestações de pré-reforma, nos termos previstos
na legislação própria;

b) Os beneficiários que se encontrem a receber
prestações de desemprego, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte.

2 — O recebimento de prestações de desemprego não
prejudica o reconhecimento do direito aos subsídios de
maternidade, paternidade e adopção, com os efeitos pre-
vistos no regime jurídico de protecção no desemprego.

Artigo 20.o

Meios de prova

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Declaração, emitida pela entidade emprega-

dora, especificando a impossibilidade de atri-
buição à trabalhadora grávida do exercício de
funções e ou local de trabalho compatíveis com
o estado de risco clínico;

f) Comprovação pelo Instituto de Desenvolvi-
mento e Inspecção das Condições de Trabalho
do exercício de funções, local de trabalho ou
condições de trabalho e da impossibilidade a
que se referem as alíneas d) e e) do presente
artigo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.o

Efeitos das faltas e licenças

1 — Os períodos de faltas e licenças que determinem
o reconhecimento do direito a prestações, incluindo a
prevista no n.o 2 do artigo 19.o da Lei n.o 4/84, de 5
de Abril, na redacção que lhe foi dada pela Lei
n.o 142/99, de 31 de Agosto, dão lugar ao registo de
remunerações por equivalência à entrada de contribui-
ções, sendo considerados como trabalho efectivamente
prestado.

2 — Os períodos de licença parental e especial para
assistência a filho ou adoptado são tomados em conta
para o cálculo das pensões de invalidez e velhice.»
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Artigo 2.o

Ao Decreto-Lei n.o 154/88, de 29 de Abril, são adi-
tados os seguintes artigos:

«Artigo 12.o-C
Montante do subsídio por licença parental

O montante diário do subsídio por licença parental
corresponde a 100% da remuneração de referência do
beneficiário.

Artigo 12.o-D
Montante do subsídio por faltas especiais dos avós

O montante diário do subsídio por faltas especiais
dos avós corresponde a 100% da remuneração de refe-
rência do beneficiário.»

Artigo 3.o

É revogado o artigo 22.o-A do Decreto-Lei n.o 154/88,
de 29 de Abril.

Artigo 4.o

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Dezem-
bro de 1999.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Março de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa — Maria de Belém Roseira
Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 14 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 78/2000
de 9 de Maio

A colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mer-
cado foi objecto da disciplina introduzida pelo Decre-
to-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril, emitido no quadro
integrado da União Europeia, em transposição da Direc-
tiva n.o 91/414/CEE, do Conselho, de 15 de Julho.

O referido decreto-lei contém um anexo I a preencher
à medida que forem inscritas na lista positiva comu-
nitária as substâncias activas avaliadas a nível comu-
nitário para as quais seja possível concluir poder pre-
sumir-se que os produtos fitofarmacêuticos que as con-
têm satisfazem determinadas condições.

Uma vez efectuada a avaliação a nível comunitário
de duas substâncias activas, foram as mesmas incluídas
na lista positiva comunitária. A inclusão foi feita através
da emissão da Directiva n.o 99/73/CE, da Comissão, de
19 de Julho, rectificada no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias, de 21 de Agosto de 1999, bem como
da Directiva n.o 99/80/CE, da Comissão, de 28 de Julho.

Deste modo, torna-se necessário proceder à devida
transposição para a ordem jurídica nacional das duas
directivas referidas, integrando-se, para o efeito, as subs-
tâncias activas em causa no anexo I do Decreto-Lei
n.o 94/98, de 15 de Abril, de acordo com o previsto
no n.o 7 do artigo 6.o deste diploma.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

A substância activa espiroxamina é incluída no anexo I
do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril, com as carac-
terísticas e nas condições definidas no anexo I do pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

A substância activa azimsulfurão é incluída no anexo I
do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril, com as carac-
terísticas e nas condições definidas no anexo II do pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

As autorizações de colocação no mercado em vigor
relativas a produtos fitofarmacêuticos que contenham
espiroxamina como substância activa serão revistas em
conformidade com as disposições do Decreto-Lei
n.o 94/98, de 15 de Abril, tendo em consideração as
respectivas características e condições de inclusão no
seu anexo I estabelecidas no presente diploma.

Artigo 4.o

1 — As autorizações de colocação no mercado em
vigor relativas a produtos fitofarmacêuticos que con-
tenham azimsulfurão como substância activa serão revis-
tas em conformidade com as disposições do Decreto-Lei
n.o 94/98, de 15 de Abril, tendo em consideração as
respectivas características e condições de inclusão no
seu anexo I estabelecidas no presente diploma.

2 — O disposto no número anterior, no que se refere
a avaliação e decisão em conformidade com os princípios
uniformes enunciados em anexo ao Decreto-Lei
n.o 94/98, de 15 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 341/98, de 4 de Novembro, e com base num processo
que satisfaça as exigências do anexo III do Decreto-Lei
n.o 94/98, de 15 de Abril, apenas terá de se realizar
ate 1 de Abril de 2001.

Artigo 5.o

Salvo no que respeita às informações confidenciais,
na acepção do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 94/98, de
15 de Abril, o acesso das partes interessadas aos rela-
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tórios de avaliação das substâncias activas espiroxamina
e azimsulfurão referidos no presente decreto-lei é feito
mediante requerimento dirigido ao director-geral de
Protecção das Culturas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Luís
Manuel Capoulas Santos — Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa — Armando António Martins
Vara.

Promulgado em 14 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 1.o)

1 — Identidade: IUPAC: 8-tert-butil-1,4-dioxaspiro
[4.5] decan-2-ilmetil (etil) (propil) amina.

2 — Condições especiais a satisfazer:

a) A pureza mínima da substância activa é de
940 g/kg de produto técnico (diastereómeros A e
B combinados);

b) Só serão autorizadas as utilizações como fun-
gicida;

c) Deve ser dada especial atenção à segurança do
operador e as condições de autorização devem
incluir, se necessário, medidas de protecção
adequadas;

d) Deve ser dada especial atenção ao impacte nos
organismos aquáticos e as condições de auto-
rização devem incluir medidas apropriadas de
redução do risco;

e) Na aplicação dos princípios uniformes, enun-
ciados em anexo ao Decreto-Lei n.o 94/98, de
15 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 341/98, de 4 de Novembro, devem ser tidas
em conta as conclusões do relatório de avaliação
da espiroxamina, nomeadamente os seus apên-
dices I e II, finalizado no Comité Fitossanitário
Permanente da Comissão Europeia em 12 de
Maio de 1999, que se encontra disponível con-
forme indicado no artigo 5.o

3 — A presente inclusão expira a 1 de Setembro de
2009.

ANEXO II

(a que se refere o artigo 2.o)

1 — Identidade: IUPAC: 1-(4,6-dimetoxipirimi-
din-2-il)-3-[1-metil-4-(2-metil-2H-tetrazol-5-il)pi-
razol-5-ilsulfonil]ureia.

2 — Condições especiais a satisfazer:

a) A pureza mínima da substância activa é de
980 g/kg do produto técnico;

b) Só serão autorizadas as utilizações como her-
bicida;

c) Não serão autorizadas aplicações por pulveri-
zação aérea;

d) Deve ser dada especial atenção ao impacte nos
organismos aquáticos e nas plantas terrestres
não visadas e as condições de autorização devem
incluir, se necessário, medidas de redução de
riscos (por exemplo, no caso da orizicultura,
períodos mínimos de retenção das águas antes
da descarga);

e) Na aplicação dos princípios uniformes, enun-
ciados em anexo ao Decreto-Lei n.o 94/98, de
15 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 341/98, de 4 de Novembro, devem ser tidas
em conta as conclusões da versão final do rela-
tório de avaliação do azimsulfurão, de 2 de Julho
de 1999, nomeadamente os seus apêndices I e
II, elaborado no quadro do Comité Fitossani-
tário Permanente da Comissão Europeia, que
se encontra disponível conforme indicado no
artigo 5.o

3 — A presente inclusão expira a 1 de Outubro de
2009.

Decreto-Lei n.o 79/2000

de 9 de Maio

As perturbações verificadas no mercado da batata
de consumo têm condicionado o normal escoamento
da produção, reflectindo-se directamente na situação
económica dos produtores, com prejuízo assinalável do
rendimento das populações rurais.

Para minorar as consequências negativas de tais per-
turbações, torna-se, pois, necessário estimular a procura,
através da concessão de incentivos aos operadores que
procedem à aquisição de batata aos produtores.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Linha de crédito

1 — É criada uma linha de crédito para financiamento
da aquisição de batata de consumo aos produtores na
campanha de 1998-1999.

2 — O crédito é concedido pelas instituições de
crédito.

Artigo 2.o

Acesso

1 — Têm acesso à presente linha de crédito as coo-
perativas agrícolas, os agrupamentos ou organizações
de produtores e os armazenistas que contratem direc-
tamente com os produtores a aquisição de batata de
consumo.

2 — Para efeitos do presente diploma, o preço
mínimo de aquisição da batata é de 25$ por quilograma.
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Artigo 3.o

Montante máximo

O montante global máximo do crédito a conceder
é de 2 milhões de contos.

Artigo 4.o

Período de utilização

O período de utilização desta linha de crédito é de
um mês após a data da entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 5.o

Condições

1 — O recurso à presente linha de crédito fica con-
dicionado a um máximo de quatro utilizações, por bene-
ficiário, durante o período a que se refere o artigo
anterior.

2 — O reembolso e o pagamento dos juros corres-
pondentes deverão ser efectuados 180 dias após a data
do início da utilização do crédito.

3 — Cada utilização do crédito será bonificada em
65% da taxa de referência para cálculo de bonificações,
criada pelo Decreto-Lei n.o 359/89, de 18 de Outubro,
em vigor à data da concessão de crédito, excepto se
esta for superior à taxa activa praticada pela instituição
de crédito, caso em que aquela percentagem será apli-
cada sobre a taxa activa.

Artigo 6.o

Competência

1 — Compete ao Instituto de Financiamento e Apoio
ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP):

a) Adoptar as normas técnicas, financeiras e de
funcionamento da linha de crédito necessárias
à execução deste diploma;

b) Processar e pagar as bonificações de juros.

2 — As instituições de crédito fornecerão pontual-
mente ao IFADAP todas as informações por este soli-
citadas relativamente à aplicação do disposto no pre-
sente diploma.

Artigo 7.o

Incumprimento

O incumprimento pelo beneficiário de qualquer das
suas obrigações determina a imediata cessação do paga-
mento das bonificações, a restituição das quantias cor-
respondentes já processadas e a suspensão do direito
de acesso a linhas de crédito bonificadas por um período
de um ano, a contar da data do vencimento do crédito.

Artigo 8.o

Encargos financeiros

Os encargos financeiros referentes às bonificações da
taxa de juro dos empréstimos são suportados pelo orça-
mento do Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas para o ano de 2000.

Artigo 9.o

Remuneração

Pelos serviços prestados no âmbito do presente
diploma, o IFADAP recebe uma remuneração corres-
pondente a 2,5% sobre as bonificações pagas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Março de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Luís Manuel Capoulas
Santos.

Promulgado em 14 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Decreto-Lei n.o 80/2000

de 9 de Maio

A necessidade de adaptar a legislação nacional na
sequência das modificações da regulamentação base da
Organização Comum de Mercado do Leite, designa-
damente com a publicação do Regulamento (CE)
n.o 1255/99, do Conselho, e do Regulamento (CE)
n.o 1256/99, do Conselho, ambos de 17 de Maio, o último
dos quais alterou o Regulamento (CEE) n.o 3950/92,
do Conselho, de 28 de Dezembro, determinou a ela-
boração de um diploma de carácter abrangente, regu-
lador da matéria em questão, tendo em conta a utilidade
de concentrar a legislação específica sobre as quotas
leiteiras.

Deste modo, procurou-se a criação de um regime
de aplicação directa e eficaz face à necessidade de aper-
feiçoamento do regime de quotas leiteiras à realidade
da produção nacional, a qual, dada a sua expansão e
modernização, carece de regras precisas ao nível da
legislação aplicável, tendo nomeadamente em conta o
reforço da posição dos produtores activos e a neces-
sidade de evitar subutilizações das quantidades de refe-
rência atribuídas como garante da optimização do uso
da quantidade global garantida, promovendo a compe-
titividade de um sector que está integrado num mercado
global cada vez mais concorrencial.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma estabelece as normas reguladoras
do regime de imposição suplementar (IS) sobre as quan-
tidades de leite ou equivalente-leite entregues a um com-
prador ou vendidas directamente para consumo durante
um período de 12 meses, que correspondem a uma cam-
panha leiteira, de acordo com o disposto no artigo 1.o
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do Regulamento (CEE) n.o 3950/92, do Conselho, de
28 de Dezembro, com a alteração introduzida pelo
Regulamento (CE) n.o 1256/99, do Conselho, de 17 de
Maio, durante oito anos consecutivos, a partir de 1 de
Abril de 2000, a cargo dos produtores de leite de vaca.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma e respectivas normas
regulamentares, entende-se por:

a) Imposição suplementar (IS): montante da pena-
lização, no valor de 115% do preço indicativo
do leite, tal como definido no artigo 3.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1255/99, do Conselho, de 17
de Maio, aplicável às quantidades de leite ou
equivalente-leite entregues aos compradores ou
vendidas directamente pelos produtores,
durante uma campanha leiteira, que excedam
as quantidades de referência individuais em
situação de ultrapassagem das quantidades glo-
bais garantidas;

b) Quantidade global garantida (QGG): quanti-
dade expressa em quilogramas atribuída a Por-
tugal para efeitos de produção de leite ou equi-
valente-leite, destinada a ser entregue pelos pro-
dutores a compradores aprovados — entre-
gas — ou a ser vendida directamente para con-
sumo — vendas directas;

c) Quantidade de referência (QR): quantidade
expressa em quilogramas atribuída individual-
mente a cada produtor, por conta da QGG, para
efeitos de produção de leite ou equivalente-
-leite, destinada a ser entregue pelos produtores
a compradores aprovados — entregas — ou a
ser vendida directamente ao consumo — vendas
directas;

d) Reserva nacional (RN): quantidade expressa em
quilogramas que resulta da diferença entre a
QGG e o somatório das QR;

e) Campanha leiteira: período de 12 meses que
decorre de 1 de Abril a 31 de Março do ano
seguinte;

f) Leite ou equivalente-leite: leite ou produtos lác-
teos, convertidos em equivalente-leite, vendidos
ou cedidos gratuitamente sem a intervenção de
uma empresa de tratamento ou transformação
de leite ou de outros produtos lácteos;

g) Produtos lácteos: produtos derivados do leite,
nomeadamente nata, manteiga, queijo e iogurte;

h) Produtor: pessoa singular ou colectiva cuja
exploração se situe no território da Comuni-
dade, que produz leite ou produtos lácteos e
os entrega a um comprador aprovado — entre-
gas — ou os vende directamente — vendas
directas, de acordo com a QR que possui;

i) Comprador: pessoa singular ou colectiva que,
devidamente aprovada pela entidade compe-
tente, adquire leite ou produtos lácteos para
tratamento ou transformação ou para os ceder
a terceiros para tratamento e transformação;

j) Exploração: unidade ou unidades de produção
geridas por um produtor;

l) Transferência definitiva da quantidade de refe-
rência: transmissão definitiva, gratuita ou one-
rosa, da QR, independentemente da transmis-
são da exploração;

m) Transferência temporária da quantidade de
referência: transmissão temporária da QR dis-
ponível numa exploração em resultado de cessão
a qualquer título;

n) Cedência temporária: transmissão a título tem-
porário da QR disponível numa exploração, por
um período mínimo de uma campanha, até ao
máximo de duas campanhas consecutivas;

o) Vendas directas: produção de leite ou de pro-
dutos lácteos, de acordo com a QR, que se des-
tine a ser vendida directamente para consumo;

p) Entregas: qualquer entrega de leite ou equiva-
lente-leite a um comprador, independente-
mente de o transporte ser assegurado pelo pro-
dutor, pelo comprador, pela empresa de trans-
formação destes produtos ou por terceiros.

Artigo 3.o

Competência

Compete ao Instituto Nacional de Intervenção e
Garantia Agrícola, adiante designado por INGA, a apli-
cação e controlo em território nacional do regime de
imposição suplementar no sector do leite ou produtos
lácteos, tal como previsto no Regulamento (CEE)
n.o 3950/92, de 28 de Dezembro, e no Regulamento
(CEE) n.o 536/93, de 9 de Março, sem prejuízo das
competências atribuídas pelo presente diploma aos
Governos das Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira.

Artigo 4.o

Quantidades globais garantidas

1 — As QGG fixadas para Portugal no artigo 3.o do
Regulamento (CEE) n.o 3950/92, do Conselho, de 28
de Dezembro, com início em 1 de Abril de 2000, são
as seguintes:

a) 1 835 461 t para entregas;
b) 37 000 t para vendas directas.

2 — A partir de 1 de Abril de 2005 será acrescentada
à QGG de entregas referida na alínea a) do número
anterior uma quantidade de 28 087 t, a repartir em quan-
tidades iguais nas três campanhas seguintes, que será
incluída na RN.

Artigo 5.o

Atribuição da quantidade de referência

A partir do período referido no artigo 1.o, a QR dis-
ponível para cada produtor, para a produção de leite
ou produtos lácteos destinados a um comprador ou à
venda directa para consumo, será igual à QR disponível
para cada produtor em 31 de Março de 2000.

Artigo 6.o

Obrigações do produtor

1 — O produtor que entrega leite ou produtos lácteos
é obrigado a fazê-lo apenas a compradores aprovados
pelo INGA, devendo para o efeito certificar-se, antes
da entrega, de que se trata de um comprador aprovado.

2 — O produtor que venda directamente para con-
sumo o leite ou produtos lácteos é obrigado a manter
durante, pelo menos, três anos, a partir do final de cada
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campanha, à disposição do INGA, a contabilidade de
existências por um período de 12 meses que indique:

a) O volume, por mês e por produto — leite ou
produtos lácteos —, vendido directamente para
consumo ou a grossistas, operadores que con-
cluam a maturação de queijo ou a comerciantes
que pratiquem a venda a retalho;

b) O registo dos animais utilizados para a produção
de leite existentes na exploração, em confor-
midade com o Decreto-Lei n.o 338/99, de 24
de Agosto;

c) Os documentos que permitam controlar a refe-
rida contabilidade de existências.

3 — Nos anos bissextos, o volume de leite ou de equi-
valente-leite será reduzido de 1/60 das quantidades ven-
didas directamente durante os meses de Fevereiro e
Março ou de 1/366 das quantidades vendidas directa-
mente durante o período de 12 meses em causa.

4 — No final de cada campanha leiteira, o produtor
que venda directamente para consumo o leite ou pro-
dutos lácteos deverá enviar ao INGA, até 14 de Maio
de cada ano, uma declaração do leite e produtos lácteos
vendidos, em impresso próprio previamente fornecido.

5 — Para efeitos de fixação das QR de leite entregue
ou vendido directamente, aplicam-se as disposições pre-
vistas no n.o 1 do artigo 2.o do Regulamento (CEE)
n.o 536/93, da Comissão, de 9 de Março, sempre que
haja alteração da QR individual, no que respeita às
características representativas do leite, entre as quais
o teor da matéria gorda.

Artigo 7.o

Aprovação do comprador

1 — O comprador de leite ou produtos lácteos é obri-
gado a possuir uma aprovação atribuída pelo INGA,
devendo para o efeito solicitá-la, em impresso próprio
previamente fornecido, entre 1 de Abril e 30 de Setem-
bro de cada ano.

2 — A aprovação de um comprador depende da veri-
ficação dos seguintes requisitos:

a) Reunir cumulativamente as condições previstas
nas alíneas a), c), d) e e) do n.o 1 do artigo 7.o
do Regulamento (CEE) n.o 536/93, da Comis-
são, de 9 de Março;

b) Apresentar documento justificativo de atribui-
ção, de acordo com o Código das Actividades
Económicas (CAE), do código da actividade
relativa aos industriais do sector em causa e
que compreenda as actividades de recolha, tra-
tamento e produção dos diversos tipos de leite
e seus derivados;

c) Deter meios próprios para a recolha, transporte
e análise do leite adquirido aos produtores;

d) Apresentar contratos celebrados, em documento
autêntico ou autenticado, com entidades titu-
lares de instalações aprovadas de acordo com
o estabelecido na Directiva n.o 92/46/CEE, de
16 de Junho, caso o comprador não detenha
os meios referidos na alínea anterior.

Artigo 8.o

Obrigações do comprador

1 — Constituem obrigações do comprador aprovado:

a) Verificar que apenas aceita novos produtores
desde que detenham QR disponível;

b) Verificar que apenas recolhe leite a produtores
que detenham QR;

c) Cumprir todos os requisitos decorrentes do pro-
cesso de aprovação;

d) Iniciar a recolha do leite no prazo máximo de
seis meses após a emissão do certificado de
aprovação;

e) Não interromper a recolha de leite por um
período superior a seis meses;

f) Fornecer às entidades competentes todos os
dados estatísticos e outros relativos ao leite
recolhido;

g) Manter afixado nas suas instalações, e em todos
os pontos de recolha de leite, em local bem
visível e acessível a todos os interessados, o cer-
tificado de aprovação emitido anualmente pelo
INGA;

h) Manter pelo menos durante três anos, a partir
do final de cada campanha, à disposição do
INGA o comprovativo dos requisitos previstos
na alínea a) do n.o 2 do artigo 7.o

2 — O comprador estabelecerá, no termo de cada
campanha leiteira para cada produtor, um registo global
que indique, em face da QR e do teor representativo
da matéria gorda de que o produtor dispuser, o volume
e o teor de gordura do leite ou produtos lácteos que
tiverem sido entregues durante a campanha.

3 — A partir da campanha 2001-2002, o comprador,
para além do referido no número anterior, deverá ainda
manter uma contabilidade mensal que evidencie o
volume corrigido das entregas de leite e o saldo da QR,
devendo manter informado o respectivo produtor.

4 — Para efeitos da determinação do registo global
referido no número anterior, o teor médio de matéria
gorda do leite ou produtos lácteos será comparado com
o teor representativo de que o produtor dispõe.

5 — Sempre que se verificarem desvios relativamente
ao teor representativo da matéria gorda ou a quantidade
de leite seja expressa em litros, os ajustamentos serão
feitos de acordo com o disposto nos n.os 3 a 5 do
artigo 16.o do presente diploma.

6 — Nos anos bissextos, o volume de leite ou de equi-
valente-leite será reduzido de 1/60 das quantidades entre-
gues durante os meses de Fevereiro e Março.

7 — O comprador é obrigado a comunicar ao INGA,
até 14 de Maio de cada ano, o registo das quantidades
estabelecidas para cada produtor e o teor médio pon-
derado de matéria gorda do leite ou produtos lácteos.

8 — Até ao final do mês seguinte ao trimestre a que
respeita o registo das entregas de leite, o comprador
é obrigado a comunicar ao INGA a quantidade, o res-
pectivo teor médio de matéria gorda e a informação
relativa ao destino do leite.

9 — O incumprimento do disposto nos números ante-
riores conduz à retirada de aprovação, por parte do
INGA, por um período mínimo de uma campanha ou
até que se verifique o cumprimento dos requisitos
exigidos.

Artigo 9.o

Transferência de comprador

1 — O produtor pode mudar de comprador uma única
vez por campanha, nos primeiros nove meses, desde
que não seja considerado potencial devedor.
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2 — Nos termos do número anterior, considera-se
potencial devedor o produtor que, no momento da inten-
ção de se transferir:

a) Tenha ultrapassado a sua QR individual para
a campanha em curso; ou

b) Relativamente à campanha anterior, tenha ultra-
passado a sua QR individual e a QR alocada
no seu comprador tenha sido excedida, sendo
devido o pagamento de IS, de acordo com o
artigo 17.o, e não tendo o comprador utilizado
o direito de retenção previsto no artigo 15.o ou
tendo este sido utilizado de modo insuficiente.

3 — Para além do previsto no n.o 1 do presente artigo,
o produtor pode mudar de comprador sempre que
ocorra alguma das seguintes situações devidamente
comprovadas:

a) Atrasos de pagamento, por parte do comprador
ao produtor, superiores a dois meses a contar
do último dia de cada mês de entregas de leite,
ou no termo do prazo que as partes tenham
convencionado para pagamento de acordo com
o contrato escrito que tenham celebrado;

b) Falência do comprador;
c) Encerramento do local de recolha;
d) Suspensão do exercício da actividade do com-

prador.

4 — A mudança de comprador é formalizada
mediante impresso próprio fornecido pelo INGA, que
depois de preenchido será entregue ao comprador que
o visará no prazo de cinco dias úteis a contar da data
do seu recebimento, considerando-se válida no dia em
que o novo comprador a recepciona, podendo a mesma
ser anulada em caso de incumprimento dos requisitos
legais exigidos.

5 — O comprador para o qual o produtor pretende
mudar-se deverá enviar ao INGA, no prazo de 10 dias
úteis a contar da data da recepção, o impresso de trans-
ferência devidamente visado, sendo da sua responsa-
bilidade a verificação e arquivo dos documentos de prova
dos requisitos para a mudança de comprador, constantes
do presente artigo.

6 — Sempre que um comprador se substitua, total
ou parcialmente, a outro ou outros compradores, a sua
quantidade é fixada de acordo com os seguintes critérios:

a) Caso a mudança de comprador se opere durante
a campanha leiteira, adicionar-se-á à QR do
novo comprador o remanescente da QR anual
do produtor, sendo esta igual à diferença entre
a QR individual e a quantidade corrigida de
leite entregue até à data da mudança;

b) Na campanha leiteira seguinte, adiciona-se à
QR de entregas do novo comprador a QR do
antigo comprador.

Artigo 10.o

Transferência da quantidade de referência

1 — A transmissão, total ou parcial, de uma explo-
ração, a título gratuito ou oneroso, implica a transfe-
rência definitiva para o novo titular da QR correspon-
dente à superfície objecto de transmissão e afecta à
produção leiteira.

2 — A cessão contratual, total ou parcial, de uma
exploração implica a transferência temporária para o

produtor/cessionário, pelo período de vigência do con-
trato, da QR correspondente à superfície objecto do
contrato e afecta à produção leiteira.

3 — No caso de a exploração ser objecto, no todo
ou em parte, de expropriação por utilidade pública, a
QR correspondente à superfície afecta à produção lei-
teira reverterá para a reserva nacional, salvo se o seu
titular não cessar definitivamente a actividade, caso em
que será indemnizado de acordo com a Lei n.o 168/99,
de 18 de Setembro.

4 — No caso de denúncia do contrato de arrenda-
mento rural, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 385/88, de 25 de Outubro, a QR correspondente
à superfície afecta à produção leiteira reverterá para
o proprietário da exploração.

5 — A parte da QR que não seja transferida com
a exploração de acordo com as regras fixadas nos núme-
ros anteriores será acrescentada à RN, salvo se o pro-
dutor interessado optar por manter a estrutura rema-
nescente em produção.

6 — A transferência definitiva de QR sem transmissão
de exploração considera-se automaticamente autorizada
pelo INGA, caso ocorra na área geográfica da mesma
direcção regional de agricultura, adiante designada por
DRA.

7 — A transferência definitiva da QR sem transmissão
de exploração fora da área geográfica da DRA apenas
será autorizada caso resulte algum benefício do ponto
de vista da estruturação do sector ou do ponto de vista
ambiental, devendo o pedido ser enviado ao INGA, em
impresso próprio, subscrito pelos produtores e compra-
dores envolvidos, acompanhado da respectiva justifi-
cação.

8 — O produtor que obtenha QR sem exploração fica
impedido de transferir ou ceder a sua QR num período
de quatro anos, salvo nas situações de excepção previstas
nas alíneas a), b) e c) do artigo 18.o do presente diploma.

9 — As transferências de QR devem ser formalizadas,
em impresso próprio fornecido pelo INGA, pelo pro-
dutor titular da QR, junto do seu comprador.

10 — Todas as transferências previstas no presente
artigo devem ser comunicadas por escrito ao INGA pelo
comprador, no prazo máximo de 30 dias contados a
partir da realização das mesmas, excepto no caso de
produtores com QR para vendas directas, em que a
referida comunicação será efectuada pela respectiva
DRA.

11 — Todos os processos de transferência previstos
no presente artigo devem ser instruídos com os docu-
mentos de prova dos requisitos exigidos para a trans-
ferência de QR, sendo da responsabilidade do compra-
dor, no caso de transferência de QR para entregas, e
da respectiva DRA, no caso de transferência de QR
para vendas directas, a verificação e arquivo durante
pelo menos três anos dos referidos documentos.

12 — A transferência de QR tem efeito no dia da
sua formalização, podendo a mesma ser anulada em
caso de incumprimento dos requisitos legais exigidos.

Artigo 11.o

Cedência da quantidade de referência

1 — Sempre que um produtor não tencione utilizar
a sua QR, pode cedê-la temporariamente, por um
período mínimo de uma campanha, até ao máximo de
duas campanhas consecutivas.
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2 — A cedência prevista no número anterior será
autorizada previamente pelo INGA verificados os
seguintes requisitos:

a) O comprador do produtor cessionário deve ser
o mesmo do produtor cedente, junto do qual
deve ser formalizada a cedência em impresso
próprio fornecido pelo INGA;

b) O produtor cessionário tem de ter utilizado a
sua QR em, pelo menos, 90% na campanha ime-
diatamente anterior;

c) O pedido de cedência, formalizado no compra-
dor, deve ser enviado por este ao INGA até
ao dia 30 de Setembro de cada ano.

3 — O INGA deverá decidir sobre o pedido de cedên-
cia, notificando o comprador até ao dia 31 de Dezembro
de cada ano, devendo, consequentemente, o comprador
notificar o produtor até 31 de Janeiro do ano seguinte.

4 — Sem prejuízo no disposto no n.o 1, o produtor
cedente só poderá ceder a sua QR após o decurso de
um período idêntico ao da cedência verificada, salvo
nas situações de excepção previstas no artigo 18.o do
presente diploma.

5 — Os produtores cessionários que não tenham uti-
lizado a totalidade da QR que lhes foi cedida terão
na campanha seguinte a sua QR reduzida nos termos
do n.o 3 do artigo 13.o do presente diploma.

6 — O comprador deve colocar à disposição dos inte-
ressados a lista de produtores que pretenda efectuar
cedências.

Artigo 12.o

Alteração da quantidade de referência

1 — A QR de entregas ou vendas directas, detidas
por um produtor, pode ser aumentada ou fixada, a seu
pedido, formalizado em impresso próprio fornecido pelo
INGA.

2 — O aumento ou fixação de uma das QR, entregas
ou vendas directas, implica a redução ou supressão da
outra.

3 — O aumento ou a fixação prevista anteriormente
tem efeitos a partir da data de autorização do INGA.

Artigo 13.o

Reserva nacional

1 — A constituição e atribuição da RN será definida
por portaria do Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas.

2 — Na sequência do disposto no número anterior,
a atribuição da QR disponível na RN terá em conta
as especificidades regionais, designadamente as das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

3 — Sempre que, durante uma campanha leiteira, o
produtor não utilizar pelo menos 70% da sua QR, a
parte não utilizada reverterá, na sua totalidade, para
a RN, excepto nas situações de excepção previstas no
artigo 18.o

4 — Sempre que um produtor cesse definitivamente
a sua actividade, a respectiva QR reverte para a RN.

Artigo 14.o

Impedimentos

O produtor a quem seja atribuída QR da RN fica
impedido de efectuar as transferências previstas nos

n.os 6 e 7 do artigo 10.o ou as cedências previstas no
artigo 11.o do presente diploma, no período de quatro
anos a contar da data de atribuição, salvo nas situações
de excepção previstas nas alíneas a), b), c) e d) do artigo
18.o

Artigo 15.o

Direito de provisão

1 — Sempre que o comprador preveja que, até ao
final da campanha, de acordo com o somatório das QR
dos produtores e respectivas entregas, aquela quanti-
dade será ultrapassada, é autorizado, mediante aviso
prévio ao INGA, a reter a partir do final do 2.o trimestre
da campanha, a título de provisão para pagamento da
IS, um montante no preço do leite a pagar referente
às entregas efectuadas pelo produtor que ultrapasse a
sua QR.

2 — O montante de retenção poderá corresponder,
no máximo, a metade do valor da eventual IS que incide
sobre a totalidade da ultrapassagem da QR individual
para o período correspondente ao pagamento.

3 — Sempre que o montante retido, nos termos dos
números anteriores, for superior à IS devida, a impor-
tância em excesso será restituída aos produtores em
causa nos 60 dias seguintes ao final da campanha, sendo
que, caso este período seja ultrapassado, ao montante
em dívida acrescem juros legais, calculados a contar do
último dia da campanha.

4 — Caso haja obrigação de pagamento da IS e o
montante retido pelo comprador, nos termos dos núme-
ros anteriores, seja inferior ao seu valor, a diferença
poderá ser deduzida pelo comprador, em prestações
mensais, no valor do leite entregue pelo produtor, do
dia 1 de Abril até ao dia 31 de Julho da campanha
seguinte a que diz respeito.

5 — Se após a comunicação do INGA, prevista no
n.o 2 do artigo 17.o, e apesar de já ter havido a devolução
prevista no n.o 2 do presente artigo, o montante retido
continuar a ser superior ao montante devido, o com-
prador deverá proceder à devolução da diferença ao
respectivo produtor, até 31 de Agosto de cada ano, data
após a qual, caso não se verifique a devolução, acrescem
juros legais.

Artigo 16.o

Cálculo da imposição suplementar

1 — A IS será repartida pelos produtores que con-
tribuíram para o excedente, após a redistribuição das
QR não utilizadas pelos compradores.

2 — Não beneficiarão da redistribuição prevista no
número anterior os compradores que não comuniquem
ao INGA, até 14 de Maio de cada ano, o registo das
quantidades estabelecidas para cada produtor e o teor
médio ponderado de matéria gorda do leite, não
podendo estes fazer incidir o agravamento desta situação
nos produtores sujeitos a IS.

3 — A tabela de equivalência para os produtos lác-
teos, para efeitos de aplicação da IS, é a seguinte:

a) 1 l de leite = 1,03 kg de leite;
b) 1 kg de nata = 26,3 kg de leite × percentagem

de matéria gorda da nata/100;
c) 1 kg de manteiga = 22,5 kg de leite;
d) 1 kg de queijo = 10,3 kg de leite;
e) 1 kg de iogurte = 1,2 kg de leite.

4 — As equivalências fixadas no número anterior
poderão não ser utilizadas sempre que o produtor apre-
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sente prova escrita perante o INGA das quantidades
de leite efectivamente utilizadas no fabrico destes pro-
dutos aquando da comunicação prevista no n.o 4 do
artigo 6.o do presente diploma.

5 — Caso haja alteração do teor original da gordura
do leite, no caso de entregas, aplicar-se-á o estipulado
no n.o 3 do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 536/93,
da Comissão, de 9 de Março.

Artigo 17.o

Pagamento da imposição suplementar

1 — A IS constitui encargo dos produtores, sendo,
no caso das entregas, responsáveis pelo seu pagamento
os compradores, que podem exercer o direito de reten-
ção ou de regresso das importâncias em dívida de acordo
com o regime legal aplicável.

2 — O INGA notificará, até 31 de Julho, os produ-
tores, no caso de a IS incidir sobre as quantidades de
leite e produtos lácteos vendidas directamente, e os com-
pradores, no caso de a IS incidir sobre as quantidades
de leite ou produtos lácteos entregues, do montante
devido em relação à campanha imediatamente anterior.

3 — O montante da IS notificado nos termos dos
números anteriores deverá ser pago ao INGA até 31
de Agosto de cada ano.

Artigo 18.o

Situações de excepção

1 — Para efeitos do presente diploma e respectivas
normas regulamentares, entende-se por situações de
excepção, nomeadamente, as seguintes:

a) Morte do produtor ou do comprador;
b) Incapacidade profissional de longa duração do

produtor, caso seja o próprio a gerir a explo-
ração, que afecte a produção de forma que o
produtor preveja não atingir 70% da sua quan-
tidade de referência individual na campanha em
curso, a comprovar pela autoridade de saúde
competente;

c) Expropriação de uma parte importante da
superfície agrícola da exploração gerida pelo
produtor;

d) Catástrofe natural grave que afecte de modo
significativo a exploração;

e) Epizootia, desde que afecte a produção de
forma que o produtor preveja não atingir 70%
da sua quantidade de referência individual na
campanha em curso, a comprovar por atestado
passado pela autoridade sanitária local;

f) Roubo da totalidade ou parte do efectivo lei-
teiro que afecte a produção de forma que o
produtor preveja não atingir 70% da sua quan-
tidade de referência individual na campanha em
curso, a comprovar pela autoridade local.

2 — As situações de excepção, caso envolvam apenas
parte da campanha ou parte do efectivo, darão origem
à efectivação de um cálculo proporcional, relativamente
à QR, para efeitos de aplicação do respectivo regime.

3 — Todas as situações de excepção deverão ser
comunicadas ao INGA no prazo máximo de 30 dias
após a sua ocorrência, findo o qual não serão con-
sideradas.

4 — O INGA, através de meios próprios ou mediante
solicitação à respectiva DRA, efectuará controlos de
modo a comprovar as situações de excepção invocadas.

Artigo 19.o

Comunicações

Todas as comunicações previstas no presente diploma
podem ser efectuadas por qualquer meio, nomeada-
mente informático, desde que o conteúdo das mesmas
fique registado em qualquer suporte físico.

Artigo 20.o

Contra-ordenações

1 — As infracções ao disposto no n.o 1 do artigo 6.o,
no n.o 1 do artigo 7.o, no n.o 1, alíneas a), b), c), f),
g) e h), no n.o 3 e no n.o 8 do artigo 8.o, nos n.os 4,
5 e 6 do artigo 9.o, nos n.os 10 e 11 do artigo 10.o e
no n.o 2, alínea c), do artigo 11.o constituem contra-
-ordenações puníveis com coima cujo montante mínimo
é de 100 000$ e máximo de 750 000$ ou 9 000 000$, con-
soante o agente seja pessoa singular ou colectiva.

2 — A infracção ao disposto no n.o 4 do artigo 6.o
e no n.o 7 do artigo 8.o é punida com coima prevista
no artigo 3.o do Regulamento (CEE) n.o 536/93, da
Comissão, de 9 de Março, sem prejuízo dos limites máxi-
mos legalmente previstos.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis, sendo
os montantes das coimas referidos no n.o 1 reduzidos
para metade.

Artigo 21.o

Sanções acessórias

1 — Cumulativamente com as coimas previstas no
presente diploma, podem ser aplicadas as seguintes san-
ções acessórias, em função da gravidade da infracção
e da culpa do agente:

a) Interdição do exercício da actividade cujo exer-
cício dependa de título público ou de autori-
zação ou de homologação de autoridade
pública;

b) Encerramento do estabelecimento onde a acti-
vidade se exerce cujo funcionamento esteja
sujeito a autorização ou licença de autoridade
administrativa;

c) Suspensão das autorizações, licenças ou alvarás.

2 — As sanções acessórias referidas no número ante-
rior terão a duração mínima de uma campanha e máxima
de duas campanhas, contado a partir do trânsito em
julgado da decisão condenatória.

Artigo 22.o

Instrução, aplicação e destino da receita das coimas

1 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete ao conselho directivo do INGA.

2 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei
a outras entidades, a instrução dos processos é da com-
petência do INGA.

3 — A afectação do produto das coimas cobradas em
aplicação ao presente diploma legal far-se-á da seguinte
forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 30% para a entidade que instruiu o processo

e aplicou a coima;
c) 60% para o cofres do Estado.
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Artigo 23.o

Regiões Autónomas

1 — Para efeitos de aplicação do regime previsto no
presente diploma nas Regiões Autónomas dos Açores
e da Madeira e sem prejuízo da competência fixada
para o cumprimento das regras estabelecidas por regu-
lamentos comunitários nesta matéria, a competência
atribuída ao INGA será exercida pelo Instituto de Ali-
mentação e Mercados Agrícolas (IAMA) na Região
Autónoma dos Açores e pela Direcção Regional de
Agricultura da Madeira (DRAM) na Região Autónoma
da Madeira, os quais celebrarão entre si protocolos de
cooperação para cumprimento das regras nacionais de
execução do presente regime.

2 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira serão definidas em diploma dos respectivos
Governos Regionais as regras referentes ao disposto nos
artigos 10.o, n.os 1 a 7, relativamente à Região Autónoma
dos Açores, e 18.o, em relação à Região Autónoma da
Madeira.

3 — Os organismos competentes da administração
das Regiões Autónomas informarão o Gabinete de Pla-
neamento e Política Agro-Alimentar, do Ministério da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
das regras adoptadas, em conformidade com o disposto
nos números anteriores.

4 — Sempre que, de acordo com o regime fixado no
presente diploma, existam prazos definidos, relativa-
mente aos produtores e compradores situados nas
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, consi-
deram-se os mesmos verificados quando cumpridos
perante o IAMA e a DRAM.

5 — O IAMA e a DRAM remeterão ao INGA, no
prazo de 15 dias seguintes à sua recepção, todos os
documentos e notificações efectuadas de acordo com
o número anterior.

Artigo 24.o

Norma transitória

As candidaturas à RN efectuadas até 31 de Março
de 2000 caducam caso não sejam satisfeitas com a atri-
buição da reserva constituída até àquela data, não sendo
por isso consideradas para a campanha de 2000-2001.

Artigo 25.o

Legislação revogada

São revogados o Decreto-Lei n.o 108/91, de 15 de
Março, a Portaria n.o 687/94, de 22 de Julho, a Portaria
n.o 115/96, de 12 de Abril, com excepção do n.o 2.o,
a Portaria n.o 426/97, de 30 de Junho, e a Portaria
n.o 773/98, de 15 de Setembro.

Artigo 26.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Abril
de 2000, com excepção dos artigos 20.o e 21.o, cuja pro-
dução de efeitos ocorrerá cinco dias após a sua publi-
cação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Março de 2000. — Jaime José Matos da Gama — Joa-

quim Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — António Luís Santos Costa — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 19 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 8/2000/A

Ligação às forças de segurança, Polícia de Segurança Pública
(PSP) e Guarda Nacional Republicana (GNR), de equipamentos
de segurança contra roubo ou intrusão que possuam ou não
sistemas sonoros de alarme instalados em edifícios ou imóveis
de qualquer natureza — Adaptação do Decreto-Lei n.o 297/99,
de 4 de Agosto.

O Decreto-Lei n.o 297/99, de 4 de Agosto, visou regu-
lar a ligação às forças de segurança, Polícia de Segurança
Pública (PSP) e Guarda Nacional Republicana (GNR),
de equipamentos de segurança contra roubo ou intrusão
que possuam ou não sistemas sonoros de alarme ins-
talados em edifícios ou imóveis de qualquer natureza.

Considerando ainda que compete aos órgãos de
governo próprio da Região, distribuindo-se pelos titu-
lares dos departamentos governamentais regionais em
cuja área de competência se integram segundo a orgâ-
nica regional, o exercício de competências que no con-
tinente português cabem aos governadores civis;

Considerando que importa definir a quem deve caber
o licenciamento previsto naquele diploma, bem como
a competência para a instrução dos processos contra-
-ordenacionais e aplicação das coimas respectivas:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República e da alínea c) do n.o 1
do artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região, o seguinte:

Artigo 1.o

O regime do Decreto-Lei n.o 297/99, de 4 de Agosto,
aplica-se à Região Autónoma dos Açores com as adap-
tações constantes dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

As referências feitas, bem como as competências atri-
buídas pelo Decreto-Lei n.o 297/99, de 4 de Agosto,
aos governadores civis ou aos seus serviços conside-
ram-se reportadas ao Secretário Regional Adjunto da
Presidência.

Artigo 3.o

A comunicação a que alude o n.o 1 do artigo 6.o
daquele decreto-lei será feita mediante impresso pró-
prio, conforme modelo a aprovar por portaria do Secre-
tário Regional Adjunto da Presidência, e o pagamento
de uma taxa, que constitui receita da Região, de valor
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a fixar anualmente por portaria conjunta dos Secretários
Regionais da Presidência para as Finanças e Planea-
mento e Adjunto da Presidência.

Artigo 4.o

O produto das coimas aplicadas nos termos do Decre-
to-Lei n.o 297/99, de 4 de Agosto, e do presente diploma
reverte:

a) Em 80% para a Região;
b) Em 20% para as forças de segurança que levan-

taram o auto de notícia.

Artigo 5.o

O presente diploma reporta os seus efeitos à data
da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 297/99, de 4
de Agosto, e entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 20 de Março de
2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 10 de Abril
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

640$00 — G 3,19

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre � incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


